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Iniciativas de segurança alimentar de Maricá são selecionadas pelo Ministério da Agricultura
Baldinho do Bem e Fábrica de Desidratados são classifi cadas como experiências inspiradoras e serão disponibilizadas no site da Fiocruz

A Prefeitura de Maricá foi selecionada pelo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar (MDA) por realizar, de 
forma exitosa, dois projetos de sistemas 
agroalimentares saudáveis, sustentáveis 
e justos. O Baldinho do Bem e a Fábri-
ca de Desidratados Prefeito Édio Muniz, 
iniciativas da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, foram 
incluídas na chamada pública federal nº 
09/2023 feita em parceria com a Funda-
ção Osvaldo Cruz (Fiocruz).

O objetivo é identifi car e divulgar expe-
riências que possam incentivar políticas 

públicas por meio de relatos inspiradores. 
Os dois projetos de Maricá serão publi-
cados pelo Desenvolvimento Agrário e 
da Agricultura Familiar na Promoção da 
Saúde e de Sistemas Agroalimentares 
Saudáveis e fi carão disponíveis no site da 
Fiocruz. Ao todo, 47 experiências de todo 
o país foram incluídas no edital.

A secretária Mariana Príncipe destacou 
que o município terá documentada a 
metodologia do Baldinho do Bem com a 
Feira da Agricultura Circular e a Fábrica 
de Desidratados Municipal, que fi carão 
disponíveis para todos os municípios re-
plicarem.

“Signifi ca o reconhecimento do nosso 
trabalho e das políticas públicas que co-
locam Maricá como referência no cenário 
nacional e internacional em prol da ali-
mentação saudável, fomento à agricultura 
e a sustentabilidade”, afi rma Mariana.

Iniciativas selecionadas

O Baldinho do Bem é um projeto de com-
postagem, onde 1.200 voluntários cadas-
trados colocam os resíduos de alimentos 
crus em baldes distribuídos pela secre-
taria. Em troca, os voluntários recebem 
as culturas colhidas na praça (hortaliças, 
legumes, frutas, ervas e pimentas) ou ali-
mentos da Fábrica de Desidratados.

Esse projeto integra a Agricultura Circular 
realizado desde março de 2023 na Praça 
Agroecológica de Araçatiba e já atingiu 
a marca de 7,8 toneladas de alimentos 
compostados. O material recolhido (cas-
cas de legumes, frutas e cascas, borra de 
café, fi ltro de papel de café usado e casca 
de ovo) é transformado em adubo para 
produção de alimentos orgânicos nos 
jardins comestíveis de Maricá – praças 
agroecológicas de Araçatiba e Flamengo, 
nas hortas de Guaratiba, Parque Nanci, 
Itapeba, Marine (São José do Imbassaí) e 
Bambuí, e na Fazenda Municipal Joaquin 
Piñero, no Espraiado. Nesses locais são 
produzidos alimentos sem agrotóxicos e 

que podem ser colhidos de graça por mo-
radores e turistas.

Já na Fábrica de Desidratados, em Ubati-
ba, a Prefeitura compra de 31 produtores 
locais 1.300 kg, em média, por semana 
de bananas, aipim e batata doce, que são 
embaladas à vácuo. As bananas são de-
sidratadas e o aipim e a batata doce são 
minimamente processados. O objetivo é 
prolongar o tempo de validade dos ali-
mentos, para que os agricultores possam 
ter seu produto disponível para comercia-
lização por mais tempo.

Os alimentos são entregues em escolas 
públicas de Maricá, no Restaurante Muni-
cipal Mauro Alemão (Inoã), nos hospitais 
municipais Conde Modesto Leal (Centro) 
e Dr. Ernesto Che Guevara (São José do 
Imbassaí), instituições indicadas pelos 
equipamentos de Assistência Social do 
município, como Centro de Referência 
de Assistência Social (Cras) e Centro de 
Referência Especializado de Assistên-
cia Social (Creas), instituições sem fi ns 
lucrativos e projetos sociais. Também fi -
cam disponíveis à população em feiras e 
eventos promovidos pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abasteci-
mento. 

Foto:Bernardo Gomes

Programa ‘Voa Maricá’ inicia voos com destino a São Paulo
Primeira decolagem foi realizada com nessa segunda-feira (06/05)

Nesta segunda-feira (06/05) foi realizado 
o primeiro voo de Maricá com destino a 
São Paulo (Viracopos – Campinas), pelo 
programa Voa Maricá, que é um pro-
grama da Prefeitura de Maricá para as 
operações com avião da Azul Conecta. 
A primeira decolagem foi realizada para 
transportar autoridades e convidados, 
mas a partir desta terça-feira (07/05), a 
população já estará utilizando o serviço.

Para o prefeito de Maricá, Fabiano Horta, 
foi um passo importante que reposiciona 
Maricá. “Foi um voo muito tranquilo, uma 
experiência muito prazerosa de contem-
plação de todo litoral. Ainda por cima com 
a possibilidade da gente não pegar trân-
sito na ponte do Rio de Janeiro. A partir 
de agora Maricá vira um grande ponto de 
partida e chegada de destinos para o Rio 
de Janeiro”, disse Horta.

Os voos para Campinas contam ainda 
com um transfer para a capital. Um ôni-
bus, gratuito, disponibilizado pela com-
panhia aérea, sairá do aeroporto de Vi-

racopos com destino ao aeroporto de 
Guarulhos, em São Paulo.

Programa conta com tarifa social e 
aceita Mumbuca
O programa Voa Maricá também conta 
com duas iniciativas inéditas: tarifa social 
e venda de passagens aéreas por meio 
da moeda local Mumbuca. Assentos tam-
bém serão reservados para os benefi ciá-
rios do programa Renda Básica de Cida-
dania (RBC), que poderão comprar, até o 
dia 6 de julho, as passagens por R$ 100 e 
depois passarão a custar R$ 200. Os inte-
ressados em voar, que não participam do 
programa, podem comprar a passagem 
até o dia 6 de julho pelo valor de R$ 450, 
depois deste período será de R$ 900.

As passagens podem ser adquiridas nas 
seguintes modalidades de pagamento: 
moeda Mumbuca, cartão de crédito, dé-
bito e Pix. Para quem optar pela tarifa so-
cial ou pagamento em moeda Mumbuca, 
a venda é feita exclusivamente pelo aten-
dimento presencial no Aeroporto.

Benefi ciárias participam de voo
Maria José e Marcela Grekoff , mãe e fi lha, 
puderam conhecer um pouco do estado 
vizinho – mais precisamente a cidade de 
Campinas, onde fi ca o aeroporto de Vi-
racopos, e viajaram pela primeira vez de 
avião sendo benefi ciários do programa 
Renda Básica de Cidadania (RBC).

“Foi uma experiência muito boa. Gos-
tei do local, muito bom e bonito. A gen-
te passeou e foi a melhor coisa mesmo 
pra quem nunca viajou. E como está com 
um preço muito bom, irão várias pessoas 
também, eu indico que todo mundo vá. 
Muito bom mesmo”, disse Maria José.

Para Marcella, de 25 anos, a experiência 
foi incrível. “A gente passeou no shopping 
de Campinas, almoçamos lá e foi maravi-
lhoso. A vista é incrível de cima. Maricá é 
ainda mais bonita e muito grande”, disse 
animada.

Negócios
Na comitiva, além das duas passageiras, 
estavam autoridades de Maricá. Na pro-

gramação em São Paulo, houve visitas às 
instalações da Azul Linhas Aéreas e à in-
dústria de alimentos ultracongelados, na 
cidade de Vinhedo, além das instalações 
industriais da cidade.

O presidente da Companhia de Desenvol-
vimento de Maricá (Codemar), Hamilton 
Lacerda, fez parte do grupo, que contou 
também com o prefeito de Maricá, Fa-
biano Horta; o secretário de Governo da 
cidade, João Maurício; o presidente da 
Câmara dos Vereadores de Maricá, Aldair 
de Linda; o Deputado Estadual Renato 
Machado; e a diretora de Operações da 
Codemar, Marta Magge.

Na indústria de alimentos ultracongela-
dos, o objetivo foi fechar parceria na pro-
dução de empanados para a fábrica de 
congelados que vai fazer parte do Centro 
de Inovação e Aquicultura de Maricá (Cia-
mar). No encontro, o grupo experimentou 
os produtos da fábrica e conheceu o pro-
cesso do trabalho, até a entrega ao con-
sumidor.
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outros cidadãos como multiplicadores de prevenção primária ao uso 
indevido de drogas;
VI- a participação dos integrantes em cursos e outras atividades 
que possam contribuir para melhorar e manter sempre atualizado o 
conhecimento desses profi ssionais;
VII- realização de atividades artísticas, culturais e desportivas no 
âmbito escolar para prevenção de drogas e promoção de cultura de 
paz e garantia de direitos.
Art. 3º São objetos do Programa GEPAD- Programa de prevenção 
ao uso indevido de drogas nas escolas:
I- desenvolver um sistema de prevenção à violência e a promoção 
do esclarecimento sobre o uso indevido de drogas e sua dissemina-
ção entre crianças, adolescentes e jovens;
II- desenvolver habilidades nos operadores de segurança e pro-
fi ssionais de educação de prevenir a utilização de drogas lícitas e 
ilícitas.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, em 
25 de abril de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
(ALDAIR DE LINDA)
PRESIDENTE

LEI Nº 3466, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
DENOMINA COMO: “RUA MARIA DA GLORIA DE JESUS DA SIL-
VA”, A ATUAL RUA A, LOCALIZADA NO BAIRRO FLAMENGO. 
CEP:24900-000.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, expressão legítima da De-
mocracia representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º Altera a denominação da rua A, localizada no Bairro Flamen-
go, para que passe a ser denominada como: “ Rua Maria da Gloria 
de Jesus da Silva “, CEP: 24900-000.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, em 
25 de abril de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
(ALDAIR DE LINDA)
PRESIDENTE

DECRETO Nº 1430, de 08/05/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR 
DE R$ 31.193.401,46 (TRINTA E UM MILHÕES, CENTO E 
NOVENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E UM REAIS 
E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de 
R$ 31.193.401,46 (TRINTA E UM MILHÕES, CENTO E NOVENTA 
E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E 
SEIS CENTAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação 
econômica e programática:

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3464, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
“INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CONS-
CIENTIZAÇÃO ANTIABORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, expressão legítima da De-
mocracia representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a campanha municipal de educação e cons-
cientização antiaborto.
Art. 2º A campanha será constituída de um conjunto de atividades 
e mobilizações antiaborto, visando multiplicar o conhecimento dos 
meios contraceptivos e gerar conscientização dos efeitos psicológi-
cos e colaterais que um aborto causa na mulher e no feto.
Art. 3º A campanha municipal de educação e conscientização antia-
borto tem como diretrizes:
I - informar a população sobre os meios de contracepção admitidos 
pela legislação brasileira e sobre os efeitos psicológicos e colaterais 
de um aborto na mulher e no feto; 
II - promover o encontro com especialistas para debater o assunto.
Art. 4º A campanha municipal de educação e conscientização an-
tiaborto será desenvolvida nas escolas municipais e unidades pú-
blicas de saúde, através de atividades e palestras anteriormente 
programadas
Parágrafo único. As atividades e mobilizações referidas no caput se-
rão realizadas em consonância com os princípios do Sistema Único 
de Saúde, de modo integrado em toda a Administração Pública, com 
entidades da sociedade civil organizada.
Art. 5º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, em 
25 de abril de 2024.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
(Aldair de Linda)
PRESIDENTE

LEI Nº 3465, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
Institui como Política Pública o Programa GEPAD- Programa de 
prevenção ao uso indevido de drogas nas escolas no Município de 
Maricá, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, expressão legítima da De-
mocracia representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no Município de Maricá o Programa GEPAD- 
Programa de prevenção ao uso indevido de drogas nas escolas, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Coordenadoria Mu-
nicipal de Políticas sobre drogas, com a fi nalidade de promover, nas 
escolas e na sociedade em geral, ações voltadas à prevenção ao 
uso indevido de drogas, à promoção da cidadania e à disseminação 
da cultura da paz.
 Parágrafo único. O programa de que trata o “caput” deste artigo 
será executado pela Coordenadoria de Políticas sobre drogas em 
consonância aos ditames da  Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Constituem atividades do Programa GEPAD- Programa de 
prevenção ao uso indevido de drogas  nas escolas:
I- promoção de capacitação para professores e demais educado-
res como multiplicadores de prevenção primária ao uso indevido de 
drogas;
II- promoção de palestras de sensibilização para pais e demais res-
ponsáveis pelos alunos a respeito da prevenção ao uso indevido 
de drogas;
III- promoção de palestras para crianças, adolescentes e jovens 
com o propósito de esclarecer  as consequências da utilização das 
drogas lícitas e ilícitas;
IV- realização de parcerias para garantir a sustentabilidade, amplia-
ção e aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas;
V- capacitação de profi ssionais de instituições públicas e privadas e 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 12.367.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDU-

CAÇÃO 3.3.9.0.92 2500 21383 R$ 16.132,67

24 – SECRETARIA DE DESENV. ECON, 
COM, IND, PETRÓLEO E P

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.121.1350 PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO 

TRABALHADOR 3.3.9.0.48 2704 21189 R$ 17.500.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 – EMPRESA MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO 17.512.120.1369 EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIEN-

TAL 3.3.9.0.39 2704 21381 R$ 3.445.091,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 – EMPRESA MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO 17.512.120.1192 PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 3.3.9.0.32 2704 21380 R$ 1.770.144,32

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 – EMPRESA MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO 17.512.118.2428 CONSTRUÇÃO, AMPL, OPERAÇ. 

MAN. DOS SIST ESGOT. SANIT 3.3.9.0.34 2704 21379 R$ 3.950.793,47

72 – SECRETARIA DE ECONOMIA SOLI-
DÁRIA

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 14.422.54.2345 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE 

RENDA 3.3.9.0.48 2704 21187 R$ 600.000,00

89 – SECRETARIA DE POLÍTICAS INCLU-
SIVAS

1 – GABINETE DO 
SECRETARIO 14.422.71.2341 INCLUSÃO SOCIAL DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNC 3.3.9.0.48 2704 21194 R$ 3.911.240,00

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 31.193.401,46

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício  financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1431, de 08/05/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 20.368.222,00 (VINTE MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL E DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 20.368.222,00 (VINTE MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL E DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.39 1500 20668 R$ 112.222,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE 
E CULTURA 3.3.9.0.48 2716 21365 R$ 20.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE 
E CULTURA 3.3.6.0.45 2716 21321 R$ 15.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE 
E CULTURA 3.3.6.0.45 2715 21320 R$ 30.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE 
E CULTURA 3.3.9.0.48 2715 21319 R$ 30.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2347 ANIVERSÁRIO DA CIDADE 3.3.9.0.39 1704 20702 R$ 1.500.000,00
28 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECU-

ÁRIA E PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.605.3.2009 MERCADO PRODUTOR 4.4.9.0.52 1704 20615 R$ 46.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.1.92 1501 21382 R$ 15.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 1704 20791 R$ 16.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 1704 20801 R$ 2.600.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 20.368.222,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão 
compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 25.752.84.1317 ENERGIA SOLAR 4.4.9.0.51 1704 21019 R$ 270.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.51.1219 PROJETOS DE INFRA TURÍS-

TICA 4.4.9.0.51 1704 20854 R$ 1.587.500,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.84.1025 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS 

GOVERNAMENTAIS 4.4.9.0.51 1704 21014 R$ 2.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.84.1318 CENTRO CÍVICO 4.4.9.0.51 1704 21020 R$ 1.500.000,00
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63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2360 VARRIÇÃO, ROÇAMENTO 

MANUAL E COSTAL DE Á 3.3.9.0.39 1704 20871 R$ 7.500.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 18.542.50.1177 CONSTRUÇÃO DE RECIFES 

ARTIFICIAIS 4.4.9.0.51 1704 20853 R$ 500.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 25.752.84.1317 ENERGIA SOLAR 3.3.9.0.35 1704 21018 R$ 27.500,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1334 MOBILIDADE URBANA 4.4.9.0.51 1704 20807 R$ 3.715.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2305 MANUTENÇÃO DE ÁREAS 

PÚBLICAS 3.3.9.0.35 1704 20866 R$ 1.500.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2541 POSTO DE ABASTECIMENTO 3.3.9.0.30 1704 20603 R$ 1.500.000,00
28 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECU-

ÁRIA E PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.605.3.2009 MERCADO PRODUTOR 3.3.9.0.34 1704 20614 R$ 46.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.1293 ELABORAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO 3.3.9.0.39 1500 20655 R$ 112.222,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.39 1501 19683 R$ 15.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM 

ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2715 21191 R$ 60.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM 
ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2716 21192 R$ 35.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 20.368.222,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 781, DE 07 DE MAIO DE 2024.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do art. 127 da L.O.M.;
CONSIDERANDO o Memorando de nº 277/2024, oriundo da Procura-
doria Geral do Município; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 0005585/2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal de nº 1.037, de 28 de março 
de 2023. 
R E S O L V E:
Art.1º Designar os seguintes servidores, sob a Presidência do primei-
ro, para comporem a Comissão Especial de acompanhamento jurídico 
dos processos administrativos e demandas internas no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Educação:
I. Procuradoria Geral do Município
• Ana Carolina Conceição Penha – Matrícula 3001360
II. Assessoria de Controle de Conformidade Processual
•  Marcelle Ramos Moraes Vieira - Matrícula 7063
III. Administração Pública
•  Marcelo Lameira Ribeiro - Matrícula 112304
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 02/05/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 07 DE MAIO DE 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

GABINETE DO PREFEITO

ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Desaverbar de Tempo de serviço – Deferido – processo n°274.313 
Desaverbado o Tempo de Serviço pelo período de 05 (cinco) anos, 
11 (onze) meses e 05 (cinco) dias. somente para efeitos de aposen-
tadoria.
Maria de Fatima Magalhaes Mano–   Mat. 5543.
Fabiano Taques Horta.
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido –
Averbado o Tempo de Serviço pelo tempo de 05 (cinco) anos, 04 (qua-

tro) meses e 18 (dezoito) dias. Somente para efeitos de aposentadoria.
Nº Processo 616.245. Maria de Fatima Magalhaes Mano, matricula 
n° 4147
Fabiano Taques Horta
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido –
Averbado o Tempo de Serviço pelo tempo de 10 (dez) meses e 05 
(cinco) dias. Somente para efeitos de aposentadoria.
Nº Processo 464.808. João de Araujo Guedes, matricula n° 6953.
Fabiano Taques Horta
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

CENTRO DE OPERAÇÕES MARICÁ

PROC. 11163/2019 - Pregão Presencial Nº 06/2024
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Assessoria de Conformidade Processual (ACP), HOMO-
LOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - SRP, 
com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO A CRIAÇÃO DO SISTEMA INTE-
GRADO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO (SIMCOC) POR MEIO DE 
SERVIÇO DE RADIOCOMUNICAÇÃO, adjudicando o objeto em favor 
da Empresa: SMARTEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ: 43.526.588/0001-24, no valor R$ 6.309.264,00 (seis milhões 
trezentos e nove mil duzentos e sessenta e quatro reais).
Em, 08 de maio de 2024.
Victor Andrade da Silveira
Mat.: 7284
Secretário de Operações - COMAR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO CONTRATO Nº 115/2023, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E SEU REAJUSTE, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4276/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E TELEFONICA BRASIL S.A
DO OBJETO: PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO 
N.º 115/2023, QUE, POR SUA VEZ, TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, QUE POSSUA 
OUTORGA DA ANATEL (AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES), PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL DE 
TELEFONIA (SM), COM FORNECIMENTO DE SIM CARDS (CHIPS) 

E APARELHOS TELEFÔNICOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS 
PARA O TRÁFEGO DE VOZ, CHAMADAS DE LONGA DISTÂNCIA 
EM TODOS OS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, ENVIAR E RECEBER 
MENSAGENS DE TEXTO (SMS), DADOS E ACESSO À INTERNET 
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA 4G, COM A POSSIBILIDADE DE INSTA-
LAÇÃO DE APLICATIVOS DE USO INSTITUCIONAL, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4276/2023, E ESPECIALMEN-
TE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11778/2021, ATRAVÉS DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO N.º 08/2022), AMPARADA NO ARTIGO 57, II DA 
LEI 8.666/1993, NAS JUSTIFICATIVAS DE FLS. 308/316 E 341/349, 
PARECERES DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE FLS. 304/307 
E 336/339, NA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 
FLS. 224, NO PARECER JURÍDICO DE FLS. 318/332, NOS PARE-
CERES DA ASSESSORIA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DE 
FLS. 353/357 E 365, TODAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
4276/2023, BEM COMO NOS TERMOS ABAIXO:
I. FICA PRORROGADA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 115/2023, 
POR 12 (DOZE) MESES, PELO PERÍODO DE 15 DE ABRIL DE 2024 
A 14 DE ABRIL DE 2025. 
II. REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO Nº 115/2023, DE ACOR-
DO COM A VARIAÇÃO DO IPCA, EM CONFORMIDADE COM O 
ITEM 11.2 DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 E 
NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE FLS. 223, TODOS 
APRESENTADOS NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 4276/2023.
VALOR: R$ 9.432,96 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.40.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 1999/2024.
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 115/2023 DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICI-
PAL 158/2018 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024.
MARICÁ, 12 DE ABRIL DE 2024.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO N.º 32/2022, VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11263/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E INSTITUTO POSITIVA SOCIAL.
OBJETO: TERMO TEM POR OBJETO O ADITAMENTO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 32/2022, CUJO O OBJETO É A CELEBRA-
ÇÃO DE PARCERIA COM A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-
VIL – OSC, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DE AÇÕES 
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VEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETOS MU-
NICIPAIS N.º 158/2018 E Nº 832/2022 E SUAS ULTERIORES MODI-
FICAÇÕES, BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024.
MARICÁ, 07 DE MAIO DE 2024.
MARCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora ALEXANDRA VIOLANTE 
MARTINS, matrícula 7576, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ALINE VARGAS DE CARVA-
LHO, matrícula 7620, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ALINI MORAES DE OLIVEI-
RA, matrícula 8007, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor ALMIR GUILHERME FIGUEI-
REDO DA SILVA, matrícula 3000031, Docente II, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ANA CAROLINE BARBOSA 
DOS REIS, matrícula 8065, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora ANA CLAUDIA AQUINO 
TEIXEIRA, matrícula 8701, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ANA FLAVIA GOMES DE MA-
RINS DA SILVA, matrícula 8841, Docente II, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

RELACIONADAS AO PROGRAMA MARICÁ DAS ARTES, COM 
OFERTAS DE ATIVIDADES FORMATIVAS E DE PRODUÇÃO ARTÍS-
TICO-CULTURAL, A SEREM DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ-RJ (NOS CENTROS DE ARTE E CULTURA E EM ESPA-
ÇOS PÚBLICOS DE CULTURA) E EM AMBIENTES/PLATAFORMAS 
DIGITAIS, TENDO COMO PÚBLICO ALVO PROFISSIONAIS DA CA-
DEIA PRODUTIVA LOCAL (ARTISTAS, PRODUTORES E EMPRE-
ENDEDORES CULTURAIS LOCAIS) E DA SOCIEDADE CIVIL, BEM 
COMO A PROMOÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES CONSTANTES 
DO PLANO DE TRABALHO FLS. 1607/1713, E DA PLANILHA DE 
CUSTOS DE FLS. 1715/1722, NA FORMA ABAIXO
I. PRORROGAÇÃO PELO PRAZO DE 02 (DOIS) MESES, VIGORAN-
DO DE 02 DE MAIO DE 2024 A 01 DE JULHO DE 2024, EM CON-
SONÂNCIA COM O ESPECIFICADO NO DECRETO Nº 54, DE 30 
DE MAIO DE 2017, NA FORMA DO PARECER DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO EM FLS. 2597/2608, INSERIDA NOS AUTOS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11263/2021.
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
VALOR: SEM VALOR
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 32/2022, 
DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 54/2017.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2024.
MARICÁ, 30 DE ABRIL DE 2024
LEANDRO GERALDO DA SILVA
SECRETÁRIO DE CULTURA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 7123/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GARFO’S CAPTAÇÃO E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, ATRAVÉS DE 
CARROS PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE 8.000 DM³, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPOR-
TE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 7123/2024, E ESPECIALMENTE O DISPOS-
TO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 20689/2022, ATRAVÉS PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 26/2023 - SRP), COM BASE NAS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR: R$ 1.397.400,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E NOVENTA E 
SETE MIL, QUATROCENTOS REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2124;
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1573;
NOTAS DE EMPENHO: 2129/2024;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2124;
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1573;
NOTAS DE EMPENHO: 2130/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2024.
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 193 DE 06 DE MAIO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 123/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 7123/2024.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n.º 123/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato n.º 123/2024, cujo objeto 
é a FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, ATRAVÉS DE CARROS 
PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE 8.000 DM³, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, CONFORME PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº 7123/2024, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 (PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO 20689/2022, ATRAVÉS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 - 
SRP), COM BASE NAS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA.
FISCAL – CAMILLA RODRIGUES DE SOUZA COSTA – MAT: 41.856, 
CPF: 147.***.***-**;
FISCAL – MARCIA ROBERTA DA SILVA – MAT: 3.192, CPF: 032. 
***.***-**;
FISCAL – JOSETE NASCIMENTO SILVA – MAT: 109.655; CPF: 097. 
***.***-**;
SUPLENTE – ANGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT: 6.715; CPF: 
071. ***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 06 de maio de 2024.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 245/2023, 
VISANDO A SUA REVISÃO E REPACTUAÇÃO, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12935/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CERTVS SOLUÇÕES INTE-
GRADAS LTDA
OBJETO: REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE VALORES, COM O FIM 
DE RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO N. º 245/2023, QUE TEM POR OBJETO CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
PARA ÁREA ADMINISTRATIVA (CBO 4110-05), INCLUINDO UNI-
FORMES, NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 12935/2023, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS N.º 22/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 5522/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2022), 
COM FUNDAMENTO NO DISPOSTO NO ART. 65, II, “D” DA LEI Nº 
8.666/93, E NAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS NOS AUTOS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12935/2023.
I. REVISÃO DOS VALORES, COM O FIM DE RESTABELECER 
O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 
245/2023, EM CONFORMIDADE COM AS REGRAS ESTABELECI-
DAS NA CLÁUSULA 20.1 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
05/2022, NA FORMA DAS MANIFESTAÇÕES DE FLS. 210/211, 229, 
244/245, 257 E 278/281, PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO ÀS FLS. 232/236, AUTORIZAÇÃO DA AUTO-
RIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 178 E 285, PLANILHAS APRESEN-
TADAS À FL. 284, PARECER DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
ÀS FLS. 176 E PARECER DA ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL ÀS FLS. 246/247, TODAS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12935/2023.
II. REPACTUAÇÃO DOS VALORES, COM O FIM DE RESTABELE-
CER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
Nº 245/2023, A CONTAR DE 10/2023, EM CONFORMIDADE COM 
AS REGRAS ESTABELECIDAS NA CLÁUSULA 20.1 DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 E NA CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 2023/2024 DE FLS. 144/175, REGISTRADA NO MTE 
SOB O Nº RJ000981/2023, COM DATA DE REGISTRO 16/05/2023, 
NA FORMA DAS MANIFESTAÇÕES DE FLS. 210/211, 244/245 E 
257 E 278/281, PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO ÀS FLS. 213/218, CRONOGRAMA FINANCEIRO 
ÀS FLS. 284, AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ÀS 
FLS. 178 E 285, PARECER DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO ÀS 
FLS. 176 E O PARECER DA ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL ÀS FLS. 223/226, TODAS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12935/2023.
VALOR: R$ 235.986,98 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, NO-
VECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CEN-
TAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMAS DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2124; 
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
FONTES DE RECURSO: 1573;
NOTAS DE EMPENHO: 2151/2024; 
PROGRAMAS DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2124; 
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.3.9.0.92.00.00.00; 
FONTES DE RECURSO: 2500;
NOTAS DE EMPENHO: 2152/2024; 
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTE-
GRANTES DO CONTRATO N° 245/2023, DESDE QUE COMPATÍ-
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora DANIELA MOTA ELEOTE-
RIO, matrícula 8178, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora DEISELANE DA SILVA FI-
GUEIREDO, matrícula 8054, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor EDSON FERREIRA SOARES, 
matrícula 9149, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ELAINE CRISTINA DA SILVA 
FERREIRA LESSA, matrícula 8445, Docente II, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ELENICE ROSA DA SILVA 
VELASCO CASTRO, matrícula 7278, Docente II, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ERICA DE ALMEIDA MATA-
RUNA FERNANDES, matrícula 7344, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ANA PAULA SOARES PEIXO-
TO, matrícula 7130, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ANDRÉA CRISTINA DA SILVA 
ANTUNES, matrícula 6178, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ANDREIA SÁ DA SILVA TOS-
TE GOMES, matrícula 8413, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ANE TAVARES MARQUES 
DA SILVEIRA, matrícula 8241, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor ANGELO GABRIEL GARIGLIO 
DE ALMEIDA, matrícula 3000265, Docente II, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora ANTONIO NONATO DOS 
SANTOS, matrícula 3000221, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora BEATRIZ MAGALHÃES PES-
SOA GARCIA, matrícula 8426, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora CARMEN ELISA FERREIRA 
MONTEIRO, matrícula 3000264, Docente II, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora CLÁUDIA SILVA DE OLIVEI-
RA DINIZ REIS, matrícula 8180, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora CLEYDE ALVES SOARES 
PINTO, matrícula 8863, Docente II, da Rede Pública Municipal de En-
sino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora CRISTIANE CAMPOS DE 
OLIVEIRA TAVARES, matrícula 8432, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora CRISTIANE SAMPAIO 
CORREIA MEDEIROS, matrícula 6679, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora DANICE SALES DA SILVA, 
matrícula 8436, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora DANIELA MICAS LANCE-
LOTTI JATOBÁ, matrícula 9125, Docente II, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ISABELA DO COUTO FER-
REIRA, matrícula 8838, Docente II, da Rede Pública Municipal de En-
sino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora ISABELLE DIAS REIS, 
matrícula 8986, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora JANE MÁRCIA DE LIMA 
MACENA, matrícula 8210, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora JESSIARA DO NASCIMEN-
TO TEODORO, matrícula 3000120, Docente II, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora JOICE SPÍNOLA SANTANA, 
matrícula 7345, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora JOSANA SILVA MAC-CORMI-
CK, matrícula 9130, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora KAREN MELO FIGUEIREDO 
PEREIRA, matrícula 7810, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

para 40 horas semanais, para servidora ESMERALDA MERCÊS DE 
ANDRADE, matrícula 8131, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ESTER VERÔNICA FIUZA 
MACHADO DE FARIA, matrícula 7792, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora FERNANDA DAUMAS LOBO 
DIAS, matrícula 9124, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensi-
no do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora FERNANDA GARCIA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, matrícula 8060, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora FERNANDA RIBEIRO DE 
CARVALHO SIQUEIRA, matrícula 7986, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora FLÁVIA FERREIRA LEAL DE 
CARVALHO, matrícula 8706, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora GABRIELLE CHRISTINE 
CARDOSO BEZERRA, matrícula 9132, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 

para 40 horas semanais, para servidora GISELLE CRISTINA ARRU-
ZZO DE CARVALHO, matrícula 8167, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora GISELLE DE ARAÚJO 
MONTEIRO, matrícula 8165, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora GREICIANE MOUTINHO 
FERNANDES, matrícula 8802, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora GREICY SILVA DE ALCÂNTA-
RA, matrícula 8464, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora HELKE CAMPANY DE 
MORAES ASSUNÇÃO, matrícula 6932, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ILANA PENINA BISPO FON-
TES NUNES, matrícula 7683, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ISABEL CRISTINA DA SILVA 
GONÇALVES, matrícula 7885, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ISABEL NOGUEIRA RUBIM, 
matrícula 3000028, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.



8 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1588 | Ano XVI | 08 de maio de 2024

Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARINALVA MARCELINA FA-
RIA LEPORE, matrícula 8192, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MAYRA VELLOZO MARTINS, 
matrícula 3000175, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MAYSA DE ANDRADE LO-
PES, matrícula 8718, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MIRIAM DA CONCEIÇÃO 
MACEDO PIMENTEL, matrícula 7918, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora MONICA MALDONADO 
MONTEIRO FIGUEIREDO, matrícula 3000263, Docente II, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MÔNICA SANTOS DA COS-
TA, matrícula 7999, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MONIQUE CARVALHO DOS 
REIS, matrícula 8471, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensi-
no do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora KAROLINE HOFFMEISTER 
SIPPLI RIBEIRO, matrícula 8368, Docente II, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora KEILA RAMONI PINTO DE 
SOUZA, matrícula 3000109, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora KELLY CRISTINA DE ALMEI-
DA FARIAS, matrícula 7494, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LARISSA SILVEIRA DIAS DE 
LOIOLA, matrícula 8728, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LILIANE DA ROSA VIEIRA 
GUIMARÃES, matrícula 3000176, Docente II, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LUCIANA DA CUNHA PEIXE 
ANTUNES, matrícula 8378, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LUCIANE MACHADO DA SIL-
VA, matrícula 7006, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 

para 40 horas semanais, para servidora LUIZA DA SILVA SANTOS, 
matrícula 7591, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora LUZINETE COUTINHO 
MONTEIRO, matrícula 8221, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARGARETE MONTEIRO 
DA SILVA, matrícula 7705, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARIA ALICE DA SILVA, ma-
trícula 3000243, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE OLIVEIRA DINIZ, matrícula 7624, Docente II, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARIA INÊZ FERREIRA DA 
SILVA, matrícula 6232, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensi-
no do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora MARIANE PIMENTA DE 
SOUZA, matrícula 8877, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARILENE VIANNA RIBEI-
RO, matrícula 3000257, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
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PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora SUANNY DOS SANTOS RI-
BEIRO CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula 8155, Docente II, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora TAHINA DA SILVA SANTOS 
MOREIRA, matrícula 8499, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora TÂNIA MARA MIRANDA DE 
ALMEIDA, matrícula 8251, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora TATIANE GOMES SOUSA 
JOBIM, matrícula 8851, Docente II, da Rede Pública Municipal de En-
sino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor THOMÁS VIEGAS COSTA DO 
NASCIMENTO, matrícula 3000249, Docente II, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora VANESSA DA SILVA BRITO, 
matrícula 7614, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora ALESSANDRA VIEIRA 
AFFONSO TEIXEIRA, matrícula 8957, Docente I- Língua Portuguesa, 
da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora MONNIK LODI POUBEL, 
matrícula 8473, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora NATÁLIA FONTES FIGUEI-
REDO RODRIGUES, matrícula 7925, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora NATHÁLIA PINHEIRO DOS 
REIS, matrícula 8062, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensi-
no do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora NIUANI MENDES PEREIRA, 
matrícula 3000095, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor PABLO VINICIUS BARREIRA 
DOS SANTOS, matrícula 8870, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora PAULA CRISTINA DANIELLI 
DOS SANTOS, matrícula 8866, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidor PAULO ROBERTO DOS 
SANTOS PESSANHA, matrícula 8723, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor PHELIPE JORGE DA COSTA 
SANTOS DE SOUZA, matrícula 3000037, Docente II, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora RENATA XAVIER DE ABREU, 
matrícula 3000210, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ROSANA DE ALMEIDA SOU-
SA SANTOS, matrícula 8188, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ROSANGELA DE OLIVEIRA 
BARATA CESAR, matrícula 8486, Docente II, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora ROSILENE SOARES DE 
ALMEIDA, matrícula 8157, Docente II, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora SILVANA AUGUSTA TEIXEI-
RA SOARES, matrícula 7785, Docente II, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora SIMONE BRAZ PEREIRA, 
matrícula 7604, Docente II, da Rede Pública Municipal de Ensino do 
município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora MARIA CLARA DUARTE 
ARRUDA AGUIAR, matrícula 8089, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MONIQUE BORGES RAMOS 
DA FONSECA, matrícula 3000070, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MONIQUE OLIVEIRA DA SIL-
VA, matrícula 9055, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora MYLLENA PAIVA PINTO 
DE OLIVEIRA, matrícula 3000071, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora NATHALLY REGINA MON-
TEIRO NUNES CAMPOS, matrícula 8140, Docente I- Língua Portu-
guesa, da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor PAULO JOSÉ DA SILVA 
CUNHA, matrícula 8527, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor PAULO VICTOR ALMEIDA 
GALVÃO, matrícula 8526, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor PHELIPE FERNANDES 

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ALEX FABIANI DE MENEZES 
CHAGAS, matrícula 3000156, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANA CLARA ALCANTARA 
VETROMILLE, matrícula 9138, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ANDRÉ RICARDO FREITAS 
BEZERRA VILELA, matrícula 9136, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANGELICA MARIA SANTA-
NA BATISTA, matrícula 8509, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANGELICA PENEDO COUTI-
NHO, matrícula 6136, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANNA TERRA ALMEIDA DA 
ROCHA POMBO NEVES, matrícula 7016, Docente I- Língua Portu-
guesa, da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora BRENDA DA SILVA SOUZA 
DA COSTA, matrícula 8962, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 

para 30 horas semanais, para servidora CAROLINNE GOMIDE VIA-
NA BRUNO, matrícula 8710, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora CÍNTIA FARIA DE SOUZA 
FREITAS, matrícula 6374, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor DIEGO VERISSIMO DE 
OLIVEIRA, matrícula 8960, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor DOUGLAS DO CARMO 
ARAÚJO, matrícula 3000069, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora FERNANDA SANTOS 
VALLIM DA SILVA, matrícula 8688, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ISABELA CRISTINA RODRI-
GUES AZEVEDO, matrícula 9133, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora LIGIANE PESSANHA ALMEI-
DA, matrícula 6259, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MARCELLE FRÓES TEIXEI-
RA, matrícula 7516, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.



11JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1588 | Ano XVI | 08 de maio de 2024

DE OLIVEIRA, matrícula 3000075, Docente I- Língua Portuguesa, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora RAQUEL OLÍMPIO ISAÍAS, 
matrícula 8956, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RODRIGO SIQUEIRA MORA-
ES, matrícula 8969, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora TAMARA MEDEIROS DE 
ANDRADE, matrícula 8529, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor VICTOR DE OLIVEIRA FREI-
TAS, matrícula 8530, Docente I- Língua Portuguesa, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ALBERTO RENAN DIAS DA 
SILVA, matrícula 8927, Docente I- Matemática, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ALESSANDRO BRAZIL CÂ-
MARA DA COSTA, matrícula 6895, Docente I- Matemática, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor ALVARO DOMINGUES 
SOARES, matrícula 8912, Docente I- Matemática, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

lho para 30 horas semanais, para servidor FÁBIO BRAGA PINTO DA 
COSTA, matrícula 8924, Docente I- Matemática, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor FERNANDO GABRIEL SOU-
ZA DA SILVA, matrícula 3000150, Docente I- Matemática, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor FILIPE DA COSTA NEVES 
DOS SANTOS, matrícula 8602, Docente I- Matemática, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JERLAN MANAIA DE ARAÚ-
JO, matrícula 3000162, Docente I- Matemática, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JOCILENE ESPÍNOLA DA 
SILVA, matrícula 8922, Docente I- Matemática, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JOSÉ FLAVIO DE CASTRO 
SOARES, matrícula 3000019, Docente I- Matemática, da Rede Públi-
ca Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor LEONARDO PINHEIRO DA 
SILVA, matrícula 3000005, Docente I- Matemática, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor MARCELO OLIVEIRA DE SÁ, 
matrícula 8608, Docente I- Matemática, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANA CAROLINA VARGAS 
FREDERICO, matrícula 3000012, Docente I- Matemática, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinado à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor BRUNO FERREIRA DE ME-
NEZES, matrícula 3000009, Docente I- Matemática, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor CARLOS RENATO ALMEIDA 
MENDES, matrícula 8692, Docente I- Matemática, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora CAROLINA DE OLIVEIRA 
CARUSO, matrícula 8915, Docente I- Matemática, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora CAROLINA SALVIANO 
BEZERRA, matrícula 8600, Docente I- Matemática, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora CECILIA FERREIRA BOR-
GES DE ALCANTARA, matrícula 8599, Docente I- Matemática, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor DAVI NUNES DA SILVA, ma-
trícula 7878, Docente I- Matemática, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
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PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MARCIA ELIANE FURTADO 
DE OLIVEIRA, matrícula 8926, Docente I- Matemática, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor MARCOS ANTONIO DA COS-
TA, matrícula 6382, Docente I- Matemática, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora NATÁLIA BRAGA ALBERTO, 
matrícula 3000169, Docente I- Matemática, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora PRISCILA MORCELLI MON-
FORTE, matrícula 8916, Docente I- Matemática, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora SORAIA BERBAT REBELLO, 
matrícula 7629, Docente I- Matemática, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora THUANY CHRISTINE LES-
SA DE AZEVEDO VIEIRA, matrícula 8612, Docente I- Matemática, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor WILLIAM DA SILVA PEDRET-
TI, matrícula 3000014, Docente I- Matemática, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 

Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor MARCIO FREIRE BERNAR-
DO DA SILVA, matrícula 6847, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MARIANA MIZAEL PINHEI-
RO DA SILVA, matrícula 8621, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora MARINA DE OLIVEIRA 
MENDONÇA, matrícula 8620, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora NATASHA DE SOUZA 
BARBOZA, matrícula 9515, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora OLÍVIA MARIA DE OLIVEIRA 
CARVALHO, matrícula 7713, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RAFAEL BARSOTTI DE OLI-
VEIRA CASTRO TORRES, matrícula 8623, Docente I- Geografia, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RAMIREZ ALVARENGA DE 
OLIVEIRA, matrícula 8095, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

para 30 horas semanais, para servidor AGNI HÉVEA DOS SANTOS, 
matrícula 8613, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES 
DE FIGUEIREDO, matrícula 8614, Docente I- Geografia, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ANDRÉ ALMEIDA DE ABREU, 
matrícula 3000142, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora FERNANDA AUGUSTA 
PINTO TEIXEIRA, matrícula 3000001, Docente I- Geografia, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora GIULIA GONÇALVES ARI-
GONI NICACIO, matrícula 3000145, Docente I- Geografia, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora LAURA SOUZA RÊDES, 
matrícula 8973, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor LUCAS GOMES MAIA, 
matrícula 9462, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor LUCAS SANTA CRUZ DE AS-
SIS BRASIL, matrícula 8618, Docente I- Geografia, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.



13JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1588 | Ano XVI | 08 de maio de 2024

Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MARIA CRISTINA DA SILVA 
RIVAS, matrícula 3000066, Docente I- Arte, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MONALIZA TERRES MA-
TOS, matrícula 7535, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora SABRINA SOARES ROSAS, 
matrícula 3000049, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ADRIANA MARQUES RE-
BOUÇAS, matrícula 7907, Docente I- Inglês, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ALESSANDRA COUTINHO 
MAIA, matrícula 7503, Docente I- Inglês, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ALINE BAPTISTA BANDEIRA 
PINHEIRO, matrícula 8239, Docente I- Inglês, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANA PAULA DUQUE ESTRA-
DA PACHECO, matrícula 8103, Docente I- Inglês, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RENATO COSENTINO VIAN-
NA GUIMARÃES, matrícula 8970, Docente I- Geografia, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RODRIGO CORRÊA EUZE-
BIO, matrícula 8111, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora TAÍS DE SANTANA FERREI-
RA, matrícula 8972, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor THIAGO JANUARIO LISBÔA, 
matrícula 3000138, Docente I- Geografia, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ALESSANDRA DE FREITAS 
RORIZ RANGEL, matrícula 7869, Docente I- Arte, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ADRIANA MUYLAERT AR-
CHER, matrícula 7358, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ALEX DA SILVA CADILHO JU-
NIOR, matrícula 8994, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 

para 30 horas semanais, para servidor EDUARDO BIRCHLER PIN-
TO, matrícula 3000088, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ISABELLE DÓRIA DANTAS 
REIS, matrícula 7536, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JOANA PINHO DOS SAN-
TOS, matrícula 8631, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JOÃO VITOR MONTEIRO NO-
VAES, matrícula 3000115, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JORGE CARDOSO PAULINO, 
matrícula 8632, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidor JORGE LUÍS MOUTINHO 
LIMA, matrícula 8030, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JUREMA RANGEL DE FREI-
TAS, matrícula 7651, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora LARISSA NUNES CALDEI-
RA, matrícula 8633, Docente I- Arte, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JOÃO GUILHERME LISBÔA 
RANGEL, matrícula 8940, Docente I- História, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JORGE LUIZ SILVEIRA RIBEI-
RO, matrícula 7326, Docente I- História, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor LUCAS DE AVELAR ALBERO-
NI, matrícula 8676, Docente I- História, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor LUIZ MAURÍCIO DE ABREU 
ARRUDA, matrícula 3000060, Docente I- História, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MARA APARECIDA FREITAS 
DE OLIVEIRA, matrícula 7642, Docente I- História, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor MATHEUS RODRIGUES PIN-
TO, matrícula 8678, Docente I- História, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora NATHALY PISÃO DA SILVA, 
matrícula 8078, Docente I- História, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor CARLOS EDUARDO CASTA-
NO FERREIRA, matrícula 3000110, Docente I- Inglês, da Rede Públi-
ca Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora DANIELLE TESTA CARVA-
LHO SILVA, matrícula 8102, Docente I- Inglês, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ERICA LUIZA BARREIROS 
DA SILVA, matrícula 8932, Docente I- Inglês, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JULIANA VELOSO COUTI-
NHO, matrícula 8638, Docente I- Inglês, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora LUCIANA AMORIM PEREI-
RA, matrícula 8100, Docente I- Inglês, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MAÍRA MARINS DA SILVA, 
matrícula 9102, Docente I- Inglês, da Rede Pública Municipal de Ensi-
no do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora MANOELA MARINS DA 
SILVA GOMES, matrícula 8134, Docente I- Inglês, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-

lho para 30 horas semanais, para servidora NOELIA CAMPOS DE 
MATOS SILVA, matrícula 6281, Docente I- Inglês, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora PATRÍCIA PEREIRA NEPO-
MUCENO JAEGGER, matrícula 3000111, Docente I- Inglês, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora RENATA PONTES PEREIRA 
BARREIROS, matrícula 7362, Docente I- Inglês, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RODRIGO SOUZA LOBO DA 
SILVEIRA, matrícula 7908, Docente I- Inglês, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ALTER RODRIGUES ELVAS 
CORDEIRO, matrícula 8143, Docente I- História, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor FELIPE AGUIAR DAMASCE-
NO, matrícula 8674, Docente I- História, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor FRANKLIN MACIEL TAVARES 
FILHO, matrícula 8937, Docente I- História, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor GEORGE LUIZ DE ABREU VI-
DIPO, matrícula 7159, Docente I- História, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor IGOR DOS SANTOS TEIXEI-
RA, matrícula 7874, Docente I- Ciências, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JOSÉ HENRIQUE DE ALMEI-
DA CEREJA, matrícula 7964, Docente I- Ciências, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JULIANA RIBEIRO NASCI-
MENTO, matrícula 8082, Docente I- Ciências, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JULIANE SIQUEIRA FRAN-
CISCI, matrícula 9161, Docente I- Ciências, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor LUIZ CARLOS SIMAS PEREI-
RA JUNIOR, matrícula 8603, Docente I- Ciências, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MAIRA ROCHA FIGUEIRA, 
matrícula 7903, Docente I- Ciências, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor MIGUEL CLODOMIRO DOS 
SANTOS LUCENA, matrícula 8591, Docente I- Ciências, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora PAULA CRESCIULO DE AL-
MEIDA, matrícula 8235, Docente I- História, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RAFAEL VIANA DA SILVA, 
matrícula 8683, Docente I- História, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora RENATA PEIXINHO LIMA 
DIAS, matrícula 8074, Docente I- História, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RODRIGO DIAS TEIXEIRA, 
matrícula 8935, Docente I- História, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor ROGÉRIO FERNANDES DA 
SILVA, matrícula 6388, Docente I- História, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor THALLES BRAGA REZENDE 
LINS DA SILVA, matrícula 8939, Docente I- História, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor VICTOR HUGO BAPTISTA 
NEVES, matrícula 7040, Docente I- História, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 

para 30 horas semanais, para servidor WALTER LUIZ DE ANDRADE 
NEVES, matrícula 3000052, Docente I- História, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ANA CAROLINA GIANNERI-
NI DE AGUIAR GONÇALVES, matrícula 7507, Docente I- Ciências, 
da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora BÁRBARA DE OLIVEIRA 
AGUIAR, matrícula 8950, Docente I- Ciências, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor DANIEL GANZAROLLI MAR-
TINS, matrícula 8946, Docente I- Ciências, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora FERNANDA LEITÃO DOS 
SANTOS, matrícula 8588, Docente I- Ciências, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora FERNANDA SANTOS DO 
CARMO, matrícula 7873, Docente I- Ciências, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora GESSICA CRISTINE MAIA 
OLIVEIRA, matrícula 7902, Docente I- Ciências, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor GUSTAVO TAVARES VENTU-
RA, matrícula 8945, Docente I- Ciências, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor RANULFO CAVALARI NETO, 
matrícula 8665, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora RENATA OLIVEIRA MORIE-
LO, matrícula 6852, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora RENATA SILVA Y NUNES 
MOREIRA, matrícula 9121, Docente I- Educação Física, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor VAGNER KLING DA FONSE-
CA, matrícula 7048, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor VICTOR ANDRÉ BALBINO 
COSTA, matrícula 8668, Docente I- Educação Física, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora FERNANDA FURTADO SI-
MIÃO GIMENES, matrícula 8573, Inspetor Escolar, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora GISELLE DA CUNHA FULY, 
matrícula 8270, Inspetor Escolar, da Rede Pública Municipal de Ensino 
do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

para 30 horas semanais, para servidor FAGNER ROSEMBERG, ma-
trícula 7071, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora ISABELA FREIRE SOARES, 
matrícula 8890, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JULIANA ALVES DE LIMA 
SANTOS VERÍSSIMO, matrícula 7075, Docente I- Educação Física, 
da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora JULIANA PINTO AUGUSTO, 
matrícula 6846, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 30 horas semanais, para servidora JULIANNE QUINELLATO 
LOURO DE CARVALHO, matrícula 8893, Docente I- Educação Física, 
da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor JULIO CESAR GOMES DA 
COSTA, matrícula 3000187, Docente I- Educação Física, da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MARIANA RODRIGUES AL-
VES CORREIA, matrícula 8659, Docente I- Educação Física, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor PHILIPPE DE AZEREDO RO-
HAN, matrícula 9107, Docente I- Educação Física, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora MYRIAN DE BARROS PIN-
TO, matrícula 8084, Docente I- Ciências, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora RAQUEL CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE, matrícula 8595, Docente I- Ciências, da Rede Públi-
ca Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidora RENATA BORTOLASSE MI-
GUEL, matrícula 7511, Docente I- Ciências, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor VITOR AMORIM MOREIRA DE 
AZEVEDO, matrícula 8130, Docente I- Ciências, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor WILLIAM CORRÊA DE MELO, 
matrícula 8596, Docente I- Ciências, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor AMÉRICO VENCESLAU FREI-
RE JÚNIOR, matrícula 8646, Docente I- Educação Física, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 30 horas semanais, para servidor EDUARDO GOMES PEREIRA, 
matrícula 7072, Docente I- Educação Física, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
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Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora CRISTIANE BARROSO 
DIAS, matrícula 6627, Orientador Educacional, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora DALILA GONÇALVES MAR-
TINS, matrícula 8537, Orientador Educacional, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora DEISEMAR LAGÔAS 
SIQUEIRA TARGUÊTA, matrícula 9015, Orientador Educacional, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora FLAVIA PENNAFORT CAVAL-
CANTE DE SOUZA, matrícula 8541, Orientador Educacional, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora GISELLE PEREIRA DE 
VASCONCELOS, matrícula 8542, Orientador Educacional, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de tra-
balho para 40 horas semanais, para servidora KAREN SANTOS 
D´OLIVEIRA, matrícula 6926, Orientador Educacional, da Rede Públi-
ca Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LEANDRA PORTO DA MATA 
ROCHA, matrícula 6456, Orientador Educacional, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

para 40 horas semanais, para servidora JULIANA CRISTINA SOUZA 
FELIX, matrícula 3000046, Orientador Pedagógico, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LÍGIA VIEIRA RODRIGUES, 
matrícula 6960, Orientador Pedagógico, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LUCIANA DE SOUZA SANTA 
BÁRBARA, matrícula 8561, Orientador Pedagógico, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor MARCOS VINÍCIUS MENDES 
PEREIRA, matrícula 8741, Orientador Pedagógico, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidor RICARDO DE SOUZA RIBEI-
RO, matrícula 8564, Orientador Pedagógico, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora SILVIA ROCHA BAPTISTA, 
matrícula 3000047, Orientador Pedagógico, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora VANESSA DE LIMA DAMAS-
CENO, matrícula 7566, Orientador Pedagógico, da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora AMANDA FERNANDES 
LEAL, matrícula 7300, Orientador Educacional, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO GOMES, matrícula 8576, Inspetor Escolar, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MICHELE SILVA VILLELA PE-
REIRA DE SOUSA, matrícula 8257, Inspetor Escolar, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora ALINE LIMA DE OLIVEIRA, 
matrícula 6918, Orientador Pedagógico, da Rede Pública Municipal de 
Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais, para servidora CRISTIANE LOPES DA 
CRUZ PINTO, matrícula 9002, Orientador Pedagógico, da Rede Públi-
ca Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora GISELLE ANDRADE BAS-
TOS LEÃO, matrícula 7971, Orientador Pedagógico, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora INGRYD MEDEIROS DA SIL-
VA, matrícula 8554, Orientador Pedagógico, da Rede Pública Munici-
pal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora JÉSSICA CAROLINE PE-
REIRA DA SILVA COSTA, matrícula 8557, Orientador Pedagógico, da 
Rede Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
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E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
O SECRETÁRIO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e 
Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal nº 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 11/2022, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE CONTAINER SANITÁRIO PARA ATENDER AOS 
EVENTOS APOIADOS E/OU REALIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, conforme processo administrativo n. º 
378/2022 e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n. 
º 37/2021 (Processo Administrativo nº 2493/2021, através do Pregão 
Presencial n. º 31/2021).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR a servidora BARBARA ELIODORA COSTA FREI-
TAS, MATRÍCULA N. º 109.520,
CPF: 134. ***.***-**, da Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 11/2022, na condição de titular;
Art. 2º INCLUIR o servidor BRUNO LOURENÇO BARBOSA, MATRÍ-
CULA N. º 111.948, CPF 144.***.***-**, na qualidade de titular, pas-
sando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
do contrato nº 11/2022.
Art. 3° Em razão das alterações indicadas nos arts. 1º e 2º a referida 
Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL – BRUNO LOURENÇO BARBOSA, MATRÍCULA N. º 
111.948, CPF 144.***.***-**;
FISCAL – LUÍSA DE OLIVEIRA MACIEL PINAUD – MATRÍCULA: 
109.915; CPF: 131. ***.***-**;
FISCAL – MARIA STELA DE FREITAS BOREL – MATRÍCULA: 
109.916; CPF: 097. ***.***-**;
SUPLENTE: GABRIEL SIGGELKOW GUIMARÃES - MATRÍCU-
LA:109.398; CPF: 102. ***.***-**;
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
22 de Fevereiro de 2024.
Publique-se.
Marica, 06 de maio de 2024.
JOÃO MAURICIO DE FREITAS
SECRETARIO DE GOVERNO

SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO 
POPOLAR E DIRETOS HUMANOS

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 221, DE 03 DE MAIO DE 
2024.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 452/2023, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9226/2019, 
DESIGNADA PELA PORTARIA CCC N° 719 DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2023.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS, no uso de suas atribuições legais, considerando a competência 
da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 
42, §4º do Decreto Municipal nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto 
Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 452/2023, cujo objeto é LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOSÉ CUSTÓDIO SOA-
RES, N° 64, QUADRA 08, LOTE 1, CENTRO – BOA VISTA, MARICÁ/
RJ, PARA PERMANÊNCIA DA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA COORDENADORIA DE CONSELHOS MUNICIPAIS (CASA DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR a servidora ANDREA VIEIRA VAZ FIGUEIREDO – 
MAT.: 106.410; CPF: 009.***.***-**, da Comissão de Fiscalização de 
cumprimento do Contrato nº 452/2023, na condição de titular. 
Art. 2º INCLUIR a servidora VALESCA DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVEIRA – MAT: 108.085, CPF. 035. ***.***-**, na condição de titular, 
passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumpri-
mento do Contrato nº 452/2023.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a 
referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL – LECI DAS GRAÇAS ALBERTI – MAT.: 107.661, CPF: 401. 
***.***-**;

DOS E ESPECIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, (ANEXO III 
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR: R$ 440.395,87 (QUATROCENTOS E QUARENTA MIL, TRE-
ZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CEN-
TAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.01.27.813.0034.2133; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 2645/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.01.27.813.0034.2133; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 2646/2024; 2647/2024; 2648/2024; 2649/2024; 
2050/2024
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 – ESTATUTO NACIONAL 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 – LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2024.
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024.
CARLOS VAGNER AZEREDO FRAUCHES 
SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA CCC N.º 225, DE 06 DE MAIO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 139/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 15016/2023.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, em observância ao Art. 36, 
§§ 4º e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do De-
creto Municipal n.º 086/2012, bem como considerando a necessidade 
de gerir e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 139/2024,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora VANESSA DOS SANTOS SOUZA, 
MAT.: 107.078 E CPF: 093. ***. ***-**, para figurar como Gestor do 
Contrato nº 139/2024, nos moldes do Art. 55, §5º, do Decreto Muni-
cipal nº 936/2022.
Parágrafo único: Nas ausências e impedimentos do gestor, é designa-
do como seu suplente o servidor MARCELO DE SOUZA SILVA, MAT.: 
109.122, CPF: 085.***.***.**;
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato n.º 139/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO – AILTON PASSOS CURCIO – MAT.: 
110.270, CPF: 942. ***.***-**;
FISCAL TECNICO – JORGE BATISTA DOS SANTOS - MAT.: 107.063, 
CPF: 962. ***.***-**;
FISCAL TECNICO – LEONARDO MARTINS DAS NEVES - MAT.: 
112.134, CPF: 088. ***.***-**;
SUPLENTE – LUIS GUSTAVO MARTINS DAS NEVES - MAT.: 
110.908, CPF: 083. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022, bem como de acordo com os termos do Contrato e Termo 
de Referência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 06 de maio de 2024.
CARLOS VAGNER AZEREDO FRAUCHES
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 204, DE 06 DE MAIO DE 
2024.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 11/2022, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 378/2022, DE-
SIGNADA PELA PORTARIA CCC Nº 12 DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora LIDIANE DA COSTA SILVA, 
matrícula 6729, Orientador Educacional, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora MARIA LEANDRA FRAN-
CISCO MENDES, matrícula 6872, Orientador Educacional, da Rede 
Pública Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora SHIRLEY PAES ESCOBAR, 
matrícula 6873, Orientador Educacional, da Rede Pública Municipal 
de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora TÂNIA CUNHA DA SILVA E 
SOUZA, matrícula 7826, Orientador Educacional, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora TATIANA PEREIRA VEIGA 
ZAHAL, matrícula 6923, Orientador Educacional, da Rede Pública 
Municipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação

PROCESSO: 0023407/2023
PMM/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
AUTORIZO habilitação destinada à ampliação da jornada de trabalho 
para 40 horas semanais, para servidora VIVIANE DE CARVALHO 
CID, matrícula 8550, Orientador Educacional, da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do município de Maricá.
Maricá, 01 de março de 2024.
Márcio Batalha Jardim 
Secretário de Educação                                                                                            

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 15016/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BRAZÃOTUR LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO 
EVENTO TAÇA CIDADE DE MARICÁ DE FUTEBOL AMADOR NAS 
CATEGORIAS BASE, ADULTO E MASTER, E DA TAÇA DA CIDADE 
DE FUTSAL AMADOR FEMININO E SUPER MASTER DO MUNICÍ-
PIO DE MARICÁ, DEVIDAMENTE DESCRITOS, CARACTERIZA-
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SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO Nº 12990/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 - SMS 
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da As-
sessoria de Conformidade Processual (ACP) AUTORIZO a despesa e 
HOMOLOGO, na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO,  a licitação 
com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e no De-
creto Municipal nº 936/2022, visando aquisição de MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E ALIMENTOS ESPECIAIS, 
DE ACORDO COM AS DEMANDAS JUDICIAIS NO EXERCÍCIO DE 
2024, em favor das empresas JAC MED DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS EIRELI-EPP - CNPJ nº 26.651.036/0001-29, vencedora 
do ITEM 1 no valor de R$5.700.061,40 (cinco milhões, setecentos 
mil, sessenta e um reais e quarenta centavos) e AVANTE BRASIL 
COMÉRCIO EIRELI - CNPJ nº 22.706.161/0001-38, vencedora do 
ITEM 2 no valor de R$ 1.582.535,41 (um milhão, quinhentos e oitenta 
e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos) 
e do ITEM 3 no valor de R$1.333.848,42 (um milhão trezentos e trinta 
e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois cen-
tavos), totalizando R$2.916.383,83 (dois milhões, novecentos e de-
zesseis mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos).
Maricá, 06 de maio de 2024.
Juliana Nogueira dos Santos
Mat. 113.025
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 68, DE 06 DE MAIO DE 2024.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 01/2023 - SMS, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7986/2021, DE-
SIGNADA PELA PORTARIA Nº 02 DE 04 DE JANEIRO DE 2023, E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal 
nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
Contrato nº 01/2023 - SMS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 
DE ORTODONTIA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS ORTODÔNTICOS DE CARÁTER PERSONALIZADO 
E INDIVIDUAL PARA A EXECUÇÃO DO RESPECTIVO SERVIÇO, 
DEVENDO SER REALIZADO POR PROFISSIONAIS CIRURGIÃO 
DENTISTAS - ORTOPEDISTA E ORTODONTISTA (CBO Nº 2232-
40), conforme autorizada no processo administrativo nº 7986/2021, 
oriundo da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 05/2022 
- SMS:
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor ADILSON LIMA DA ROSA FILHO - MAT: 
110.981, CPF: 099. ***.***-**, da Comissão de Fiscalização de cumpri-
mento do Contrato nº 01/2023 - SMS, na condição de titular. 
Art. 2º INCLUIR o servidor ALEXSANDRO DA SILVA PESSOA - MAT: 
112.608, CPF: 155. ***.***-**, na qualidade de titular, passando assim 
a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato 
nº 01/2023 - SMS.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a 
referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL - ENZO GREGÓRIO PINHEIRO - MATRÍCULA: 111.669, 
CPF: 206. ***.***-**;
FISCAL - SUANY MARINS DA SILVA SEAL - MATRÍCULA: 107.329, 
CPF: 058. ***.***-**;
FISCAL - ALEXSANDRO DA SILVA PESSOA - MAT: 112.608, CPF: 
155. ***.***-**.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/05/2024.
Publique-se.
Maricá, 06 de maio de 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

FISCAL – ALAN GONÇALVES PINHEIRO – MAT.: 6553, CPF: 104. 
***.***-**;
FISCAL – VALESCA DE SOUZA RODRIGUES DA SILVEIRA – MAT: 
108.085, CPF. 035. ***.***-**;
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01 de abril de 2024.
Publique-se.
Maricá, 03 de maio de 2024.
JOÃO CARLOS DE LIMA
SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 222, DE 03 DE MAIO DE 
2024.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 36/2024, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22553/2019, 
DESIGNADA PELA PORTARIA CCC N° 58 DE 08 DE FEVEREIRO 
DE 2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HU-
MANOS, no uso de suas atribuições legais, considerando a compe-
tência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância 
ao art. 42, §4º do Decreto Municipal nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regula-
mentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 36/2024, cujo objeto 
é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMEN-
TO DA COORDENADORIA DE DIREITOS HUMANOS, conforme pro-
cesso administrativo nº 22553/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR os servidores PEDRO QUINTANILHA DE MELLO – 
MAT: 106.371, CPF: 151. ***.***-** e RAPHAEL VIEGAS COSTA DO 
NASCIMENTO – MAT: 111.666, CPF: 093. ***.***-**, da Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 36/2024, na condição 
de titulares.
Art. 2º INCLUIR as servidoras VALESCA DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVEIRA – MAT: 108.085, CPF: 035. ***.***-** e FLAVIA FER-
NANDES DA SILVA – MAT: 112.518, CPF 120. ***.***-**, da Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 36/2024, na condição 
de titulares. 
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a 
referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL – VALESCA DE SOUZA RODRIGUES DA SILVEIRA – MAT: 
108.085, CPF: 035. ***.***-**;
FISCAL – FLAVIA FERNANDES DA SILVA – MAT: 112.518, CPF 120. 
***.***-**;
FISCAL – ALAN GONÇALVES PINHEIRO – MAT: 6553 - CPF 104. 
***.***-**;
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01 de abril 2024.
Publique-se.
Maricá, 03 de maio de 2024.
JOÃO CARLOS DE LIMA
SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL

Auto de Interdição
Proprietário: Aldo Mastopaqua Pereira 
Mat. Imóvel: 53184
Responsável recebimento:  Ilza da Silva
End.: Rua Vinte, quadra 14, lote 16, casa 01 (Pavimento inferior), Re-
canto, Itaipuaçu, Maricá - RJ
(Conforme cadastro imobiliário – Rua Antônio modesto de Sá, 381, 
quadra 20, Lote 16, Morada das Águias, Praia de Itaipuaçu 2, Maricá 
- RJ)
Boletim de Ocorrência nº: 2141/2024
Processo nº: 2433/2024  
Motivo: Risco de deslizamento de encosta
Interdição Total N°:  T1 001/2024.

Nível de Risco: Muito alto – R4.
Data de emissão:  14 de Janeiro de 2024.
Bárbara de F. Bezerra
Secretária de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 113.093

Auto de Interdição
Proprietário: Aldo Mastopaqua Pereira 
Mat. Imóvel: 53184
Responsável recebimento:  Laís Dutra R. da Silva
End.: Rua Vinte, quadra 14, lote 16, casa 02 (pavimento superior), 
Recanto, Itaipuaçu, Maricá - RJ, 
(Conforme cadastro imobiliário – Rua Ântonio modesto de Sá, 381, 
quadra 20, Lote 16, Morada das Águias, Praia de Itaipuaçu 2,  Ma-
ricá - RJ)
Boletim de Ocorrência nº: 2141/2024
Processo nº: 3195/2024  
Motivo: Risco de deslizamento de encosta
Interdição Total N°:  T1 002/2024.
Nível de Risco: Muito alto – R4.
Data de emissão:  14 de Janeiro de 2024.
Bárbara de F. Bezerra
Secretária de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 113.093

Auto de Interdição
Proprietário: Maricá Empreendimentos Imobiliários Ltda
Mat. Imóvel: 15729
Responsável recebimento:  Hélio de Assis Gomes Filho
End.: Rua Dona Lucinda Gomes Gonçalves, quadra 67, lote 28, Ara-
çatiba, Maricá - RJ, 
(Conforme cadastro imobiliário – Rua Delço da Costa Pereira, quadra 
67, Lote 28, Araçatiba, Maricá - RJ)
Boletim de Ocorrência nº: 3224/2024
Processo nº: 2419/2024  
Motivo: Risco de queda de beiral
Interdição Parcial N°:  T2 001/2024.
Nível de Risco: Muito alto – R4.
Data de emissão:  19 de Janeiro de 2024.
Bárbara de F. Bezerra
Secretária de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 113.093
             
Auto de Interdição
Proprietário: Ana Lúcia Alves da Silva 
Mat. Imóvel: 20081
Responsável recebimento:  Juliano M. Militão
End.: Rua Braulina Maria da Conceição, quadra 19, lote 17, Jacaroá 
(Bairro da Amizade) Maricá - RJ, 
(Conforme cadastro imobiliário – Rua Braulina Maria da Conceição, 
quadra 19, lote 07, Jacaroá, Maricá - RJ)
Boletim de Ocorrência nº: 0355/2024
Processo nº: 2383/2024  
Motivo: Risco de movimento gravitacional de massa 
Interdição Total N°:  G2 002/2024.
Nível de Risco: Muito alto – R4.
Data de emissão:  24 de Janeiro de 2024.
Bárbara de F. Bezerra
Secretária de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 113.093

Auto de Interdição
Proprietário: Cominat S A Empreend. e Consultoria
Mat. Imóvel: 66506
Responsável recebimento: Antônio Lopes Raposo Netto
End.: Rua Olavo do Vale Peixoto, quadra 56, lote 01, casa 02, São 
Bento da Lagoa, Itaipuaçu, Maricá-RJ (Conforme cadastro imobiliário 
– Rua Olavo do Vale Peixoto, quadra 56, lote 02, Praia de Itaipuaçu, 
Itaipuaçu, Maricá-RJ)
Boletim de Ocorrência nº: 2120/2024 
Processo nº: 4723/2024  
Motivo: Risco de desabamento
Interdição Total N°:  E 014/2024.
Nível de Risco: Crítico.
Data de emissão:  15 de fevereiro de 2024.
Bárbara de F. Bezerra
Secretária de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 113.093
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ERRATA DA PORTARIA CCC 158/2024, PUBLICADA NO JORNAL 
OFICIAL DE MARICÁ 
Nº 1575, PÁGINA 13, EM 03 DE ABRIL DE 2024. 
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BRAZÃOTUR LTDA 
PROCESSO Nº 6131/2024
CONTRATO Nº 111/2024
ONDE SE LÊ:
“FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858. ***.***-**;
SUPLENTE - JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107.299, 
CPF: 146.***.***-**.”
LEIA-SE:
“FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858. ***.***-**;
 FISCAL - JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107.299, CPF: 
146.***.***-**.”
Publique-se.
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

ERRATA DA PORTARIA CCC 159/2024, PUBLICADA NO JORNAL 
OFICIAL DE MARICÁ Nº 1574, PÁGINA 08, EM 01 DE ABRIL DE 
2024. 
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS
PROCESSO Nº 6130/2024
CONTRATO Nº 112/2024
ONDE SE LÊ:
“FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858. ***.***-**;
 SUPLENTE - JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107299, CPF: 
146. ***.***-**.”
LEIA-SE:
“FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858. ***.***-**;
FISCAL - JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107299, CPF: 
146.249.977-51.”
Publique-se.
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

ATOS DO SECRETÁRIO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Turismo do Município de Maricá, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 01/2024 cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PRODUÇÃO DE EVENTOS, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO 
CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CUL-
TURAIS, CNPJ: 08.827.841/0001-89, no valor de R$ 3.517.589,68 
(três milhões, quinhentos e dezessete mil quinhentos e oitenta e 
nove reis e sessenta e oito centavos), encontra-se com seus preços 
registrados e sem que tenham ocorrido alterações no período, dis-
ponibilizados na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-
-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 07 de maio de 2024.
Thiago Medina Mattos 
Secretário de Turismo
Mat.: 113.077

ATOS DO SECRETÁRIO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Turismo do Município de Maricá, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 03/2024 cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO DE EVENTOS, em favor da empresa YO SOLUÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2024 - SMS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 8446/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A ATENDER AS 
UNIDADES DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 
(CAF), A FARMÁCIA BÁSICA E AS ESPECIALIZADAS, CONFORME 
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8446/2024, ATRAVÉS DO DIS-
POSTO NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 10/2024 - SMS (REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 
Nº 10159/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - SRP), CON-
FORME O DISPOSTO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR: R$ 108.399,72 (CENTO E OITO MIL, TREZENTOS E NO-
VENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.122.0013.2186;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1600; 
NOTA DE EMPENHO: 242/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.122.0013.2186;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1600; 
NOTA DE EMPENHO: 243/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.122.0013.2186;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1600; 
NOTA DE EMPENHO: 244/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS POSTERIO-
RES ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024.
MARICÁ, 07 DE MAIO DE 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 61 DE 07 DE MAIO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 43/2024 - SMS, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 8446/2024.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
Contrato nº 43/2024 - SMS. 
RESOLVE:
ART. 1º DESIGNAR OS SERVIDORES, ABAIXO, PARA COMPOR 
A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO CON-
TRATO Nº 43/2024 - SMS CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PARA A ATENDER AS UNIDADES DA CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF), A FARMÁCIA BÁSICA 
E AS ESPECIALIZADAS, conforme o processo administrativo 
nº 8446/2024, através do disposto na Ata de Registro de Preços nº 
10/2024 - SMS (referente ao Processo Administrativo nº 10159/2022, 
Pregão Eletrônico nº 19/2023 - SRP:
FISCAL - ÉRICA DO AMARAL COSTA MARTINS - MAT: 107.969 - 
CPF: 117.***.***-**;
FISCAL - ELAINE DA COSTA MARQUES - MAT: 109.750 - CPF: 176. 
***.***-**;
FISCAL - RAFAELA COUTINHO COELHO GUIOMAR - MAT: 112.018 
- CPF: 110. ***.***-**;
SUPLENTE - BRUNO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MARTINS - 
MAT: 112.016 - CPF: 103. ***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir da 
data de assinatura do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 07 de maio de 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024-SMS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Saúde do Município de Maricá, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 01/2024-SMS cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, em favor da empresa VALTEX DE 
NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 02.001.594/0001-
80, no valor de R$ 90.282,00 (noventa mil duzentos e oitenta e dois 
reais), encontra-se com seus preços registrados e sem que tenham 
ocorrido alterações no período, disponibilizados na íntegra através do 
site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 07 de maio de 2024.
Juliana Nogueira dos Santos
Secretária de Saúde
Mat.: 108.707

SECRETARIA DE TRANSPORTE

Maricá, 01de abril de 2024.
DESPACHO DA PRESIDENTE
ORIGEM: Processo nº 21473/2023
PARTE: Comissão de Recursos de Infrações Municipais de Posturas 
- 1º e 2º Distrito
NATUREZA: Análise de Recurso
DECISÃO: Indeferir o recurso 5021/2024
FUNDAMENTAÇÃO: 14 da Lei Complementar nº 167, de 21 de de-
zembro de 2007.
Atenciosamente,
Anna Carolina Maio Veiga
Matrícula - 111.776
PRESIDENTE DA 1ª CORIMP

Maricá, 02de abril de 2024.
DESPACHO DA PRESIDENTE
ORIGEM: Processo nº 13048/2023
PARTE: Comissão de Recursos de Infrações Municipais de Posturas 
- 1º e 2º Distrito
NATUREZA: Análise de Recurso
DECISÃO: Indeferir o recurso 5019/2024
FUNDAMENTAÇÃO: 14 da Lei Complementar nº 167, de 21 de de-
zembro de 2007.
Atenciosamente,
Anna Carolina Maio Veiga
Matrícula - 111.776
PRESIDENTE DA 1ª CORIMP

SECRETARIA DE TURISMO

ERRATA DA PORTARIA CCC 156/2024, PUBLICADA NO JORNAL 
OFICIAL DE MARICÁ Nº 1575, PÁGINA 12, EM 03 DE ABRIL DE 
2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E YO SOLUÇÕES E TREINA-
MENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
PROCESSO Nº 7360/2024
CONTRATO Nº 109/2024
ONDE SE LÊ:
“FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858.***.***-**;
SUPLENTE - JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107299, CPF: 
146.***.***-**.”
LEIA-SE:
“FISCAL - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO, MAT: 106.289, 
CPF: 858. ***.***-**;
FISCAL - JÉSSICA DA SILVEIRA AUGUSTO, MAT: 107299, CPF: 
146. ***.***-**.”
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO
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AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Gerson dos Santos Menezes
Nº Processo: 574.353
Endereço: Rua Cinco, qd 10, lt 22, Marinelândia 
Motivo: Por executar obra sem a devida licença 
N° do Auto: 26347
Data da Lavratura: 03/05/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário Nathan Barros Jauhar 
Nº Processo: 569.031
Endereço: Cond. Helena. Varella II, qd 7, lt 7, Flamengo
Motivo: Por se responsabilizar por processo de legalização de acrés-
cimo de imóvel 
N° do Auto: 21763
Data da Lavratura: 29/04/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Andréa Fernandes Timóteo 
Nº Processo: 569.031
Endereço: Cond. Helena. Varella II, qd 7, lt 7, Flamengo
Motivo: Construir acréscimo do imóvel sem projeto aprovado e alvará 
de obras
N° do Auto: 21762
Data da Lavratura: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Igor Ramos de Faria
Nº Processo: 523.100
Endereço: Rua 16, qd 19D, lt 48, Condado de Maricá
Motivo: Legalização de obra 
N° do Auto: 26220
Data da Lavratura: 30/04/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Renan Romero Lardero
Nº Processo: 523.100
Endereço: Rua 16, qd 19D, lt 48, Condado de Maricá
Motivo: Legalização de obra
N° do Auto: 26225
Data da Lavratura: 30/04/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Bruno Medeiros Sampaio
Nº Processo: 612.440
Endereço:  Rua D, qd 000, lt 152, Cond Pedra Grande II
Motivo: Por executar obra sem a devida licença
N° do Auto: 26422
Data da Lavratura: 06/05/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Gerson dos Santos Menezes
Nº Processo: 612.440
Endereço: Rua D, qd 000, lt 152, Cond Pedra Grande II
Motivo: Por executar obra sem a devida licença
N° do Auto: 26423
Data da Lavratura: 06/05/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

E TREINAMENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA, CNPJ: 15.780.320/0001-89, no valor de R$ 1.068.740,64 (um 
milhão, sessenta e oito mil setecentos e quarenta e reais e sessenta 
e quatro centavos ), encontra-se com seus preços registrados e sem 
que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na ín-
tegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-
-pmm/.
Maricá, 07 de maio de 2024.
Thiago Medina Mattos 
Secretário de Turismo
Mat.: 113.077

ATOS DO SECRETÁRIO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Turismo do Município de Maricá, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 04/2024 cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PRODUÇÃO DE EVENTOS, em favor da empresa BRAZÃO-
TUR LTDA, CNPJ: 05.486.166/0001-83, no valor de R$ 4.292.201,81 
(quatro milhões, duzentos  noventa e dois mil duzentos e um reais e 
oitenta e um centavos  ), encontra-se com seus preços registrados 
e sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados 
na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-
-preco-pmm/.
Maricá, data da assinatura.
Thiago Medina Mattos 
Secretário de Turismo
Mat.: 113.077

SECRETARIA DE URBANISMO

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr. Contribuinte 
Nº Processo: 12096/2022
Endereço: Rua Itaunas, Lote 02, Quadra 06, Vilar de Maricá – São 
José do Imbassaí 
Motivo: Obra possivelmente irregular sobre o passeio público e via 
pública.
N° do Auto: 26970
Data da Lavratura: 29 de Abril de 2024
Prazo para recurso: 15 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr. Responsável pela construção 
Nº Processo: 3189/2023
Endereço: Rua 2, ao lado da Quadra 76, Lote 01, coordenadas geo-
gráficas: 22°55´38.8”S, 42°47´51.5”W – Recanto da Lagoa - Jacaroá
Motivo: Obra irregular possivelmente em área pública.
N° do Auto: 26966
Data da Lavratura: 26 de Abril de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr. Responsável pela construção
Nº Processo: 3189/2023
Endereço: Rua 2, ao lado da Quadra 76, Lote 01, coordenadas geo-
gráficas: 22°55´38.8”S, 42°47´51.5”W – Recanto da Lagoa - Jacaroá
Motivo: : Obra irregular sem alvará de obras.
N° do Auto: 26967
Data da Lavratura: 26 de Abril de 2024 
Prazo para recurso: 17 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr. Contribuinte
Nº Processo: 10463/2024
Endereço: Rua 2, Quadra 01, ao lado do Lote 09, coordenadas ge-

ográficas: -22,9272848, -42,7975859 UTM– Recanto da Lagoa - Ja-
caroá 
Motivo: Construção possivelmente irregular em área pública. 
N° do Auto: 26968
Data da Lavratura: 26 de Abril de 2024
Prazo para recurso: 17 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário:  Sr. Contribuinte
Nº Processo:  10470/2024
Endereço: Rua 2, Quadra 01, ao final da rua, após Lote 09, coorde-
nadas geográficas: 22°55´38.5”S, 42°47´51.0”W – Recanto da Lagoa 
- Jacaroá
Motivo: Obra possivelmente em área pública, irregular.
N° do Auto: 26969
Data da Lavratura: 26 de Abril de 2024 
Prazo para recurso: 17 dias.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO 
Nome do Proprietário:  Sr. Contribuinte 
Nº Processo: 5704/2022
Endereço: Rua 111, área pública, coordenadas geográficas UTM: 
-22,9546553,-42,7872530 – Jardim Interlagos – Área 100 A (posse 
da prefeitura).
Motivo: Obra irregular em área Pública. 
N° do Auto: 26973
Data da Lavratura: 06 de Maio de 2024 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário:  Sr. Contribuinte 
Nº Processo: 25000/2023
Endereço: Rua cem, Quadra 91, Lote 131 – Jardim Interlagos 
Motivo: Obra irregular precedido o embargo por intimação.
N° do Auto: 26957
Data da Lavratura: 15 de Abril de 2024 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário:  Sr. Contribuinte 
Nº Processo:  25000/2023
Endereço: Rua cem, Quadra 91, Lote 131 – Jardim Interlagos.
Motivo: Obra irregular.
N° do Auto: 26959
Data da Lavratura: 15 de Abril de 2024
Prazo para recurso: 05 dias.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Conuma Engenharia S/A 
Nº Processo:  25000/2023
Endereço: Rua cem, Quadra 91, Lote 131 – Jardim Interlagos
Motivo: Descumprimento da Intimação Nº 24937
N° do Auto: 26972
Data da Lavratura: 06 de Maio de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Wanda da Silva Galvão
Nº Processo: 574.353
Endereço: Rua Cinco, qd 10, lt 22, Marinelândia
Motivo: Por executar obra sem a devida licença 
N° do Auto: 26348
Data da Lavratura: 03/05/2024
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo
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acordo com critérios definidos previamente. Sendo destinada a redu-
zir a probabilidade de falhas, ou a degradação do funcionamento de 
um item, ou de um conjunto de itens aeroportuários, visando atender 
aos padrões operacionais exigidos pela PETROBRÁS S.A. para to-
dos os aeroportos que integram a categoria de bases operacionais de 
transporte offshore.
§1º Ficam designados os seguintes servidores para as respectivas 
funções: 
I – Presidente: SAULO BUCKER (Mat. 203) – Superintendente de 
Manutenção e Infraestrutura Aeroportuária;
II – Vice-presidente: MARCOS AURÉLIO DE AZEREDO COSTA (Mat. 
527) – Coordenador de Manutenção Aeroportuária;
III – Grupo Diretivo: LUIZ EDUARDO DA SILVA (Mat. 120) – Superin-
tendente de Áreas Comerciais Aeroportuária; LUIZ FERNANDO NU-
NES (Mat. 073) – Coordenador de Operações Aeroportuárias; ALICE 
SANTOS (Mat. 176) – Assistente Administrativo Aeroportuário; RAFA-
EL ANDRADE BASTOS (Mat. 292) – Assistente Técnico A3; THIAGO 
GUSMÃO (Mat. 094) – Coordenador Comercial; MARCELO INÁCIO 
DE SOUZA JUNIOR (Mat. 103) – Coordenador de Administração 
Operacional; RAPHAEL DE MEIRELES ALMEIDA (Mat. 469) – Supe-
rintendente de TI; CRISTINA VALENTIM PINTO (Mat. 182) – Coorde-
nadora de Controle Operacional e KAUÊ DE PAULA CHRISTO (Mat. 
588) – Assistente Técnico A3.
Art. 2º São de responsabilidades desta comissão:
a) Realizar reuniões semanais, com ações preventivas e correções de 
elementos e equipamentos identificados por esta comissão, necessi-
tados de reparos, trocas ou permanência;
b) Registrar, arquivar nas dependências do aeródromo e manter atu-
alizadas as informações e os documentos que comprovem o cumpri-
mento dos requisitos exigidos neste Regulamento;
c) Garantir a prestação dos serviços aeronáuticos e aeroportuários de 
acordo com a infraestrutura e serviços disponíveis;
d) Informar à ANAC e a Petrobrás interdição temporária ou desinterdi-
ção em seu aeródromo, assim como da execução de obra ou serviço 
de manutenção na área operacional.
e) Adotar medidas mitigadoras visando manter a área operacional 
livre da presença de pessoas, equipamentos e veículos não autoriza-
dos ou que constituam perigo às operações aéreas e aeroportuárias;
f) Manter a pista de pouso e decolagem livre de obstáculos que com-
prometam a segurança das operações de pouso e decolagem;
g) Deve manter profissional de sua estrutura organizacional ou ter-
ceirizado, devidamente registrado no Sistema CONFEA/CREA, como 
responsável técnico pelos serviços referentes à área de manutenção 
aeroportuária e demais atividades de engenharia executadas em seu 
aeródromo.
§1º As atividades definidas no parágrafo 153.15(a), do RBAC 153, 
podem ser acumuladas na estrutura organizacional do aeródromo em 
cargos ou funções, respeitados os requisitos de qualificação, habi-
litação e treinamento exigidos aos profissionais que os proverem e 
desde que a acumulação seja permitida para a classe atribuída ao 
aeródromo, conforme critérios e limites estabelecidos na ANAC.
Art. 3º A Comissão de Manutenção Preventiva Aeroportuária é um 
órgão técnico-consultivo, subordinado à Diretoria de Operações da 
CODEMAR, que propõe ações necessárias para buscar a aplica-
ção padronizada de medidas efetivas de manutenção aeroportuária. 
Este Regulamento estabelece requisitos e parâmetros mínimos de 
manutenção operacional a serem cumpridos durante as etapas de 
planejamento, execução, monitoramento e melhoria contínua das 
operações aeroportuárias, manutenção e resposta à emergência em 
aeródromos., visando todo serviço de manutenção preventiva, corre-
tiva, extra manutenção e assistência técnica, predial e iluminação dos 
hangares, pistas, pátios e dos subsistemas de água potável, áreas 
verde e drenagem, edificações, estação de tratamento de efluentes, 
hidrossanitários, vias de acesso de serviço, coleta e acondicionamen-
to e tratamento de lixo e sistemas mecânicos do Aeroporto de Maricá.
a. Identificar riscos, vulnerabilidades ou problemas operacionais em 
todo sítio aeroportuário, tais como: 
1) Hangar 1, 2 ,3 e 4 e futuros hangares;
2) Area de lavagem de aeronaves;
3) Pátio de Aeronaves;
4) Pista de pouso e decolagem;
5) Sinalização Aeroportuária;
6) Pavimentação de todo o sítio aeroportuário;

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Bruno Medeiros Sampaio
Nº Processo: 612.440
Endereço: Rua D, qd 000, lt 152, Cond Pedra Grande II
Motivo: Por ocupar instalação sem o necessário habite-se ou aceita-
ção da obra
N° do Auto: 26424
Data da Lavratura: 06/05/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Nilson Xavier Ruiz Filho
Nº Processo: 610.384
Endereço: Rua Francisco da Costa, qd 01, lt 04, São José do Imbassaí 
Motivo: Por executar obra sem a devida licença
N° do Auto: 26421
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Maria Celeste Fernandes Valente 
Nº Processo: 24426/2023
Endereço: Rua Cananeia, qd 33, lt 26, São José do Imbassaí 
Motivo: Licença de execução do muro de frente 
N° do Auto: 26395
Data da Lavratura: 26/04/2024
Prazo para recurso: 7 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: José Antônio Gabriel Rechdan Assaí
Nº Processo: 20003/2023
Endereço: Rod.Amaral Peixoto, Lt A8, Itapeba
Motivo: Por não cumprir intimação nº 25014
N° do Auto: 23494
Data da Lavratura: 02/05/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr Contribuinte 
Nº Processo: 3657/2022
Endereço: Rua Cem, qd 129 A, lt 7, Jd Balneário Maricá, Araçatiba 
Motivo: Não cumprir intimação nº 19184 
N° do Auto: 23949
Data da Lavratura: 29/04/2024
Prazo para recurso: 10 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 
AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ESPECIAL PARA CONTRATO PÚ-
BLICO DE SOLUÇÃO INOVADORA Nº 01/2024
Processo Administrativo: Nº 13863/2023
A Companhia de Desenvolvimento de Marica S.A- CODEMAR, torna 
publico para conhecimento dos interessados, a intenção de revoga-
ção da licitação divulgada através do Edital do Procedimento Licitató-
rio Especial para Contrato Público de Solução Inovadora nº 01/2024.
Em análise, ao contido no processo administrativo, a Diretoria Requi-
sitante valendo-se do Art.62 §3º da Lei 13.303/16, sugeriu a revoga-
ção do procedimento, tendo em vista as razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes em que o instrumento convoca-
tório precisará ser reavaliado.
Sendo assim o Diretor Presidente no uso de suas atribuições publica 
a intenção de revogação do procedimento. Os licitantes interessados 

deverão se manifestar no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a par-
tir da publicação.
Maiores informações pelo e-mail inovacao@codemar-sa.com.br ou 
pelo link https://codemar-sa.com.br/licitacao/licitacao-especial-para-
-contrato-publico-de-solucao-inovadora-no-01-2024/

Ato de Credenciamento nº 07/2024– CODEMAR
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
S.A. – CODEMAR no uso de suas atribuições, conforme Lei Municipal 
nº 005 de 26 de junho de 2013 e Estatuto.
Credencia a Lívia de Almeida Carvalho Torres, para tomador de 
adiantamento de Suprimento de Fundos da Companhia de Desen-
volvimento de Maricá S.A., para que possa regularizar o processo de 
pedido de suprimento de fundos.
Maricá, 14 de março de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente da CODEMAR S.A

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004388/2024 – INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO.
AUTORIZO A DESPESA DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 30 II, “f” da Lei Federal nº 
13.303/16 e suas alterações, que tem por objeto:  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE 
UM APLICATIVO DE VENDA DE PASSAGENS AÉREAS PARA O 
AEROPORTO DE MARICÁ, INTEGRADO AO SISTEMA DE CONTAS 
DA MOEDA SOCIAL DE MARICÁ – MUMBUCA, em favor da empresa 
PONTES TECNOLOGIA INTERNET E DESENVOLVIMENTO LTDA, 
CNPJ: 36.457.676/0001-56,  no valor de R$ 749.772,00 (setecentos 
e quarenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais), com efeitos 
retroativos a partir de 29/04/2024.
Em 29 de abril de 2024
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor-Presidente

COMISSÃO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EXTRA-
MANUTENÇÃO AEROPORTUÁRIA - CMPA
Portaria nº 98, de 03 de maio de 2024.
Em atendimento ao Art. 5º, do Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 
2023, o presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
S.A. – CODEMAR, no uso de suas atribuições legais e, em atenção 
ao disposto na Subparte B e E – Sistema de Suporte e Manutenção 
Aeroportuária, itens 153.15, 153.29, 153.33,153.35,153.103, do Re-
gulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC 153 Emenda 07, ae-
ródromos - operação, manutenção e Resposta à emergência – Ope-
rador de Aeródromo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.
O operador de aeródromo deve estabelecer requisitos, fontes de 
dados e recursos a serem utilizados para identificação de perigos 
referentes à abordagem reativa, preventiva e preditiva, conforme a 
complexidade de suas operações. 
O operador de aeródromo deve designar, por ato próprio, responsável 
para cada uma das atividades operacionais descritas a seguir:
(1) gestão do aeródromo;
(2) gerenciamento da segurança operacional;
(3) operações aeroportuárias;
(4) manutenção do aeródromo; e
(5) resposta à emergência aeroportuária.
Sempre que houver a impossibilidade de cumprimento de qualquer 
requisito constante neste Regulamento, o operador de aeródromo 
deve solicitar à ANAC isenção do requisito regulamentar, nos moldes 
definidos no RBAC 11 - “Procedimentos e normas gerais para a elabo-
ração de regras e emendas aos Regulamentos Brasileiros da Aviação 
Civil” ou norma que o substitua ou atualize;
O operador de aeródromo pode delegar a terceiros as atividades ope-
racionais dispostas no parágrafo 153.15(a), à exceção das atividades 
de gestão do aeródromo e gerenciamento de manutenção e seguran-
ça operacional.
RESOLVE:
Art. 1º Promover a formação da Comissão de Manutenção Preventiva 
Aeroportuária (CMPA), designando os servidores abaixo para compor 
a comissão, para auxiliar o operador do aeródromo na busca pela im-
plementação coordenada das medidas de preventivas e mitigadoras, 
na manutenção efetiva, efetuada em intervalos pré-determinados, de 
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Aeroporto de Maricá – SBMI perceberão valores nos termos descritos 
na Lei Nº2.747, de 5 de julho de 2017, alterada pela Lei Nº 3.326, de 
18 de maio de 2023 e regulamentada pela Decreto Nº1.108, de 14 de 
junho de 2023.
§1º Fica estabelecido, conforme, previsão do Art. 3º, III e VII, do Decre-
to Nº1.108, de 14 de junho de 2023, que o número de reuniões men-
sais e valores a serem pagos deverão seguir os seguintes modelos:
I – Nos meses em que for possível a realização de 4 (quatro) reuniões, 
o pagamento será fixado de acordo com o inciso III, do Art. 3º do De-
creto Nº1.108, de 14 de junho de 2023;
II - Nos meses em que for possível a realização de 5 (cinco) reuniões, 
o pagamento será fixado de acordo com o inciso VII, do Art. 3º do 
Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 2023;
§2º Em atendimento do Art. 6º, parágrafo único do Decreto Nº1.108, 
de 14 de junho de 2023, fica vedado as indenizações aos membros da 
comissão em casos de licença, férias e demais afastamentos.
Art. 6º Esta Portaria terá validade de 01 (um) ano; e, passa a vigorar 
na data de sua publicação, em substituição a Portaria nº 341, de 09 
de outubro de 2023.
Maricá, 03 de maio de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda.
Diretor Presidente

COMISSÃO DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA – CSA
Portaria nº 99, de 03 de maio de 2024.
Em atendimento ao Art. 5º, do Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 
2023, o Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. 
– CODEMAR, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao 
disposto na Subparte C – Sistema de Coordenação e Comunicação, 
itens 107.37, 107.39, 107.41 e 107.43, do Regulamento Brasileiro da 
Aviação Civil – RBAC 107 Emenda 08, Segurança da Aviação Civil 
Contra Atos de Interferência Ilícita – Operador de Aeródromo da Agên-
cia Nacional de Aviação Civil - ANAC.
RESOLVE:
Art. 1º Promover a formação da Comissão de Segurança Aeroportuá-
ria - CSA, designando os servidores abaixo para compor a comissão, 
para auxiliar o operador do aeródromo na busca pela implementação 
coordenada das medidas de segurança para proteção da aviação civil 
contra atos de interferência ilícita visando atender aos padrões opera-
cionais exigidos pela PETROBRÁS S.A. para todos os aeroportos que 
integram a categoria de bases operacionais de transporte offshore.
§1º Ficam designados os seguintes servidores para as respectivas 
funções:
I – Presidente: BRUNO MARINHO DE OLIVEIRA LOPES (Mat. 050) – 
Superintendente de Segurança Aeroportuária;
II – Vice-presidente: MARLLON DOS SANTOS VIANA (Mat. 055) – 
Coordenador de Resposta à Emergência;
III – Grupo Diretivo: ISAAC PEREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO 
(Mat. 066) – Superintendente de Operações Aeroportuárias; MONNA 
NUNES 
SANTOS (Mat. 061) – Coordenadora AVSEC; FREDERICO MATTOS 
FERREIRA AZEREDO (Mat. 082) – Coordenador SGSO; YSAMARA
GONÇALVES PEREIRA DA SILVA (Mat. 105) – Assistente Técnico A3; 
RAFAELE DA SILVA BANDEIRA (Mat. 353) – Assistente Técnico A2; 
ERMANO ALVES DE AZEVEDO (Mat. 486) – Assistente Técnico A3; 
RICARDO PASSOS GOMES (Mat. 168) – Coordenador de TPS e JÚ-
LIO CESAR COSTA RANGEL (Mat. 83) – Fiscal de Pátio.
Art. 2º A Comissão de Segurança Aeroportuária é um órgão técnico-
-consultivo, subordinado à Diretoria de Operações da CODEMAR, 
que propõe ação necessárias para buscar a aplicação padronizada 
de medidas afetivas de segurança da aviação civil contra atos de in-
terferência ilícita, visando:
I. Identificar ameaças, vulnerabilidades ou problemas operacionais;
II. Avaliar e aprovar os limites e as barreiras de segurança da Área 
Restrita de Segurança - ARS;
III. Avaliar os projetos de reforma e/ou de ampliação aeroportuária, de 
forma a garantir que os aspectos da AVSEC estejam contemplados na 
concepção e execução dos projetos;
IV. Fomentar a cultura de segurança no âmbito da comunidade aero-
portuária, através de comunicações ou apresentações de conscienti-
zação de temas AVSEC.
Art. 3º As reuniões da CSA serão realizadas:
I. Com os membros internos, semanalmente em dia e hora e serem 

a.Estrutura e funcionalidade do pavimento: 
b. Manter as condições estruturais e funcionais da área operacional 
conforme aceito pela ANAC. 
c. Defeitos no pavimento, manter a superfície das áreas pavimentadas 
livre de defeitos que possam causar FOD, perda do controle direcional 
das aeronaves; e danos à integridade dos equipamentos aeronáuti-
cos;
o. Deve monitorar os defeitos do pavimento por meio de inspeções 
visuais regulares e desníveis / depressões / deformações: 
p. Manter a diferença de nível entre áreas pavimentada e não pavi-
mentadas.
q. Manter a área pavimentada livre de desníveis, depressões ou de-
formações que alterem suas declividades transversais e longitudinais 
originais.
r. Manter a pista de pouso e decolagem em condições operacionais 
visando:
(a) à resistência à derrapagem;
(b) ao controle direcional das aeronaves; e
(c) à integridade dos equipamentos aeronáuticos
s. A exigência prevista no parágrafo 153.205(a) deve compreender os 
seguintes aspectos: estrutura e funcionalidade do pavimento; defeitos 
no pavimento; desníveis / depressões / deformações; irregularidade 
longitudinal; atrito; macro textura; e acúmulo de borracha;
t. Se a profundidade média de água exceder 3 mm (três milímetros) 
numa região de 150 m (cento e cinquenta metros) de comprimento por 
12 m (doze metros) de largura na porção central em relação ao eixo 
da pista, deve providenciar ações corretivas na referida região, a fim 
de garantir que a pista tenha drenagem suficiente para não acumular 
água acima do valor de 3 mm (três milímetros).
u. Avaliar a necessidade de medição do coeficiente de atrito após exe-
cução de obra ou serviço de manutenção, levando em consideração 
a natureza, localização e extensão da intervenção. Quando o valor 
do coeficiente de atrito for inferior ao nível de manutenção indicado 
na coluna [6] da Tabela 153.205-3, o operador de aeródromo deve 
informar à ANAC, juntamente com o envio do relatório de medição de 
atrito, quais ações foram ou serão adotadas para restabelecer valores 
iguais ou superiores ao nível de manutenção.
v. Solicitar a expedição de NOTAM contendo informação de que a pis-
ta de pouso e decolagem contém trecho(s) passível(eis) de estar(em) 
escorregadio(s) quando molhado(s), com a localização e extensão 
do(s) trecho(s) da pista que apresenta(m) valor do coeficiente de 
atrito inferior ao nível mínimo. (10) Em face da frequência anual de 
pousos, de condições operacionais específicas, do risco à segurança 
operacional ou da necessidade de garantia da segurança operacional, 
a ANAC pode requisitar medições adicionais de atrito e estabelecer 
frequência menor que a definida na Tabela 153.205-4 do RBAC 153;
w. Atender as exigências de manutenção aeroportuária do RBAC 153, 
considerando: 
1. Área pavimentada - Pista de táxi e pátio de estacionamento de ae-
ronaves;
2. Área pavimentada - Vias de circulação de veículos, equipamentos 
e pessoas
3. Área não-pavimentada
4. Áreas verdes
5. Sistema de Drenagem
6. Auxílios visuais para navegação e indicação de áreas de uso restri-
to Sistema elétrico Proteção da área operacional
7. Equipamentos, veículos e sinalização viária da área operacional
8. Planejamento e execução de obra e serviço de manutenção
9. Procedimentos específicos de segurança operacional para obra ou 
serviço de
10. Manutenção
11. Informativo sobre obras e serviços de manutenção - IOS
Art. 4º Quando às atas das reuniões da CMPA:
a. Serão padronizadas com numeração específica, assinadas pelos 
presentes, e ficam arquivadas física e eletronicamente, por prazo mí-
nimo de 5 (cinco) anos;
b. As atas devem conter, entre outros assuntos, uma síntese das ob-
servações, discussão e conclusões por consenso ou votação, além 
de retornar às anteriores para a apreciação do resultado das medidas 
propostas.
Art. 5º Os servidores designados para integrar a comissão manuten-
ção preventiva, corretiva, extra manutenção aeroportuária - CMPA do 

7) Vias de Acesso;
8) Climatização do aeroporto;
9) Sistema de sonorização;
10) Iluminação do sítio aeroportuário
11) Balizamento Noturno;
12) Terminal de passageiros;
13) Estacionamento;
14) Cerca Operacional;
15) Sistema de Água (caixa d’agua e cisternas);
16) Geradores;
17) Aferição de balanças;
18) Portões de acesso;
19) Área de Abastecimento (PAA);
20) SESCINC
21) Manutenção de veículos;
22) Equipamentos eletromecânico;
23) Limpeza e conservação do sítio aeroportuário;
24) Certificação e documentos CBMERJ;
25) Capina.
b. Continuidade das operações, disponibilizando, dentro das condi-
ções físicas e
operacionais exigidas, infraestrutura, equipamentos e instalações con-
tidas na área operacional do aeródromo;
c. o cumprimento, no sítio aeroportuário, dos requisitos definidos no 
Regulamento 153 ANAC e em demais normas vigentes;
d. Coordenar pessoal próprio, terceirizado e demais organizações 
envolvidas na execução das atividades operacionais do aeródromo;
e. Prevenir e contenção de qualquer fato que coloque em risco a segu-
rança das operações na área operacional; as superfícies da zona de 
proteção do aeródromo,
inseridas no sítio aeroportuário, livres de obstáculos, permanentes ou 
temporários, que constituam perigo às operações aéreas.
f. Aprimorar, manter e reparar as Condições operacionais para a infra-
estrutura disponível, conforme RBAC 153.103
g. Atender exigência do RBAC 153.115, referente a Prevenção de in-
cursão em pista.
h. Garantir a segurança operacional e o funcionamento das atividades 
descritas nas seções 153.119 a 153.129 deste Regulamento, disponi-
bilizar pessoa(s) que execute(m) a tarefa de supervisão das atividades 
desenvolvidas no gerenciamento do pátio de aeronaves;
i. Deve definir, quando houver movimento extraordinário, requisitos
específicos para processamento de aeronaves maiores que a de re-
ferência (aeronave crítica de projeto), de forma a garantir a distância 
mínima entre qualquer construção adjacente, aeronave em posição de 
estacionamento e outros objetos.
j. Monitorar e corrigir procedimentos inadequados no abastecimento e 
transferência do combustível da aeronave, conforme RBAC 153.125
k. Avaliar, corrigir, e relatar as condições físicas e de funcionamento 
dos seguintes elementos:
1. pavimento; 
2. sinalização horizontal e vertical; 
3. Sinalização luminosa; 
4. sinalização provisória e definitiva; 
5. faixa de pista de pouso e decolagem e de pista de táxi;
6. sistema de isolamento; 
7. vegetação, sistema de proteção da área operacional; 
8. veículos e equipamentos; 
9. edificações e abrigos; 
10. padrões de movimentação no solo; e auxílios à navegação; 
11. presença na área de movimento de: contaminantes no pavimento; 
FOD; obstruções; fauna; e obstáculos; 
12. ausência de procedimento; credenciamento; sistema de isolamen-
to; e sinalização provisória ou definitiva
13. equipamentos, veículos e sinalização viária utilizados na área ope-
racional; e edificações inseridas ou limítrofes à área operacional.
l. Cada programa de manutenção elencado no parágrafo 153.201(b) 
deve conter processos contínuos de: monitoramento; manutenção 
preventiva; e manutenção corretiva.
m. Manter as áreas pavimentadas em condições operacionais visando 
à adequada operação e à proteção de: aeronaves; veículos; pessoas; 
e equipamentos aeronáuticos e aeroportuários.
n. Atender aos seguintes requisitos quanto às áreas pavimentadas in-
seridas na área operacional:
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Art. 1º DESIGNAR a Comissão de fiscalização do presente contrato composta pelos servidores
abaixo mencionados:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO BRUNO MARINHO DE OLIVEIRA LOPES 50
FISCAL TÉCNICO MARLLON DOS SANTOS VIANA 55
FISCAL ADMINISTRATIVO SAULO DA COSTA GUERRA 630
SUPLENTE STELLA MÁRCIA ROCHA DE FARIAS 93

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 30 de abril de 2024.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, de 08 de maio de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
Processo Administrativo n.º 11918/2023
Termo de Contrato n.º 21/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA AERO-
PORTUÁRIA NA CATEGORIA DE PROTEÇÃO DA AVIAÇÃO CIVIL, PARA OPERAÇÃO DOS MÓDULOS 
DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA DO AEROPORTO MUNICIPAL DE MARICÁ - SBMI.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICA S.A. – SCP MASCARENHAS SERVICOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA.
DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: COM EFEITOS A PARTIR DO DIA 01/05/2024.
Maricá, 08 de maio de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1029/2024
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE PARA O 52º CONGRESSO NACIONAL DE SANEA-
MENTO DA ASSEMAE 2024 – RIBEIRÃO PRETO/SP
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR E ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO - ASSEMAE 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 30, I DA LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 E ART. 48, I DO REGU-
LAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – RILC DA SANEMAR.
VALOR: DÁ-SE A ESSE CONTRATO O VALOR DE R$ 48.900,00 (QUARENTA E OITO MIL E NOVECEN-
TOS REAIS)
VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31/06/2024.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.01.04.122.0099.2544 
FONTE: 1704 
NOTA DE EMPENHO: 295/2024
ASSINATURA: 02/05/2024.
ROBERTA CARDOSO
Diretora Presidente SANEMAR
Mat.: 800.109

PORTARIA Nº 037/2024 – DP, DE  30 DE ABRIL DE 2024.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ– SANEMAR, no uso de suas atribui-
ções legais;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando os preceitos do Art. 189 § 1º e § 2° do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Sanemar – RILC; e
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 936/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 19/2024, referente ao 
Processo Administrativo nº 1029/2024, cujo objeto é CONTRATO DE LOCAÇÃO ESTANDE -PARA O 52° 
CONGRESSO NACIONAL DE SANEAMENTO ASSEMAE 2024 – RIBEIRÃO PRETO/SP, a ser composta 
pelos seguintes membros:
I- Gestora: PRISCILA DA SILVA COSTA, matrícula nº 800.353;
II- Fiscal: ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº 800.035;
III- Fiscal: VIVIANE SAN’TANNA DAMASIO, matrícula nº 800.242;
IV – Fiscal: CLAUDIO MOREIRA ANDRÉ FILHO, matrícula nº 800.321;
V- Gestora Suplente: ISADORA LIMA DE SOUSA, matrícula nº 800.286; e
VI- Fiscal Suplente:  GABRIEL PERES DO NASCIMENTO, matrícula nº 800.149
Parágrafo Único - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir 
da assinatura do contrato.
Publique-se!
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR.
Maricá – RJ, 30 de abril de 2024.
Roberta da Silveira Cardoso
Diretora Presidente SANEMAR

definidos;
II. Ordinariamente, a cada 3 (três) meses, de acordo com programação elaborada e comunicada à ANAC 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;
III. Extraordinariamente, por iniciativa justificada de um de seus membros, a ser realizada no prazo mínimo 
de 15 (quinze) dias a partir do ato de convocação;
Art. 4º Quanto às atas das reuniões da CSA:
I. Serão padronizadas com numeração específica, assinadas pelos presentes, e ficam arquivadas física e 
eletronicamente, por prazo mínimo de 5 (cinco) anos;
II. As atas devem conter, entre outros assuntos, uma síntese das observações, discussão e conclusões 
por consenso ou votação, além de retornar às anteriores para a apreciação do resultado das medidas 
propostas.
Art. 5º Os servidores designados para integrar a Comissão de Segurança Aeroportuária - CSA do Aeroporto 
de Maricá – SBMI perceberão valores nos termos descritos na Lei Nº2.747, de 5 de julho de 2017, alterada 
pela Lei Nº 3.326, de 18 de maio de 2023 e regulamentada pela Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 2023.
§1º Fica estabelecido, conforme, previsão do Art. 3º, III e VII, do Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 2023, 
que o número de reuniões mensais e valores a serem pagos deverão seguir os seguintes modelos:
I – Nos meses em que for possível a realização de 4 (quatro) reuniões, o pagamento será fixado de acordo 
com o inciso III, do Art. 3º do Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 2023;
II - Nos meses em que for possível a realização de 5 (cinco) reuniões, o pagamento será fixado de acordo 
com o inciso VII, do Art. 3º do Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 2023;
§2º Em atendimento do Art. 6º, parágrafo único do Decreto Nº1.108, de 14 de junho de 2023, fica vedado 
as indenizações aos membros da comissão em casos de licença, férias e demais afastamentos.
Art. 6º A Comissão de Segurança Aeroportuária teve seu regimento interno publicado no JOM nº 1242, de 
24 de novembro de 2021, e passará a ser efetivamente implantada a partir da data de publicação desta 
portaria.
Art. 7º Esta Portaria terá validade de 01 (um) ano; e, passa a vigorar na data de sua publicação, em subs-
tituição a Portaria nº 342, de 09 de outubro de 2023.
Maricá, 03 de maio de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda.
Diretor Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8788/2024 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CODEMAR AUTORI-
ZAÇÃO DE DESPESA
Em conformidade com a análise da Diretoria de Controle Interno da CODEMAR, AUTORIZO a despesa e 
RATIFICO a dispensa de licitação com fulcro no Artigo 30, II, “f” da Lei Federal nº. 13.303/16 em sua atual 
redação que tem por objeto: CURSO DE FORMAÇÃO BASICO AVSEC PARA OS COLABORADORES 
BRUNO MARINHO DE OLIVEIRA LOPES MATR. 050 E SAULO DA COSTA GUERRA MATR. 630, pela 
empresa MASTER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, entre os dias 09/05/2024 
e 24/05/2024.  Adjudicando o objeto em favor da MASTER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AEREO LTDA, CNPJ: 13.366.040/0001-01, NO VALOR DE R$ 1.298,00 (um mil e duzentos e noventa e 
oito reais).
Em 08 de maio de 2024
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 21/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11918/2023.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A. - SCP MASCARENHAS SERVICOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA - CNPJ: 17.748.508/0001-75
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA AERO-
PORTUÁRIA NA CATEGORIA DE PROTEÇÃO DA AVIAÇÃO CIVIL, PARA OPERAÇÃO DOS MÓDULOS 
DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA DO AEROPORTO MUNICIPAL DE MARICÁ – SBMI.
VALOR: R$ 42.999.975,36 (QUARENTA E DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E 
NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA CODEMAR, 
BEM COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DA ORDEM DE INÍCIO NO JOM 
– JORNAL OFICIAL MUNICIPAL.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS;
EMPENHO N.º: 386/2024.
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2024.
MARICÁ, 08 DE MAIO DE 2024
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 101 DE 08 DE ABRIL DE 2024.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 21/2024 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11918/2023.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 158/2018 
e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do contrato n° 21/2024, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de segurança aeroportuária na categoria de proteção da avia-
ção civil, para operação dos módulos de inspeção de segurança do aeroporto municipal de maricá - SBMI.
RESOLVE:
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Coordenador de Planejamento Urbano e Gestão da Cidade 
Suplente do Presidente do ConCidade
PORTARIA 
ConCidade-Maricá Nº 003/2024 - de 06 de maio de 2024
APROVA O REGIMENTO INTERNO E CONVOCA A ETAPA MUNICI-
PAL DO PROCESSO DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDA-
DES, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal de Maricá, 
por intermédio da Secretaria de Urbanismo – SEURB e juntamen-
te das atribuições do Conselho da Cidade de Maricá – ConCidade-
-Maricá (Decreto Municipal nº 891, de 24 de agosto de 2022, que 
dá regulamentação ao ConCidade, criado pela Lei complementar 145 
de 10 de outubro de 2006) com objetivo de convocar/convidar em 
Chamamento Público a Sociedade Civil Organizada de Maricá para 
participar de Seminário da Etapa Municipal do processo da 6ª Confe-
rência Nacional das Cidades (conforme indicado no DOU, Publicado 
em: 01/03/2024| Edição:42| Seção:1| Página:4| Ministério das Cida-
des| PORTARIA MCID Nº 175, de 28 de fevereiro de 2024);
CONSIDERANDO a necessidade de convocação e atendendo o esta-
belecido no art. 46 da PORTARIA MCID Nº 175/2024 de sua condição 
de Conferência Municipal: da Etapa Preparatória da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, que diz no § 1º que é “O Conselho Municipal 
das Cidades ou outro correlato à Política de Desenvolvimento Urbano 
e, na sua ausência, o Executivo Municipal, têm a prerrogativa de con-
vocar a Conferência Municipal das Cidades até 15 de maio de 2024”.
CONSIDERANDO ainda o estabelecido no art. 51 da PORTARIA 
MCID Nº 175, que diz na Seção VII - Do aproveitamento das Confe-
rências Municipais que quando tiverem sido realizadas no exercício 
de 2022 e 2023 com a participação de no mínimo quatro dos segmen-
tos estabelecidos no art. 14 da mesma Portaria, sendo este o caso 
de Maricá que nas gestões municipais anteriores, realizaram as 6ª 
e a 7ª Conferência Municipal da Cidade, sendo que a última ocorreu 
em 2022, elegendo o atual mandato de conselheiros municipais da 
cidade (triênio 2023-2025) do nosso ConCidade, portanto tendo as 
prerrogativas para ocupar as vagas de Delegados da Etapa Estadual 
do processo desta 6ª Conferência Nacional das Cidades. 
CONSIDERANDO que esta é uma etapa municipal, preparatória para 
a 6ª Conferência Nacional das Cidades, que acompanhará e fará par-
te da sequência das Conferências Municipais já realizadas no nível 
municipal anteriormente e que tem seus relatórios finais como pro-
dutos que podem e devem ser aproveitados. Porém serão realizadas 
reuniões do ConCidade com Chamamento Público para a Sociedade 
Civil Organizada Maricaense, objetivando fechar relatório final atuali-
zado, contendo propostas articuladas a partir do texto base do MinCI-
DADES em Etapa Preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cida-
des e que terá por objetivo apresentar e discutir com os participantes 
o foco na proposta da política de desenvolvimento urbano e territorial 
sustentável da Cidade de Maricá, do Estado do RJ e da União, com 
o objetivo de propor políticas e soluções sustentáveis para os pro-
blemas urbanos que a sociedade atualmente enfrenta e que devem 
repercutir para as discussões pautadas nas políticas e diretrizes es-
pecíficas da PNDU - Política Nacional de Desenvolvimento Urbano;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 43, inciso III, da Lei Federal nº. 
10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das Cidades;
CONSIDERANDO o estabelecido no ainda vigente Plano Diretor de 
Maricá, regido pela Lei Complementar nº 145 de 10 de outubro de 
2006, em seu CAPÍTULO II, no Art. 96, que criou o Conselho da Ci-
dade – ConCidade, e define suas atribuições de analisar, propor e 
dar publicidade às medidas de concretização das políticas setoriais, 
que estão definidas no Art. 97 da mesma; Também o estabelecido 
no Decreto Municipal 891, de 24 de agosto de 2022 que dá a regula-
mentação do Conselho da Cidade – ConCidade, no Capitulo III - DAS 
ELEIÇÕES E COMPOSIÇÃO, nos Arts. 5 e 7, que tratam também da 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE;
 O PRESIDENTE DO CONSELHO DA CIDADE de Maricá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº Decreto 
Municipal nº 891, de 24 de agosto de 2022, bem como pela Lei com-
plementar 145 de 10 de outubro de 2006;
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da Etapa Municipal da 
Cidade de MARICÁ da 6ª Conferência Estadual das Cidades na forma 
do Anexo a esta Portaria.

semana seguinte nos dias 20 e 21 de junho no Banco Mumbuca. Vale 
ressaltar que, o Seminário da Conferência já possui sua programação 
definida, sendo:
1º dia –Painel Eixo 1 em Mesas de Debates, para a divisão dos gru-
pos temáticos;
2º dia - Painel Eixo 2 em Mesas de Debates;
3º dia - Abertura e leitura do Regimento dos relatórios, divisão dos 
grupos temáticos; 
4º dia - Fechamento e Apresentação dos relatórios e fechamento, in-
dicação delegação a etapa estadual; 
Portanto, foi necessário aprovar de forma ágil a Portaria e Regimento 
Interno, para convocar a Sociedade Civil Organizada para participar 
da Etapa do Seminário ConCidade – Pré Conferência, realizando o 
Chamamento Público até o dia 15 de maio, sendo a data limite para 
convocação.  Foram apontados pelos conselheiros questões relacio-
nadas as despesas de frotas, alimentação e diárias, para a partici-
pação na Etapa da 6ª Conferência Estadual das Cidades, visto que 
o município de Maricá é bem distante do Centro do Rio de Janeiro, 
possível local da realização do evento, em resposta o Suplente do 
Presidente Will Robson Coelho enfatizou que não há necessidade 
de maiores preocupações pois ainda estamos na fase de prepara-
ção para da Etapa Municipal, onde requer de todos maior dedicação, 
pois é a fase responsável por encaminhar os Delegados para a Etapa 
da 6ª Conferência Estadual das Cidades, e com o avanço para a 6ª 
Conferência Nacional das Cidades. Posteriormente houveram trocas 
de experiencias entre os conselheiros onde foram apontadas informa-
ções sobre a cobertura de diárias e possibilidade de ajuda de custo 
por meio da Prefeitura de Maricá para os conselheiros da sociedade 
governamental por meio de processos administrativos, sem deixar de 
ser pontuado por demais conselheiros a dificuldade e demora no pro-
cesso de abertura e na obtenção dos recursos. Aproveitando a fala, 
a conselheira Maria José expôs uma denúncia recebida nas áreas 
de Cordeirinho e Lagoa de Guarapina, acerca do desmatamento no 
2º Distrito, havendo tratores e outros maquinários descaracterizados, 
sempre aos finais de semanas. Contudo, a mesma informou estar en-
caminhando a denúncia para a Secretaria de Urbanismo, ConCidade, 
e a outros órgãos competentes para solucionar esse problema.
Ao término da abertura de falas, os conselheiros foram indicando 
os nomes para as comissões e subcomissões, disponibilizando-os 
na realização da Etapa Municipal a ser feita em Maricá. Por fim, o 
conselheiro Valério Silva destacou a clareza e objetividade da pauta 
de reunião, enfatizando que foram adiantadas bastante informação 
sobre a 6ª Conferência Nacional das Cidade.
Em seguida, o conselheiro Will Robson informou sobre a realização 
de uma Ata simplificada, colocando-a para votação juntamente com 
a Portaria e Regimento Interno, as datas de reuniões e horários a 
serem realizados. Com a aprovação de todos conselheiros presentes, 
sem nenhuma abstenção, o Suplente do Presidente Will Robson deu 
como aprovado os pontos em votação, e informou que as propostas 
de membros da coordenação executiva e das duas subcomissões, 
tanto de formatação e logística e de sistematização e metodologia 
serão colocadas no grupo de whatsapp para votação e manifestação 
de interesse.
Em resumo os encaminhamentos realizados nesta Reunião Extraor-
dinária do ConCidade foram os seguintes: Aprovação da Portaria e 
Regimento Interno; Aprovação da Ata simplificada para as Reuniões 
do ConCidade; Definição da Comissão Organizadora e das subcomis-
sões da Etapa Municipal do Processo da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades; Aprovação da agenda da Etapa Municipal do Processo da 
6ª Conferência Nacional das Cidades; da Depois de fechadas e con-
cluídas as falas finais, sem mais nada a tratar, a 1ª Reunião Extraordi-
nária de 2024 do ConCidade foi encerrada às 11 horas e 48 minutos. 
A reunião foi pública e teve registro de cerca de 18 participantes, que 
assinaram a lista de presença, conforme consta em anexo, junto ao 
Livro de Atas do ConCidade. A Ata foi lavrada e certificada por Patrícia 
Albuquerque dos Santos Marins, Secretária Executiva do ConCidade, 
Assessora da Secretaria de Urbanismo (SEURB). Assim, certificamos 
e damos fé pública à presente Ata. 
Maricá, 03 de maio de 2024
Will Robson Coelho

Mat.: 800.109
CONSELHO DA CIDADE DE MARICÁ

ATA - 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA (2024) DO CONCIDADE
Abertura: Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, 
às 10 horas e 15 minutos, na plataforma MEET, realizou-se a primeira 
Reunião Extraordinária virtual do Conselho da Cidade de Maricá, com 
a seguinte pauta: Organização da Etapa Municipal da 6ª Conferência 
Estadual das Cidades. Estavam presentes os seguintes Órgãos e En-
tidades com seus respectivos titulares e suplentes, relacionando-se 
abaixo a lista dos conselheiros que compareceram de forma presen-
cial.
Conselheiros presenciais:
●  Antônio Francisco Fedele (Titular), da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos;
●  Adalton da Motta Mendonça (Suplente), da Secretaria de Economia 
Solidária;
●  Felipe Silva Lima Queiroz (Suplente), AMADARCY;
●  Jacineide Lemos Soares (Titular), do Movimento Democrático Afro-
descendente pela igualdade Equidade Racial - MOVIDADE;
●  José Rosa de Almeida Filho, Associação Comercial de Maricá – 
ACM;
●  Leci das Graças Alberti, Secretaria de Participação, Direito Huma-
nos e Mulher;
●  Luiz Felipe Santos da Silva, Secretaria da Cidade Sustentável;
●  Luz’ Marina de Souza (titular), da Associação de Moradores do 
Condado;
●  Marcela Costa Ribeiro Correa Pitote (Titular), da Secretaria de Ha-
bitação e Assentamentos Humanos;
●  Milton Cabral Abrahão (Titular), da União das Associações de Mo-
radores de Maricá;
●  Valério Silva (Titular), do Movimento Negro Unificado- MNU;
●  Will Robson Coelho (Suplente), da Secretaria de urbanismo;
●  Ygor de Sousa Afonso Oliveira (Titular), da Associação Maricaense 
de Bombeiros Civis e Socorristas;
A reunião teve início com a verificação do quórum mínimo de conse-
lheiros, sendo designado a realizar a abertura o Suplente do Presi-
dente, Will Robson Coelho (SEURB) que, devido à ausência do Sr. 
Secretário de Urbanismo e Presidente deste Conselho, o substituiu e 
presidiu a Reunião. 
Atualmente, com a reconfiguração do Ministério das Cidades, e dos 
Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais, promovendo o prota-
gonismo das questões das Políticas Públicas Urbanas. Sendo reto-
mada a 6ª Conferência Nacional das Cidades. Vale ressaltar que, a 
Cidade de Maricá realizou tanto a 6ª e a 7ª Conferência Municipal das 
Cidades. o Município manteve um processo contínuo no Conselho da 
Cidade, onde obteve total aproveitamento e validação para o atual 
processo deste ano. 
Foi informado pelo conselheiro a realização de uma Etapa Municipal 
para a 6ª Conferência Estadual das Cidades, onde será conduzida 
uma discussão pública ampliada com a Sociedade Civil Organizada, 
usando o relatório anterior da 6ª e 7ª Conferência Municipal da Cida-
de. O Texto base do novo processo, será trabalhado em grupo e ao 
final será confeccionado um Relatório atualizado de Maricá para ser 
enviado para a Etapa Estadual junto aos Delegados. 
Em sequência, foi apresentada a Minuta da Portaria que aprova o 
Regimento Interno e convoca a Etapa Municipal do Processo da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, o evento será chamado de Semi-
nário ConCidade – Pré Conferência Estadual.
Ademais, serão indicados delegados do próprio ConCidade e em vir-
tude de vacâncias ou falta de Delegados nos segmentos, o evento 
poderá ser utilizado para eleger novos conselheiros e completar o 
número de Delegados para a Etapa Estadual. 
Ao finalizar a leitura da Portaria, o mesmo relatou quanto ao formato 
da Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, que será 
realizada em quatro dias com a finalidade de discutir o temário pro-
posto e os relatórios, na modalidade presencial, com a possibilidade 
de ser transmitida virtualmente para que todos possam acompanhar 
a realização da etapa. Portanto, fica determinado que o evento de 
Pré-etapa do Seminário ConCidade – Pré Conferência Estadual será 
realizado no período vespertino, entre 13 horas às 18 horas, a iniciar 
no dia 11 e 13 de junho nos Distritos de Inoã e Centro de Maricá, e na 
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e, na sua impossibilidade, por seu representante indicado. A Etapa Municipal deverá acontecer no período 
de 11 a 21 de junho de 2024.
Parágrafo único. A programação da Conferência Municipal (Seminário ConCidade-Maricá) terá o tempo 
suficiente para debater o temário atendendo a carga horária maior que a mínima de 08 horas, excluindo a 
tempo da cerimônia de abertura sem haver prejuízo no conteúdo dos debates.
Art. 2° - Para a organização e desenvolvimento de suas atividades na Etapa Municipal da Cidade de 
MARICÁ, no SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual,  do processo da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades
§ 1º - Ficam reconhecidos como Comissão Preparatória, a totalidade dos conselheiros do Conselho Muni-
cipal da Cidade – ConCidade, os seus membros titulares e suplentes;
§ 2º - A Comissão Organizadora/Executiva é composta por escolha dentre conselheiros atuais do ConCi-
dade, a partir de reunião do Conselho ocorrida em 30 de abril/ de 2024, composta por no mínimo 5 (cinco) 
membros (sendo escolhidos/indicados 1 [um] membro da Secretaria de Urbanismo como membro executi-
vo, mais outros 4 [quatro], 2 [dois] da sociedade civil e 2 [dois] do governamental, mais suplentes indicados)  
que propôe as atividades preparatórias da etapa municipal da 6ª Conferência, sendo validado os membros 
indicados por suas instituições que constam do Quadro I, em anexo.
§ 3º - A Comissão Organizadora/Executiva – ConCidade, visa definir: o calendário de reuniões, a grade do 
evento e o número de participantes/delegados, através da elaboração do Regulamento, que disporá sobre 
a organização e funcionamento da Etapa Municipal da Cidade de MARICÁ, no SEMINÁRIO ConCidade-
-Maricá | Pré-Conferência Estadual,  do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades, competindo à 
ela o seguinte:
I - coordenar, supervisionar, e promover a realização das atividades, atendendo aos aspectos técnicos, 
políticos e administrativos, formulando, discutindo e propondo as iniciativas referentes à organização;
II – fazer a validação de cadastros e credenciamentos, definindo os critérios, modalidades de participação e 
mobilização dos(as) parceiros(as) e filiados(as) para a representação dos(as) interessados(as), atendendo 
aos segmentos da sociedade prevista no art.19 da resolução 24 de 9 de dezembro de 2004 do Conselho 
Nacional das Cidades;
III – atuar como validadora e arbitral dos cadastros e processos de escolhas dos delegados e também 
para os eventuais questionamentos dos casos omissos nos documentos formais estabelecidos (Portaria, 
Regimento e Regulamento das atividades).
§ 4º - A Comissão Organizadora/Executiva Municipal constituirá: 2 (duas) subcomissões preparatórias a 
partir das suas Câmaras Técnicas deliberadas no ConCidade-Maricá, agrupadas conforme suas atribuições 
para a discussão dos temas articulados ao Texto Base e mais outras 2 (duas) subcomissões  específicas 
vinculadas à organização: 1. De Formatação - Infraestrutura e Logística, apoiando Mobilização e Articula-
ção, 2. Validação & Sistematização - Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e reali-
zação da Etapa Municipal; sendo compostas de ao menos 3 conselheiros cada (tendo um membro sempre 
da Secretaria de Urbanismo como membro executivo e ao menos mais outros 2 [dois], 1[um] sociedade e 
1[um] governamental). 
§ 5º - O CONCIDADE de Maricá – publicará, por meio de portaria, com antecedência de 7 dias do início do 
SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual, do processo da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades, as deliberações e orientações da Comissão Organizadora, descritas por meio do Regulamento 
das Atividades.
§6º - A Prefeitura Municipal, por meio do CONCIDADE de Maricá:
 I – Disponibilizará material informativo sobre o processo da Etapa Municipal, do SEMINÁRIO ConCidade-
-Maricá | Pré-Conferência Estadual,  do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades;
II - Promoverá eventos dirigidos aos moradores do Município em Chamamento Público, e também com 
setores organizados da sociedade realizando as reuniões prévias e o SEMINÁRIO de Pré-Conferência 
entre os dias 11 a 21 de junho de 2024.
III – Dará a devida publicidade da agenda de escolha das delegações dos setores organizados da socieda-
de conforme o que for pactuado no SEMINÁRIO de Pré-Conferência.
IV - Fará os encontros ocorrerem de forma difundir informações e garantir a participação social nas discus-
sões, o que permitirá a mobilização da sociedade organizada de Maricá e a viabilização dos espaços de 
participação.
CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO
Art. 3º - A Etapa Municipal da Cidade de MARICÁ, se configura no SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-
-Conferência Estadual, do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades, abrangerá trabalhos desen-
volvidos acerca da temática: “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”.
I - São eixos para o debate municipal:
a) EIXO 1: a) Articulação Setores Urbanos no Planejamento das Políticas Públicas & b) Gestão Estratégica 
e Financiamento.
b) EIXO 2: Grandes Temas Transversais: Sustentabilidade ambiental, emergências climáticas, transforma-
ção digital no território e Segurança Pública.
CAPÍTULO III
Seção I
Da Convocação dos Participantes: dos Delegados, Convidados e Indicados.
Art. 4º - Ficam convocados a participar da Etapa Municipal, em SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-
-Conferência Estadual, do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades os conselheiros municipais 
da cidade (triênio 23-25), titulares e suplentes, atuais mandatários na última conferência (7ª municipal) que 
ocorreu em 22 de maio de 2022, sendo estes os representantes eleitos da sociedade civil, das instituições 
e das entidades da sociedade maricaense conforme também determinou o estabelecido no art. 14 da POR-
TARIA MCID Nº 175/2024, respeitando que estes são  pertencentes aos 6 (seis) segmentos organizados 

Artigo 2º - Fica reconhecida e estabelecida como Comissão Preparatória (Organizadora) o Conselho Muni-
cipal da Cidade – ConCidade, atendendo o estabelecido no art. 46, § 1º da PORTARIA MCID Nº 175/2024 
de sua condição de Etapa Preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades.
Artigo 3º - Fica convocada a Etapa Municipal da Cidade de MARICÁ, participando do processo da 6ª Con-
ferência Nacional das Cidades, a ser realizada de forma presencial em locais definidos e informados pela 
Comissão Organizadora e as confirmações da agenda e programação serão divulgadas e atualizadas pelo 
site especificado em: https://www.marica.rj.gov.br/concidade 
§ 1º - A realização da Etapa Municipal da Cidade de MARICÁ, do processo da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades’, irá ocorrer em um SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual das Cidades 
do RJ’, em 4 (quatro) atividades com participação em modo presenciais e / ou com transmissões virtuais, 
que ocorrerão das 13h30min às 17h30min, sendo 2 (dois) nos dias de encontros prévios para Discussão 
de Temáticas – Eixo 1, no 1° dia em 11 de junho de 2024 (Distritos Centro & de Ponta Negra); Exposição 
& Discussão de Temáticas – Eixo 2, no 2° dia em 13 de junho de 2024 (Distritos de Itaipuaçú e de Inoã); 
em sequencia, se realiza o Seminário em mais 2 (dois) dias, sendo no dia 20 de junho de 2024 a 1 (uma) 
atividade de Abertura e plenária de Regulamentação e a divisão de  3 grupos de trabalho (GT’s) das 
Discussões Temáticas dos Eixos; e mais 1 (uma) atividade em plenária final em 21 de junho de 2024 para 
fechar e apresentar relatorias dos  grupos, sistematizar  finalizar relatório final e escolher/definir o total dos 
delegados a estadual das entidades por seus segmentos organizados. 
§ 2º A abertura do SEMINÁRIO ConCidade-Maricá de Pré-Conferência Estadual das Cidades do RJ’, ca-
recteriza-se como marco inicial da Etapa Municipal da Cidade de MARICÁ, do processo da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, irá ocorrer em (local: Auditório do Banco Mumbuca), concluindo suas atividades nos 
dias 20 e 21 de junho de 2024, realizar-se-á, nestes dias entre 13h30min. e 17h30min. 
Artigo 4º - Fica aprovado o Chamamento Público para participação de representações/delegações das 
Instituições e as Entidades da sociedade organizada maricaense em seus 6 (seis) segmentos, que não 
estão presentes ou não estão atuantes no ConCidades, no evento SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | ‘Pré-
-Conferência Estadual das Cidades do RJ’, também na forma do Anexo (Seção II - Art. 5º) a esta Portaria.
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 06 de maio de 2024.
Celso Cabral Nunes
Matrícula: 109.554
PRESIDENTE DO CONCIDADE / SECRETÁRIO DE URBANISMO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
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ANEXO
SECRETARIA DE URBANISMO
CONSELHO DA CIDADE DE MARICÁ
TÍTULO I 
DO REGIMENTO DAS ATIVIDADES
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Seção I
Art. 1º - A Etapa Municipal da Cidade de MARICÁ, no SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Es-
tadual,  do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades será presidida pelo Secretário de Urbanismo 
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III - Convidados(as) com direito à voz, mas sem direito a voto. 
IV - Observadores(as), com direito à voz somente nos GT´s, também que estiverem acompanhando/assis-
tindo por meios virtuais (‘chat’, bate-papo, mídias/rede sociais – ‘YouTube’ , ‘facebook’), mas sem direito a 
voto.
§ 1° - Serão Delegados (as) natos (as), os membros do ConCIDADE.
§ 2° - Os critérios para escolha dos (as) convidados (as) serão definidos pela Comissão Executiva.
§ 3° - As vagas de suplentes somente será credenciado (a) na ausência do (a) titular, conforme o definido 
no regulamento do evento.
§ 4° - Após o prazo de credenciamento estabelecido pela Comissão Organizadora, o titular perde a prerro-
gativa, sendo credenciado o que chegar primeiro.
§ 5° - Poderão se inscrever como Observadores, quaisquer cidadãos de Maricá, porém em número limitado 
e restrito à capacidade presencial de ocupação e/ou segurança sanitárias do local das atividades, por 
regras definidas pelas autoridades ou por legislação vigente, sendo considerados também como Observa-
dores os que estiverem acompanhando/assistindo por meios virtuais (‘chat’, bate-papo, mídias/rede sociais 
– ‘YouTube’ , ‘facebook’).
Art. 7° - A representação do SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual,  do processo da 
6ª Conferência Nacional das Cidades terá uma previsão e expectativa de composição total de 100 partici-
pantes, sendo (95) delegados (sociedade civil 58 + governamental 37)  e outros (05) participantes, baseado 
na seguinte composição:
a. (28) Delegados (as) de segmentos organizados de Entidades e ou Instituições da Sociedade de Organi-
zações indicadas ou já presentes/membros do ConCidade-Maricá, de segmentos organizados da Cidade 
de Maricá – pré-inscritos e indicados durante atividades preparatórias (28%) do total de delegados;
b. (15) Delegados (as) de segmentos organizados do Chamamento Público – Entidades e ou Instituições da 
Sociedade de Organizações ou Independentes – Munícipes de Maricá, não vinculados a entidades ou ins-
tituições de segmentos organizados da Cidade de Maricá – pré-inscritos e inscritos e ou indicados durante 
atividades preparatórias (15%) do total de delegados;
c. (15) delegados(as) natos(as) conselheiros (titulares e suplentes) do ConCidade - segmentos organizados 
– (15%) do total de delegados;
d. (12) delegados(as) natos(as), conselheiros (titulares e suplentes)  do ConCidade - setores do executivo 
– (12 %) do total de delegados
e. (25) Delegados (as) de setores do poder público municipal – (25%) do total de delegados.
f. (05) Observadores e Convidados – (05%) do total de delegados
Seção III
Da Delegação a Etapa Estadual
Art. 8º - Ao final da Etapa Municipal de MARICÁ, do SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência 
Estadual,  do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades, serão escolhidos preferencialmente e 
majoritariamente os (as) delegados (as) a serem enviados a etapa estadual. Na condição de participaram 
ativamente da Conferência, sendo estes os representantes do Conselho Municipal da Cidade – ConCida-
de, eleitos (as) em seus processos pelos respectivos segmentos da sociedade do Município, conforme já 
descritos neste no Art. 4º, respeitando em similaridade a proporcionalidade requerida, estando também em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 076/2017, no Art. 07. 
§1º - Estão pré-selecionados/eleitos/indicados os membros do atual ConCidade (triênio 23-25), mandatá-
rios na última conferência (7ª municipal) que ocorreu em 22 de maio de 2022, é composto por 15 (quinze) 
membros, sendo eles os conselheiros titulares e seus suplentes, representantes do Poder Público da So-
ciedade Civil organizada, da seguinte forma:
I. Seis (06) representantes do Poder Público, sendo cinco (06) do Poder Executivo Municipal;
II. Cinco (05) representantes de Movimentos Sociais e Populares;
III. Um (01) representante de Organizações Não Governamentais - ONGs ligadas ao desenvolvimento 
urbano ou meio ambiente;
IV. Um (01) representante de Entidades de Trabalhadores;
V. Um (01) representante de Entidades de Empresários relacionados ao desenvolvimento urbano;
VI. Um (01) representante de Entidades Profissionais e ou Acadêmicas, e ou de Pesquisas, e ou de Con-
selhos, 
§2° - Na inexistência de representação de algum segmento, este não será representado na Etapa Municipal 
e nem na escolha da Delegação a Etapa Estadual, e tampouco substituída.
§3° - Os Delegados (as) Independentes – Munícipes, não vinculados a entidades ou instituições de seg-
mentos organizados da Cidade de Maricá, assim como os Observadores, não poderão se candidatar a 
delegados na etapa estadual, a não ser que sejam acolhidos estes delegados por representação/ filiação a 
alguma das entidades presentes e validadas pela Comissão Organizadora.
§4º - As regras e os critérios da eleição para escolhidos os (as) delegados (as) a serem enviados a etapa 
estadual, que participaram ativamente da Conferência sendo estes os representantes escolhidos majorita-
riamente entre os membros do Conselho Municipal da Cidade – ConCidade, devem ser estabelecidos atra-
vés da elaboração do Regulamento, que disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa Municipal 
de MARICÁ, da 6ª Conferência Nacional das Cidades e de acordo com o estabelecido no Regimento da 
Etapa Estadual conforme quadro a seguir:

VAGAS PARA A Etapa ESTADUAL | REGIÃO: Metropolitana - RJ | MUNICÍPIO: Maricá
ONG Ent. Prof/ Inst. de Pesq. Empresas Trab. Mov. Pop. Gov. Mun. Total

4,20% 7,00% 9,90% 9,90% 26,70% 42,30% 100,00%
1 1 1 5 8 17

I - Os outros representantes eleitos/indicados pelo Chamamento Público para complementação da delega-
ção de Maricá devem cumprir as seguintes características: 
a. devem ser de Instituições e as Entidades da Sociedade Maricaense, pertencentes aos segmentos organi-
zados que atuam no município de Maricá e na área do desenvolvimento urbano ou meio ambiente;
b. devem apresentar documentos comprobatórios da existência e regulamentação (estatuto, atas de elei-
ção/representação oficiadas, diretoria/presidência)  

que atuam no município de Maricá e atendem similarmente aos respectivos percentuais de participação 
indicados incluindo também cidadãos e munícipes independentes, moradores, não identificado nos seg-
mentos organizados da Cidade de Maricá:
I - gestores, administradores públicos do Executivo e Legislativo Municipal;
II - movimentos sociais e populares; 
III - trabalhadores, através de suas entidades sindicais;
IV – empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano;
V – conselhos e entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa; 
VI – ONGs com atuação na área do desenvolvimento urbano. 
§ 1º - Portanto, ficam reconhecidos como Delegados Natos ao SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | ‘Pré-
-Conferência Estadual das Cidades do RJ’, a totalidade dos conselheiros do Conselho Municipal da Cidade 
– ConCidade, os membros titulares e suplentes;
§ 2º - As instituições e das entidades da sociedade civil organizada maricaense estão representadas nos 
6 (seis) segmentos organizados que atuam no município de Maricá, foram eleitos conforme última confe-
rência (7ª municipal), estão em conformidade no ConCidade-Maricá, assim os membros do conselho terão:
I - a prerrogativa de indicarem e convidarem como Delegados ao SEMINÁRIO CONCIDADE-MARICA, 
além de seu conselheiro Delegado Nato, mais 2 (dois) representantes a Delegados de cada uma das suas 
instituições e das suas entidades em conformidade/empossada no ConCidade;
II – a prerrogativa de apresentar, convidar ou indicar como para participação ao Chamamento Público, ou-
tras entidades da sociedade organizada maricaense em seus 6 (seis) segmentos, que não estão presentes 
ou não estão atuantes no ConCidades, para que possam enviar representações/delegados ao evento SE-
MINÁRIO ConCidade-Maricá | ‘Pré-Conferência Estadual das Cidades do RJ’, sendo desejável e admitido 
mais 2 (dois) representantes/delgados de cada um desse novo convidado.
III – Cada representante indicado será considerado como Delegado Titular e pode ter outro nome indicado 
como Delegado Suplente, que será credenciado somente na ausência do titular.
§ 3º Pra o caso de haver maior numero de interessados em participar do evento, como indicado das institui-
ções e das entidades, estes serão considerados como observador/ouvintes. A principio já fica estabelecido 
em até mais 2 (dois) destes indicados ou deve ser avaliado/aprovado caso a caso pela Comissão Organiza-
dora de acordo com a capacidade de ocupação/lotação dos locais definidos para realização das atividades.
Seção II
Das Inscrições dos Participantes & Delegação a Etapa Municipal
Art. 5º - As pré-inscrições gerais para participação ao Chamamento Público das representações/delegações 
das Instituições e as Entidades da sociedade organizada maricaense em seus 6 (seis) segmentos, que 
não estão presentes ou não estão atuantes no ConCidades, no evento SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | 
‘Pré-Conferência Estadual das Cidades do RJ’, deverão ser realizadas entre os dias 15 de maio de 2024 
até 16 de junho de 2024, devendo ser encaminhadas e realizadas pelo site https://www.marica.rj.gov.br/
concidade ou comunicação oficial à Secretaria de Urbanismo - com preenchimento de formulário virtual ou 
físico contendo minimamente os seguintes dados: nome completo representante/indicado, nº de documento 
de identificação, telefone, e-mail, bairro e entidade de representação (se houver), dados da entidade/ins-
tituição: endereço da sede/ regional – Maricá, nome do diretor/presidente; n° de registro: CNPJ; telefone, 
e-mail, bairro;  ou simplesmente o participante pode ser inscrito como morador ou observador/ouvinte.
§1º - As instruções para inscrições prévias dos participantes ao Chamamento Público das Instituições e as 
Entidades da sociedade organizada maricaense em seus 6 (seis) segmentos, que não estão presentes ou 
não estão atuantes no ConCidades, estão disponíveis também na área da Conferência, no site da Prefeitu-
ra Municipal de Maricá (https://www.marica.rj.gov.br/concidade) ou podem ser obtidas por solicitação direta 
de informação ou instruções do preenchimento de formulário virtual ou físico por via  do e-mail concidade.
seurb@marica.rj.gov.br. 
I – Ficam convidadas/convocadas a participar ao Chamamento Público neste as Instituições e as Entidades 
da Sociedade Maricaense, pertencentes aos segmentos organizados que atuam no município de Maricá, 
para enviarem documentos comprobatórios, apresentar documentos comprobatórios da sua existência e 
regulamentação (estatuto, CNPJ, atas de eleição/representação em ofícios, diretoria/presidência) e fichas 
ao e-mail: concidade.seurb@marica.rj.gov.br  até a data limite de 16 de junho de 2024.
II - Os (as) delegados (as) em Chamamento Público das Instituições e Entidades da Sociedade Maricaense, 
pertencentes aos segmentos organizados, deverão ser os que atuam no município de Maricá e que atuem 
na área do desenvolvimento urbano ou meio ambiente.
III – Para confirmação da inscrição dos participantes (presenciais ou virtuais) em Chamamento Público do 
SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual das Cidades do RJ’, haverá envio ao e-mail 
cadastrado e informado na inscrição, sendo o envio do referido em até 24 horas antes da realização das 
atividades.
§2º - A participação dos representantes indicados como delegados de cada entidade/setor será efetivada 
no momento de recepção/credenciamento presencial no inicio das atividades do SEMINÁRIO ConCidade-
-Maricá | Pré-Conferência Estadual das Cidades do RJ’.
§3º - A Comissão Organizadora, fica estabelecida como validadora e arbitral dos cadastros e processos 
de escolhas dos delegados enviados a etapa estadual e também para os eventuais questionamentos dos 
casos omissos nos documentos formais estabelecidos (Decreto, Regimento/Regulamento da Etapa Mu-
nicipal, em SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual,  do processo da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades).
Art. 6° - Os participantes do SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Conferência Estadual,  do processo da 
6ª Conferência Nacional das Cidades se distribuirão em:
I - Delegados(as) de segmentos organizados ConCidade-Maricá, pré-inscritos(as), com direito à voz e voto;
II – Delegados (as) do Chamamento Público – Entidades e ou Instituições da Sociedade de Organizações 
ou Independentes – Munícipes de Maricá, não vinculados a entidades ou instituições de segmentos organi-
zados da Cidade de Maricá, pré-inscritos (as) e inscritos durante o evento, com direito à voz e voto.
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NOVA - UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES DE MARICÁ

Milton Cabral 
Abrahão T  (CE - Executiva) – S | 

AMAC ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
E AMIGOS DE CORDERINHO

Maria José Caval-
cante S  (CO-organizar Forma) - S  |

ASMUC -ASSOCIAÇÃO DE MORADO-
RES UNIDOS DO CONDADO 

Luz’ Marina De 
Souza T  (CE - Executiva) – T | 

AMUSJI - ASSOCIAÇÃO DE MORADO-
RES UNIDOS DE S.JOSÉ IMBASSAÍ

Amanda Da Silva 
Costa S  -------------------

FAMMAR - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIA-
ÇÕES DE MORADORES DE MARICÁ

Jaildo  De Souza 
Santos T  (CO-organizar-

-Valida&Sistematiza - T)

Vacância / eleição de entidade
Aguardando 

cadastro reserva 
do chamamento 

público
S -------------------

MNU - MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO Valério Silva T  (CP-Eixo1 – preparação) -T

Vacância / eleição de entidade
Aguardando 

cadastro reserva 
do chamamento 

público
S -------------------

SINDICATOS
SINDSERV - SINDICATO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

MARICÁ

Cristiane Dutra
substituir / aguar-
dando indicação

T  -------------------

SINTRINDASA -SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTOS E AFINS
Substituição por entidade do cadastro 

reserva do chamamento público

Eduardo Da Costa 
Souza

Substituir p/nº Au-
sências |  Vacância 
/ eleição/indicação

S  -------------------

ONG

GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS Ursula Brazil 
Rocha T  (CP-Eixo2 – preparação) - S |

AMADARCY Felipe Silva Lima 
Queiroz S (CP-Eixo2 – preparação) -T |

EMPRESAS

ESCOLAS INTEGRADAS DE ITAIPUAÇU
Substituição por entidade do cadastro 

reserva do chamamento público

Trayce Miralhes 
Lobo

Substituir p/nº Au-
sências |  Vacância 
/ eleição/indicação

T -------------------

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE MARICÁ 
- ACM

José Rosa De 
Almeida Filho S (CE - Executiva) – T |

CONSELHOS E  ENTIDADES PROFISSIONAIS E ACADÊMICAS OU DE PESQUISA
AMBCS - ASSOCIAÇÃO MARICAENSE 

DE BOMBEIROS CIVIS E SOCORRISTAS 
Ygor De Sousa 
Afonso Oliveira T (CO-organizar-

-Valida&Sistematiza - T)

Vacância / eleição
Aguardando 

cadastro reserva 
do chamamento 

público
S -------------------

Quadro II VAGAS PARA Etapa MUNICÍPIO: Maricá

Delegados ONG Ent. Prof/ 
Inst. de Pesq. Empresas Trab. Mov. Pop. Gov. 

Mun. Total

% mínimos exigidos 6ªCNC 4% 7% 10% 10% 27 % 42 % 100%
Membros -

ConCidades
27 (Natos)

2 1 2 2 8 12 27

Entidades Soc. Org. ConCi-
dades 

28 (Convidados) 
4 2 4 4 14 - 28

Governamental
ConCidades 

25 (Convidados)
- - - - - 25 25

Chamamento Público Enti-
dades Soc. Org.

15 (habilitados/ validados)
1 1 4 4 5 - 15

5 Observadores e Convida-
dos - Debates 5 5

Total de delegados seg-
mentos 11 10 10 27 42 100

Percentuais % 11% 10% 10% 27% 42% 100%

Quadro III – 
VAGAS PARA A Etapa ESTADUAL | REGIÃO: Metropolitana - RJ | MUNICÍPIO: Maricá

c. devem ser também os que participaram ativamente das atividades do Seminário/Conferência com re-
presentantes/ delegados.
II - As demais Instituições e as Entidades da Sociedade Maricaense em Chamamento Público, a serem 
eleitas em complementação dos membros/conselheiros do ConCidade, caso seja necessário, ficaram lis-
tadas em cadastro de reserva  para convocações de eleição/indicação para as eventuais possibilidades 
de substituição ou ocupação das vacâncias de membros/conselheiros do ConCidade, com o objetivo de 
suprir necessidade de complementar o mandato (triênio 2023-2025) até a definição na próxima eleição de 
renovação dos mandatários.
III – Nas ausências ou vacâncias de eleitos ou representantes de um dos 6 (seis) segmentos, a vaga de 
delegado a estadual não poderá ser ocupada por representantes ou eleitos de outro segmento, permane-
cendo a vacância sem envio de representação/delegado do respectivo segmento.
IV – Os Conselheiros eleitos deverão apresentar documentos comprobatórios, que comprovem vínculo, 
com a entidade/delegação por onde foram escolhidos/indicados para representação na 6ª Conferência.
V – Os Conselheiros representantes do Poder Público deveram ser indicados, confirmados posteriormente 
e referendados por meio de ofício e ou comunicação oficial de seus setores administrativos, secretários 
ou presidentes.
CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 9º - As despesas com a realização da Etapa Municipal, em SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-Con-
ferência Estadual, do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades ocorrerão por conta do recurso 
orçamentário Municipal e outros eventuais apoios financeiros de parceiros que forem disponibilizados ou 
feitos por parcerias não onerosas aos cofres públicos.
Art. 10º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Maricá, aos 06 dias do mês de maio de 2024.
Celso Cabral Nunes 
Matrícula: 109.554
PRESIDENTE DO CONCIDADE
SECRETÁRIO DE URBANISMO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
Anexo

Quadro I
Integrantes da Comissão Organizadora da  Etapa Municipal, em SEMINÁRIO ConCidade-Maricá | Pré-

-Conferência Estadual, do processo da 6ª Conferência Nacional das Cidades

Membros do ConCidades | Conselheiros - 2022 à 2025

PODER PÚBLICO  | (T – titulares | S – suplentes)
Designados em: Comissão / Sub-

-comissão 
- etapa municipal 6ª CNC

Secretaria de Urbanismo 

Celso Cabral 
Nunes T PRESIDENTE CONCIDADES

Will Robson 
Coelho S

(CE - Executiva) – T |
(CP-Eixo1 – preparação) – T | 
(CP-Eixo2 – preparação) - T | 
(CO-organizar Forma) - T  | 

(CO-organizar-
-Valida&Sistematiza - T)

Secretaria Da Cidade Sustentável Luiz Felipe Santos 
Da Silva T (CP-Eixo2 – preparação) -T |

Companhia De Saneamento De Maricá 
(Sanemar)

Horacio Da Silva 
Figueiredo Junior S (CE - Executiva) – T |

Secretaria De Des. Economico, Comercio, 
Industria, Petroleo E Portos

Antonio Francisco 
Fedele                     T (CE - Executiva) – S |

Companhia De Desenvolvimento Maricá 
(Codemar) Sady Bianchin S -------------------

Secretaria De Participação, Direito Huma-
nos E Mulher

Leci Das Graças 
Alberti T (CO-organizar Forma)-T  |

Secretaria De Economia Solidária Adalton Da Motta 
Mendonça S (CO-organizar-

-Valida&Sistematiza - T)

Secretaria Municipal De Habitação E 
Assentamento Humanos

Marcela Costa 
Ribeiro Correa 

Pitote                                                
T (CE - Executiva) – T | 

(CP-Eixo1 – preparação) - T

Autarquia De Serviços E Obras De Maricá 
- Somar 

Carla Nunes 
Santos S -------------------

Procuradoria Geral Do Município Ramires Beltrão 
Do Valle T -------------------

Secretaria De Planejamento, Orçamento 
E Fazenda

Vinícius Moro Da 
Mata S |(CP-Eixo1 – preparação) - S

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA | (T – titulares | S – suplentes)
MOVIMENTOS SOCIAIS

MOVIDADE - MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO AFRODESCENDENTE PELA 

IGUALDADE EQUIDADE RACIAL
Jacineide Lemos 

Soares T  (CO-organizar Forma) -T  |

G.R.E.S. - GRÊMIO RECREATIVO ESCO-
LA DE SAMBA - UNIÃO DE MARICÁ

Rosevaldo De Lima 
Araujo S  -------------------
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AVISO
PESQUISA DE PREÇOS
A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas a apresentarem or-
çamentos para o objeto abaixo relacionado. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Referência 
pelo e-mail: compras@eptmarica.rj.gov.br e maiores informações por meio do telefone: (21) 96780-1324. 
Número do Processo Objeto

0010274/2024

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL, VEICULAÇÃO DE 
JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÕES, 
ERRATAS E EDITAIS, RESULTADO DE IMPUGNAÇÕES E DE RECURSOS 
E OUTROS ATOS OFICIAIS DE INTERESSE DA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTE - EPT PARA GARANTIR A TRANSPARÊNCIA NOS PROCES-
SOS LICITATÓRIOS (LEI 14.133/2021, ART. 5º, ?CAPUT? E ARTIGO 54, § 1º 
DA LEI Nº 14.133/2021).

Atenciosamente,
CARLA DANTAS DURAN
Responsável pelo Setor de Compras
Matrícula 1000175

PORTARIA Nº 082 DE 06 DE MAIO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso de suas atribui-
ções, nos termos da Lei Complementar 346 de 15/12/2021.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando 06 – Comissão de Sindicância, de 03 de maio de 
2024, que informa que a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor o ocorrido de forma a 
concluir os fatos descritos no Processo nº 0005538/2024.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a formulação da conclusão de Sindicância 
instaurado pela Portaria nº 044, de 01 de março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, o prazo da sindicância instaurada pela Portaria nº 44 de 01 de 
março de 2024, destinada a apurar os fatos constantes no Processo nº 0005538/2024 bem como os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 06 de maio de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT) E BRAZAOTUR LTDA.
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT E BRAZAOTUR LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0010428/2024
VALOR GLOBAL: R$ 20.650,00 (VINTE MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DO RECURSO: 1704
NOTA DE EMPENHO: 119/2024
CONTRATO: 08/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MAIO DE 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 
DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
AO TEMA, CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0001511/2023.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT (CONFORME 
PORTARIA 127 DE 18/05/2023 DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA).
Maricá, 06 de maio de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Matrícula 1000212

PORTARIA EPT Nº 083 DE 06 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA EPT no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Complementar 
nº 346 de 15/12/2021 e Portaria nº 127 de 18/05/2023, considerando a necessidade de fiscalizar e ates-
tar o cumprimento do contrato nº 08/2024, cujo objeto é a contratação de serviço de buffet, referente ao 
Processo Administrativo nº 0010428/2024, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
Decreto Municipal 936 de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização e atesto do cumprimen-
to do contrato nº 08/2024 – cujo objeto é a contratação de serviço de buffet.
GESTOR DO CONTRATO
Luciana Gomes Postiço
Matrícula: 1000210
FISCAL TÉCNICO

ONG Ent. Prof/ Inst. de 
Pesq.

Empresas Trab. Mov. Pop. Gov. Mun. Total

4,20% 7,00% 9,90% 9,90% 26,70% 42,30% 100,00%
1 1 1 5 8 17

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

TERMO DE POSSE DE SUBSTITUIÇÃO DE SUPLÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR I GESTÃO 2024-
2028
Considerando o Edital 001/2023 E edital 002/2023 do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA Maricá;
Considerando o resultado final do Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá oficializado, 
publicada no JOM 1567 de 13 de março de 2024 pelo CMDCA e sua Comissão Especial do Processo de 
Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá;
Considerando as Leis 1954/ 01, Leis 8.069/90, Leis 3.263/22; 
Considerando o caráter de CONTROLE DAS AÇÕES EM TODOS OS NÍVEIS do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, bem como o seu caráter deliberativo, requisitador e 
fiscalizador;
Delibera
Aos dois dias de maio de 2024, no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Maricá, às 14 horas foi dada a POSSE, pelo presidente do CMDCA Maricá, Sr.ª Sylvia R G Cantuária, 
à Conselheira Suplente Mariany dos Santos Correa, escolhida suplente e que cumpriu todas as etapas 
do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares de Maricá para a gestão correspondente ao período 
2024- 2028. A conselheira assume a suplência no Conselho Tutelar I com área de abrangência no primeiro 
e segundo Distrito, a partir de 02 de maio de 2024 em substituição a Conselheiro Titular Márcio Rogério da 
Cunha por motivos de afastamento por licença médica.
Mariany dos Santos Correa
Conselheira Tutelar Suplente
Sylvia R G Cantuária
Presidente do CMDCA Maricá

Troca de Função
Considerando a Lei Municipal 1.954 de 31 de julho de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas 
atribuições e prerrogativas legais;
Onde lê-se Srº Leandro Bastos como Conselheiro 1º Secretário do CMDCA leia-se Sr.ª Tatiana Soares da 
Costa como Conselheira 1ª Secretária do CMDCA;
Onde lê-se Sr. ª Tatiana Soares da Costa como Conselheira 1ª Tesoureira do CMDCA, leia-se Srº Leandro 
Bastos como Conselheiro 1º Tesoureiro do CMDCA.
Sylvia R G Cantuária
Presidente do CMDCA – Maricá/RJ

Resolução 04/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso das atribuições legais 
em acordo com a Lei Municipal nº 1954/01 
CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8069/90
Resolve
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – Maricá/RJ, em consonância 
com a Lei Municipal nº 1954/01 e cumprindo o Regimento Interno do CMDCA, considerando a deliberação 
registrada em Ata nº 05/2024, objeto da Assembleia Ordinária realizada ao dia 06 de maio de 2024, pre-
sencial, resolve:
Aprovar as contas do FMDCA – Maricá/RJ - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
ano de 2023.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sylvia R G Cantuária
Presidente do CMDCA – Maricá/RJ

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024
Processo Administrativo nº 0002740/2024 
UASG: 929370
Objeto: Contratação de serviço continuado de IMPRESSÃO CORPORATIVA (outsourcing de impressão), 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado será realizado no dia 23/05/2024, 
às 10h, em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na 
sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/
Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma de 
papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site 
pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência>>editais. Maiores informações 
pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 97212-0939. 
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Horário para 
Recebimento dos 
Requerimentos:

De Segundas as Sextas das 09:00 às 16:00h.

Torna-se público que a Fundação Estatal de Saúde de Maricá – FEMAR, localizada na Avenida Roberto 
Silveira, n.º 118, Quadra n.º 6410, Lote n.º 255, sala n.º 301, Jardim Nivamar, Maricá/RJ, por intermédio 
da Diretoria de Atenção a Saúde, receberá REQUERIMENTOS DE CRECREDIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, DE FORMA COMPLEMENTAR 
AO SUS, a fim de atender às necessidades da FEMAR. Os requerimentos serão recebidos pela comissão 
especial de credenciamento, localizada em Rua Clímaco Pereira 367, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, CEP: 
24.902-035, no período de segundas as sextas, das 09:00 às 16:00h, como também através do email: 
credenciamentofemar@gmail.com 
1 DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
1.1 O presente credenciamento será regido pela Lei n.º 14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 914/22, 
921/22 e 936/22, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis, à luz dos princípios constitucio-
nais da legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade, transparência, eficiência, proporcionalidade, 
razoabilidade e economicidade.
1.2 O presente credenciamento será conduzido por Comissão Especial de Credenciamento, composta por 
no mínimo 3 (três) membros, designada por meio de Portaria publicada no Jornal Oficial do Município de 
Maricá (JOM), conforme dispõe o art. 4º do Decreto Municipal nº 914/2022.
1.3 O presente Edital será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 
da Transparência (https://femar.marica.rj.gov.br/), no JOM e em Jornal de Grande Circulação, podendo ser 
adquirida via impressa, mediante a entrega de uma resma de papel A4 na sede a FEMAR (Rua Clímaco 
Pereira 367, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, CEP: 24.902-035), das 09:00 às 16:00h.
1.4 Os interessados poderão apresentar pedidos de esclarecimentos acerca deste Edital, por meio de 
documento escrito a ser entregue até 2 (dois) dias úteis antes do fim do período de recebimento dos Re-
querimentos e documentos de habilitação, no endereço constante no subitem 1.3, das 09:00 às 16:00h, 
ou, ainda, por meio do correio eletrônico (credenciamentofemar@gmail.com), mediante confirmação de 
recebimento, até a 0:00h (zero hora) do último dia do referido prazo.
1.5 Caberá à Comissão Especial de Credenciamento responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de até 2 (dois) dias úteis. 
1.6 Os interessados poderão impugnar o Edital por meio de documento escrito, a ser entregue até 2 (dois) 
dias úteis antes do fim do período de recebimento dos Requerimentos e documentos de habilitação, no 
endereço constante no subitem 1.3, das 09:00 às 16:00h, ou, ainda, por meio do correio eletrônico (cre-
denciamentofemar@gmail.com), mediante confirmação de recebimento, até a 0:00h (zero hora) do último 
dia do referido prazo.
1.7 Decorrido o prazo estabelecido no subitem 1.6, decairá o direito de o interessado impugnar o Edital. 
1.8 Caberá à autoridade superior, após análise pela Comissão Especial de Credenciamento, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 
1.9 Os pedidos de esclarecimentos, as impugnações e as respectivas respostas deverão ser publicadas 
no endereço eletrônico da FEMAR. 
1.10 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações não suspendem os prazos previstos neste Edital.
1.10.1 A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão 
Especial de Credenciamento, nos autos do processo de credenciamento.
1.11 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa da FEMAR ou provocadas por eventuais pe-
didos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser publicadas nos termos do subitem 1.3, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido para a entrega dos Requerimentos e documentos de habilitação, exceto 
quando a modificação não afetar a sua apresentação.
1.12 A Comissão Especial de Credenciamento, no exercício de suas atribuições, poderá ser auxiliada por 
empregados da FEMAR e/ou profissionais de reconhecida capacidade técnica, desde que não vinculados 
direta ou indiretamente a quaisquer das proponentes.
2 DO OBJETO
2.1 O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de PESSOAS JURÍDICAS, 
para a prestação dos serviços de FISIOTERAPIA, de forma complementar ao SUS, a fim de atender às 
necessidades de FEMAR, nos termos do Termo de Referência.
3 DOS PRAZOS.
3.1 O prazo de vigência do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da publicação 
do edital, excetuando o prazo de 10 (dez) dias úteis iniciais a partir da sua publicação para pedidos de 
esclarecimentos e impugnação.
3.2 O prazo de apresentação de Requerimentos e documentos de habilitação se iniciará 10 (dez) dias úteis 
após a publicação do Edital de chamamento público nº 01/2014 e serão recebidos de Segunda à Sexta, 
das 09:00 às 16:00h, como também através do email: credenciamentofemar@gmail.com, os interessados 
poderão se credenciar por prazo indeterminado.
3.3 Em nenhuma hipótese serão recebidos Requerimentos e documentos de habilitação fora do prazo 
estabelecido neste Edital.
3.4 O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado em razão do presente credenciamento será de 12 
(doze) meses, contado da assinatura do contrato, prorrogável nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133 de 
2021.
4 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas que:
4.1.1 Desenvolvam atividade compatível com o objeto;
4.1.2 Estejam sediadas e/ou estabelecidas no Município de Maricá/RJ;
4.1.3 Atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, além das disposições legais 

Pedro Leonardo da Silva Filho
Matrícula 1000205
FISCAL ADMINISTRATIVO
Sarah Lampreia Oliveira
Matrícula 1000215
SUPLENTE
Carla Sampaio Marinho Barbosa de Oliveira
Matrícula 1000195
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 03 de 
maio de 2024.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT, Ma-
ricá, 06 de maio de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Matrícula 1000212 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

PORTARIA Nº. 106, DE 03 DE MAIO DE 2024.
O DIRETOR-GERAL DA FEMAR no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 3.092, 
de 15 de dezembro de 2021, pela Lei Complementar nº 349, de 15 de dezembro de 2021, pelo seu Estatuto 
Social, aprovado pelo Decreto Municipal nº 815, de 15 de fevereiro de 2022, com os princípios norteadores 
da Administração Pública.
RESOLVE:
Reconduzir, ELDO DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 3.300.003 para ocupar o cargo de Advogado-
-Chefe da Diretoria Jurídica da Fundação Estatal de Saúde de Maricá – FEMAR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos retroativos a 02 de 
maio de 2024.
MARCELO ROSA FERNANDES
Diretor-Geral da FEMAR
Mat:3.300.000

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.º 13/2024, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8318/2024
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) E PPL 2 LTDA
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO ALTERAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DAS 
PARTES DO CONTRATO N.º 13/2024.
ONDE SE LÊ:
“PPL 2 LTDA, SITUADA NA RUA JOÃO PESSOA, N.º 80ª, JARDIM AGARI, LONDRINA/PR, CEP: 86020-
220, INSCRITA NO CPNJ SOB O N.º 30.662.769/0001-36, DAQUI POR DIANTE DENOMINADA CONTRA-
TADA, REPRESENTADA NESTE ATO POR MARCOS RENATO MENEZES PESSOA, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE DE N.º 6.53*. ***-* E INSCRITO NO CPF SOB O N.º 018. ***.***-**”
LEIA-SE:
“PPL 2 LTDA, SITUADA NA RUA JOÃO PESSOA, N.º 80ª, JARDIM AGARI, LONDRINA/PR, CEP: 86020-
220, INSCRITA NO CPNJ SOB O N.º 30.662.769/0001-36, DAQUI POR DIANTE DENOMINADA CONTRA-
TADA, REPRESENTADA NESTE ATO POR MARCOS RENATO MENEZES PESSOA, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE DE N.º 6.53*. ***-* E INSCRITO NO CPF SOB O N.º 018. ***.***-**”
DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CON-
TRATO N.º 13/2024, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/21, DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022, E SUAS RES-
PECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2024
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024.
CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA
DIRETORA DE ATENÇÃO À SAÚDE

E D I T A L 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2024 - CREDENCIAMENTO

PREÂMBULO
Processo n.º 2569/2023

Fundamento L egal: Lei n. º 14.133/21, Decretos Municipais n. º 914/22, 921/22 e 936/22, bem como 
as demais legislações aplicáveis.

Objeto:
Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na prestação de serviços em 
fisioterapia, a fim de atender as demandas da FEMAR, por meio da execução de 
sua atividade fim, consistente no oferecimento adequado dos serviços de saúde 

aos usuários do Município de Maricá.
Local de Recebi-

mento dos Requeri-
mentos:

  Fundação Estatal de Saúde de Maricá, na Rua Clímaco              Pereira 367, 
Lote B2-B1 – Centro, Maricá, CEP: 24.902-035, ou no endereço de Email:  cre-

denciamentofemar@gmail.com
Período de 

Recebimento dos 
Requerimentos:

A partir do décimo dia útil da publicação do Edital de chamamento público nº 
01/2024.
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fatos existentes à época da abertura do prazo de apresentação; ou (ii) 
para atualização de documentos cuja validade tenha expirado.
5.9 O protocolo do recebimento do Requerimento e dos documentos 
de habilitação não significa o reconhecimento da condição de cre-
denciada.
5.10 A entrega do Requerimento e documentos pelo interessado 
importa na declaração de sua veracidade e na aceitação integral e 
irrestrita de todas as condições previstas no presente Edital e na le-
gislação pertinente, não sendo aceita posterior alegação de desco-
nhecimento. 
5.11 Os interessados poderão ter apenas um representante no pre-
sente processo de credenciamento, que poderá ser (i) um dos seus 
sócios, diretores ou administradores, desde que detenha poderes 
para tanto, expressamente outorgados em seu ato constitutivo; ou (ii) 
pessoa física habilitada mediante instrumento público de procuração, 
com firma reconhecida, com delegação expressa de poderes para 
tratar de assuntos pertinentes ao presente credenciamento, acompa-
nhada de cópia autenticada de documento de identidade válido.
5.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
5.13 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se o interessado for a filial, todos os do-
cumentos deverão estar em nome da filial, exceto os atestados de 
capacidade técnica e os documentos que, pela própria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.13.1 Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com dife-
renças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/
FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento des-
sas contribuições.
5.14 Para fins de habilitação jurídica, deve ser apresentada a seguinte 
documentação:
5.14.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públi-
co de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;
5.14.2 No caso de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.
portaldoempreendedor.gov.br;
5.14.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
5.14.4 No caso de sucursal, filial ou agência: Inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re-
gistro onde tem sede a matriz;
5.14.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompa-
nhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.14.6 No caso de sociedade empresária estrangeira em funciona-
mento no País: Decreto de autorização e ato de registro de autoriza-
ção para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
5.14.7 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do 
INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.º 2110/22.
5.14.8 No caso de sociedade cooperativa: (i) ata de fundação e esta-
tuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devida-
mente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; (ii) registro de que trata o art. 
107 da Lei n.º 5.764/71; (iii) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; (iv) editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias; (v) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o objeto em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; (vi) ata da sessão que os coope-
rados autorizaram a cooperativa a participar do credenciamento; (vii) 
Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual 
– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; (viii) e demonstra-
tivo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados.
5.14.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.
5.15 Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverão ser 

pertinentes, independentemente de transcrição.
4.2 Não poderá participar deste credenciamento:
4.2.1 Aquele que não atender às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s);
4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando o credenciamento versar sobre ser-
viços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.2.3 Aquele que, isoladamente ou em consórcio, for responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o credenciamen-
to versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.2.4 Impedidos de licitar e contratar com Administração Direta ou In-
direta do Município de Maricá;
4.2.5 Declarados inidôneos para licitar ou contratar por qualquer Ente 
ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal;
4.2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
no credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão da execução 
do objeto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.2.7 Controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 
6.404/76, concorrendo entre si;
4.2.8 Aquele que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por ex-
ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi-
ções análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.9 Agente público do órgão ou entidade promotora do credencia-
mento;
4.2.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;
4.2.12 Aqueles cujos dirigentes, sócios ou componentes de seu qua-
dro técnico sejam servidores/empregados do Município de Maricá, 
suas Autarquias ou Fundações, ou que o tenham sido nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste credenciamento. 
Será vedada também a participação de interessados que possuam 
em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo 
integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 
Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declara-
ção de atendimento a tal requisito.
4.2.13 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvên-
cia, em processo de dissolução ou liquidação, exceto na hipótese 
prevista no subitem 5.24;
4.2.14    Será permitida a participação de cooperativas, quando:
4.2.14.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 
as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei n.º 
5.764/71, a Lei n.º 12.690/12 e a Lei Complementar n.º 130/09;
4.2.14.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados;
4.2.14.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto, vedado à Administração indicar nominalmente pes-
soas;
4.2.14.4 O objeto do credenciamento referir-se, em se tratando de co-
operativas enquadradas na Lei n.º 12.690/12, a serviços especializa-
dos constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 
de forma complementar à sua atuação;
4.2.14.5 As cooperativas apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto deste credenciamento, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão do objeto; 
4.2.14.6 A execução ocorrer obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
4.2.15 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e 
empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488/07.
4.3 Não poderá participar do credenciamento ou da execução do ob-
jeto, direta ou indiretamente, qualquer empregado da FEMAR, deven-
do ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133/21.
4.4 O impedimento de que trata os subitens 4.2.4 e 4.2.5 será também 
aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, fí-
sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do interessado.
4.5 A critério da FEMAR e exclusivamente a seu serviço, aqueles a 
que se referem os subitens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução do cre-
denciamento ou de gestão da execução do objeto, desde que sob 
supervisão exclusiva de empregados da FEMAR.
4.6 Equiparam-se aos autores do projeto as pessoas jurídicas inte-
grantes do mesmo grupo econômico.
4.7 Em credenciamentos e contratações realizados no âmbito de pro-
jetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de co-
operação estrangeira ou por organismo financeiro internacional, com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas san-
cionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n.º 14.133/21.
4.8 A vedação de que trata o subitem 4.2.9 estende-se ao terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repre-
sentante de empresa que preste assessoria técnica.
4.9 Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, 
seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que possua 
os requisitos de habilitação para todos. Nesse caso, O credenciado, 
no presente caso descrito, poderá apresentar de uma vez só a docu-
mentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica fo-
rem diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar complementação 
da documentação relativa a este quesito.
4.10 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 
apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na for-
ma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal e legislação 
pertinente.
4.11 A empresa estrangeira que concorrer isoladamente ou como líder 
de consórcio, deve informar endereço de representante em território 
brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como 
endereço eletrônico para comunicações.
5 DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CREDENCIA-
MENTO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os interessados em participar do presente credenciamento de-
verão apresentar Requerimento de Credenciamento (Anexo II), sem 
emendas ou rasuras que prejudiquem a sua matéria e autenticidade, 
devidamente datado e assinado pelo representante legal, com iden-
tificação legível do(s) signatário(s), juntamente com a documentação 
da habilitação prevista neste Edital.
5.2 O Requerimento e documentos de habilitação deverão ser entre-
gues Fundação Estatal de Saúde de Maricá, na Rua Clímaco Pereira 
367, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, CEP: 24.902-035, de segundas as 
sextas das 09:00 às 16:00h ou através do email: credenciamentofe-
mar@gmail.com
5.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em origi-
nal e cópia ou cópia autenticada, rubricados pelo representante legal. 
5.4 Os documentos de habilitação terão validade nos prazos que lhe 
são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (no-
venta) dias contados de sua expedição.
5.5 A Comissão Especial de Credenciamento poderá solicitar esclare-
cimentos, retificações e complementações dos documentos apresen-
tados pelos interessados. 
5.6 A Comissão Especial de Credenciamento poderá realizar diligên-
cias e extrair certidões para averiguar a veracidade das informações 
constantes nos documentos apresentados pelos interessados, caso 
julgue necessário, fixando prazo para atendimento das solicitações.
5.7 A Comissão Especial de Credenciamento poderá solicitar, a qual-
quer tempo, a exibição dos documentos originais.
5.8 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permiti-
da a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo (i) 
em sede de diligência para complementação de informações acerca 
dos documentos já apresentados, desde que necessária para apurar 
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apresentados os seguintes documentos: 
5.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
5.15.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;
5.15.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, me-
diante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, in-
clusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n.º 1.751/14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
5.15.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);
5.15.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positi-
va com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/43;
5.15.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio 
de apresentação de Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Es-
tadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão para 
não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazen-
da do Estado do Rio de Janeiro, deverá  ser acompanhada, obrigato-
riamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa Estadual 
emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do 
Órgão, mesmo quando for apresentada certidão de não contribuinte 
de ICMS, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 
33/04; o mesmo deverá ser verificado com relação a outros Estados 
da Federação quando diante de caso análogo referido no presente 
item).
5.15.7 Em relação à regularidade fiscal municipal: 
a) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do 
interessado será feita por meio da apresentação da certidão negativa 
ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 
dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o inte-
ressado, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal;
b) No caso de interessado domiciliado no Município de Maricá, essa 
deverá apresentar, além dos documentos listados no item acima, 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto Predial 
e Territorial Urbano. Não sendo o interessado proprietário do imóvel 
onde localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, 
atestando essa circunstância. 
c) No caso de interessado domiciliado em outro município, mas que 
possua filial ou escritório no Município de Maricá, essa deverá apre-
sentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
e do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que o interessado, pelo respectivo 
objeto, está isento de inscrição municipal. Não sendo o interessado 
proprietário do imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá 
apresentar declaração própria atestando essa circunstância.
5.16 Para fins de habilitação econômico-financeira, deverão ser apre-
sentados os seguintes documentos:
5.16.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente re-
gistrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou 
em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os índices abaixo 
poderão ser exigidos cumulativamente ou não, devendo a Administra-
ção justificar a opção adotada. O percentual dos índices deverá ser 
fixado de acordo com o segmento de mercado de que trata o objeto 
do credenciamento).
5.16.2 Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será con-
siderado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo 
Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo 
Circulante com o Passivo Não Circulante. 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

operados necessários à prestação do serviço;
5.24.2 Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
parte dos cooperados que executarão o objeto.
5.25 Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional 
e técnico-operacional, deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos:
5.25.1Declaração de que recebeu todos os documentos necessários 
para participar da licitação e de que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
desta licitação. 
5.26 Capacidade técnica-operacional
5.26.1 Para fins de certificação da qualidade técnica-operacional a 
interessada deverá apresentar:
5.26.2 Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional ou outro Conselho de Classe do responsável téc-
nico da contratada, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021 
e Resoluções nº 60/1985 e nº 393/2011.
5.26.3 Cópia do RG e CPF do responsável técnico pela contratada.
5.26.4 Comprovação de que a interessada executou/prestou, sem 
restrição, serviço de características semelhantes, considerando-se 
as parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir 
definidos, esclarecendo que a comprovação deve ser feita por meio 
de apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão devi-
damente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou 
privada declarante.
5.26.5 As características semelhantes para comprovação da capaci-
dade técnico-operacional da interessada, na forma do art. 67, II, da 
Lei nº 14.133/2021, são cumulativamente: a) Execução de serviços 
de fisioterapia, visando à reabilitação motora, intelectual, auditiva e 
visual, com intuito de restaurar a capacidade física original dos indiví-
duos e, quando não possível, readaptá-los no desempenho de suas 
capacidades físicas residuais.
5.26.6 Caso sua comprovação técnica operacional seja realizada 
por meio de atestado do responsável técnico, deve demonstrar que a 
interessada, pessoa jurídica, prestou o serviço, caso contrário somen-
te comprova a capacidade técnica profissional. 
5.26.7 A interessada deverá comprovar sua experiência anterior na 
execução de todos os serviços discriminados. 
5.26.8 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial da interessada.
5.26.9 A exigência de atestados será restrita às parcelas que repre-
sentem o valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação, na forma a seguir especifica-
da: 
a) Consultas especializadas – Fisioterapia;
b) Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório 
nas disfunções músculo esqueléticas;
c) Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras;
d) Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas; e
e) Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento 
neuro motor.
5.26.10 A interessada deverá apresentar o atestado em quantidade 
não inferior a 10% (dez por cento) das parcelas de que trata o subitem 
anterior, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados.
5.26.11 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 
de registro ou inscrição na entidade profissional competente por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da sua so-
licitação.
5.26.12 Caso o atestado de capacidade técnica apresentado pela in-
teressada tenha sido emitido por empresa ou empresas do mesmo 
grupo econômico do qual faz parte, o Pregoeiro deve diligenciar a 
fim de confirmar a sua veracidade/confiabilidade, podendo solicitar a 
apresentação dos documentos comprobatórios ou adotar outras me-
didas que entender cabíveis.
5.26.13 Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-
tados pelas interessadas, desde que tais documentos sejam tecnica-
mente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente contratação intentada.
5.26.14 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mí-
nimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executa-

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
5.16.3 Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 Será 
considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão 
do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 
ATIVO CIRCULANTE
ILC = ––––––––––––––––––––––––
PASSIVO CIRCULANTE
5.16.4 Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será con-
siderado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma 
do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio 
Líquido. 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
IE = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
5.17 O interessado que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD 
deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrô-
nica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompa-
nhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 
5.18 Serão considerados e aceitos na forma da lei os balanços pa-
trimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes 
exigências: 
5.18.1 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deve-
rá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 
observado o art. 289 da Lei n.º 6.404/76, ressalvada a hipótese das 
empresas enquadradas no art. 294 da supracitada legislação, que po-
derão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma 
do disposto na Portaria ME n.° 12.071/21 do Ministério da Economia 
e suas sucessivas alterações; 
5.18.2 Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Di-
ário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do interessado ou em outro órgão equivalente, devendo: 
5.18.3 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
essa sociedade deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 
qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável 
contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do interessado ou em outro 
órgão equivalente.
5.18.4 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois 
anos, os documentos referidos no item 5.18.1 limitar-se-ão ao último 
exercício. 
5.19 O interessado que não alcançar os índices acima exigidos, con-
forme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido míni-
mo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei. 
5.20 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extraju-
dicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede do 
interessado. Os interessados sediados em demais comarcas do Esta-
do do Rio de Janeiro, que não a do Município de Maricá, ou em outros 
Estados, deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 
exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais 
os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 
falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.  
5.21 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extra-
judicial, o interessado deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido/homologado pelo juízo 
competente quando da entrega da documentação de habilitação.
5.22 Caso o interessado seja filial, também será necessária a apre-
sentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial da 
matriz, nos moldes dos subitens anteriores.
5.23 Caso o interessado seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764/71, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaliza-
dor.
5.24 Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docu-
mentação complementar: 
5.24.1 Comprovação do capital social proporcional ao número de co-
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tários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.5 Constatadas irregularidades, a Comissão Especial de Credencia-
mento declarará o interessado inabilitado.
6.5.1 O interessado será convocado para manifestação previamente 
à sua inabilitação.
6.6 Atendidas as condições de participação, a Comissão Especial de 
Credenciamento analisará os Requerimentos e documentos de habi-
litação no prazo de até 3 (três) dias úteis após o término do prazo de 
entrega previsto no subitem 5.2. 
6.7 Será inabilitado o interessado que apresente documentos venci-
dos, em desconformidade com os requisitos legais ou em desacordo 
com o Edital. 
6.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
6.9 Não serão considerados motivos para inabilitação as simples 
omissões ou irregularidades materiais (erros datilográficos, concor-
dância verbal etc.), desde que irrelevantes e não firam os direitos das 
demais interessadas.
6.10 Na análise dos Requerimentos e documentos de habilitação, a 
Comissão Especial de Credenciamento poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a sua substância, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em Ata, atribuindo-lhes validade e eficácia.
6.11 É facultada à Comissão Especial de Seleção a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originalmente no Requerimento ou nos documen-
tos de habilitação.
6.12 Das sessões de análise pela Comissão Especial de Credencia-
mento, serão lavradas Atas circunstanciadas, que deverão ser assi-
nadas pelos seus membros.
6.13 A decisão pela inabilitação do interessado deverá ser a ele co-
municada, de forma eletrônica, preferencialmente mediante o envio 
de e-mail.
7 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
7.1 Durante a vigência do credenciamento (subitem 3.1), os creden-
ciados deverão manter todas as condições exigidas para a sua habili-
tação, sob pena de descredenciamento.
7.2 A fim de verificar o cumprimento do previsto no subitem anterior, a 
Comissão Especial de Credenciamento poderá convocar os creden-
ciados para nova análise de documentação de habilitação.
7.3 A partir da data em que for convocado para apresentar a docu-
mentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para 
enviá-la, exclusivamente, por meio eletrônico.
8 DOS REQUISITOS TÉCNICOS
8.1 É necessário que o estabelecimento seja cadastrado no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e que seja também 
localizado no Município de Maricá.
9 DA VISTORIA
9.1 Em até 10 (dez) dias úteis após a análise do Requerimento e 
documentos de habilitação, a FEMAR, por meio de Equipe Técnica 
designada para esse fim, realizará vistoria técnica das instalações 
dos interessados, elaborando o Relatório de Vistoria Técnica.
9.2 A vistoria técnica possui caráter eliminatório e tem por objetivo 
averiguar a veracidade das informações prestadas acerca das insta-
lações, equipamentos e pessoal técnico responsável pela execução 
do objeto. 
9.3 Caso seja constatado que os documentos e declarações apre-
sentados não correspondem à realidade, que as instalações, equipa-
mentos e pessoal técnico não atendem às exigências deste Edital ou 
que há não tem sido observada a legislação aplicável, o interessado 
será inabilitado.
9.4 O interessado será comunicado acerca da realização da vistoria 
técnica com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, por 
qualquer um dos meios de contato informados no Requerimento.
9.5 Caso a FEMAR, por erro a ela não imputável, não consiga entrar 
em contato com o interessado, a vistoria técnica será realizada inde-
pendentemente de qualquer aviso prévio.
9.6 A vistoria técnica deverá ser acompanhada pelo responsável téc-
nico do interessado.
9.7 Caso o responsável técnico do interessado não esteja presente, a 

procedimentos relacionados no Item 1.1 do Termo de Referência 
(anexo III do edital), pelos valores fixados pela Tabela do Sistema 
de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS 
(Sistema Único de Saúde) – SIGTAP.
5.28.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emiti-
dos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução 
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora.
5.28.7 Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar:
5.28.8 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o objeto, com as res-
pectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domicilia-
dos na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 
artigos 4º, inciso XI, 21, inciso I, e 42, §§2º a 6º, da Lei n.º 5.764/71;
5.28.9 Em caso de apresentação de atestado de desempenho an-
terior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o 
atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, se-
rão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica:
5.28.10 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consór-
cio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo na contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 
todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
uma das empresas consorciadas;
5.28.11 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio he-
terogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 
inclusive na contratação de serviços técnicos especializados de natu-
reza predominantemente intelectual.
5.28.12 Para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou 
da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio.
5.29 Visita Técnica
5.29.1 Com intuito de verificar e confirmar as informações prestadas 
durante o processo de credenciamento, será realizada prévia visita 
técnica às instalações da(s) interessada(s), a fim de assegurar que 
possua as condições técnicas necessárias ao desenvolvimento do 
objeto. A realização da vistoria técnica ficará à encargo da Comissão 
Especial em Credenciamento, nos termos do subitem 5.6 a 5.15 deste 
termo.
6 DA ANÁLISE DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame do Requerimento e da documen-
tação de avaliação, a Comissão Especial de Credenciamento verifica-
rá o atendimento ao previsto no item 4 (condições de participação) e 
realizará consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparen-
cia.gov.br/ceis);  
c)Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.
br/sancoes/cnep);
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-
de Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.
cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
e)Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:).
6.2 Para a consulta de interessados que sejam pessoas jurídicas, 
poderá haver a substituição das consultas previstas nas alíneas “b”, 
“c”, “d” e “e” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
6.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome do interessado, 
bem como de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata 
o art. 12 da Lei n.º 8.429/92.
6.4 Caso se verifique, em consulta ao SICAF, a existência de “ocorrên-
cias impeditivas indiretas”, a Comissão Especial de Credenciamento 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das pessoas ju-
rídicas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie-

dos de forma concomitante.
5.27 Capacidade técnica-profissional
5.27.1 Para fins de certificar a qualificação técnica–profissional a inte-
ressada deverá apresentar:
5.27.2 Registro ou Inscrição do responsável técnico e/ou membros a 
equipe técnica profissional indicada junto ao Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO) ou outro Conselho 
de Classe, quando houver, da região da sede da interessada, com 
validação de autenticidade, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 
14.133/2021 e Resoluções nº 60/1985 e nº 393/2011. 
5.27.3 Prova de que o(s) profissional(is) a ela vinculados tenha(m) 
Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão do curso expe-
dido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC (frente/verso), 
com validação de autenticidade, nos termos do art. 67, III, da Lei nº 
14.133/2021.
5.27.4 São características semelhantes para comprovação da ca-
pacidade técnico-profissional, na forma do art. 67, II, da Lei nº 
14.133/2021, são: a) Execução de serviços de fisioterapia, visando 
à reabilitação motora, intelectual, auditiva e visual, com intuito de 
restaurar a capacidade física original dos indivíduos e, quando não 
possível, readaptá-los no desempenho de suas capacidades físicas 
residuais.
5.27.5 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de 
diretor, sócio, empregado ou prestador de serviços, devendo ser com-
provada sua vinculação com a interessada, até a data da apresenta-
ção dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de 
registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.
5.27.6 O responsável técnico indicado poderá, ainda, se vincular à 
interessada por meio de declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura ou por contrato de prestação de serviços que se refi-
ra à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela 
interessada hipótese na qual deverá especificar sua vinculação à exe-
cução integral do serviço objeto da presente contratação almejada.
5.27.7 Será admitido o somatório de atestados para comprovação 
da experiência anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive 
indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os 
serviços discriminados.
5.27.8 No caso de duas ou mais interessadas indicarem um mes-
mo profissional como responsável técnico todas serão inabilitadas.
5.28 Da Parcela de Maior Relevância
5.28.1 A exigência de comprovação de experiência anterior da inte-
ressada é imprescindível e pertinente à segurança da contratação, 
em razão de que não é plausível, lógico e razoável, a permissão no 
Edital de credenciamento de empresas que não apresentem o míni-
mo de experiência na execução dos serviços objeto do presente cha-
mamento, visando que as exigências do presente certame estão em 
compatibilidade com o princípio da razoabilidade e com a legislação 
vigente, especialmente em relação ao estabelecido no art. 67, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
5.28.2 Desta forma, é necessária a comprovação de que o creden-
ciado executou/prestou/gerenciou serviços na área de fisioterapia, 
considerando-se as parcelas do valor significativo do objeto, esclare-
cendo que a comprovação deve ser feita por meio da apresentação 
de, no mínimo, 1 (uma) certidão ou atestado fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, registrado, quando for o caso, 
nos termos do art. 67, parágrafo primeiro, da Lei nº 14.133/2021.
5.28.3 A exigência de atestados será restrita às parcelas do valor sig-
nificativo do objeto, assim consideradas as que tenham valor indivi-
dual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratação, na forma do art. 67, §1º da Lei n.º 14.133/2021, a ver:
a) Consultas especializadas – Fisioterapia;
b) Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório 
nas disfunções músculo esqueléticas;
c) Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras;
d) Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas; e
e) Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento 
neuro motor.
5.28.4 O credenciado deverá comprovar sua experiência anterior na 
execução de todos os serviços discriminados no Item 1.1 do Termo de 
Referência (anexo III do edital).
5.28.5 Comprovação de que o credenciado está apto a realizar os 
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14.1.5 Ocorrendo habilitação de interessadas após atendimento e 
esgotamento da demanda estimada pela Contratante, as credencia-
das ocuparão cadastro de reserva, conforme disposto no Item 8.7 do 
Termo de Referência (Anexo III do Edital) e, existindo demanda ex-
cedente superveniente, ou necessidade de reposição de prestadoras 
de serviço durante a vigência do credenciamento, participarão da dis-
tribuição equânime da demanda entre as credenciadas no momento 
oportuno.
14.1.6 As pessoas jurídicas interessadas serão inicialmente conside-
radas habilitadas e cadastradas após apresentação dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação, ou seja, após aferição da 
capacidade técnica e operacional das interessadas, junto ao setor 
indicado.
14.1.7 Em se tratando de objeto relacionado a serviços de saúde, o 
encaminhamento dos usuários para tomada da prestação de serviço 
deve ocorrer por indicação da Contratante, em divisão equânime da 
demanda entre as credenciadas, conforme Protocolo Assistencial a 
ser elaborado, após homologação do credenciamento, não sendo 
permitida a determinação de demanda desigual entre os credencia-
dos. Este é, portanto, o critério objetivo de distribuição de demanda, 
na forma prevista pelo art. 79, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 c/c art. 6º do Decreto Municipal nº 914/2022.
15 DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 A execução do presente objeto será realizada no Município de 
Maricá, em sede da(s) credenciada(s) contratada(s).
15.2 O serviço prestado deverá ser através de Protocolo Assistencial 
estabelecido pela contratante.
15.3 Tem-se como requisito da presente contratação a responsabili-
dade da empresa a ser contratada pela observância das leis, decre-
tos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e munici-
pais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado.
15.4 Fornecer infraestrutura e todos os insumos, aparelhos, utensílios 
ou equipamentos indispensáveis, bem como a equipe de especialis-
tas e colaboradores necessários para tal.
15.5 Fornecer os insumos, ferramentas e equipamentos – como lu-
vas e máscaras descartáveis, álcool, algodão, agulhas, jaleco, dentre 
outros – necessários para todas as etapas da prestação do serviço 
em fisioterapia, em quantidade suficiente para a total reabilitação ou 
readaptação do usuário.
15.6 Realizar consultas e atendimentos individuais quando houver en-
caminhamento aos usuários, bem como avaliações físicas e cinesio-
funcional do sistema musculoesquelético, realizando as orientações, 
encaminhamentos e tratamentos pertinentes.
15.7 Ações preventivas também deverão ser prestadas com intuito 
de promover, desenvolver ou conservar a capacidade física dos usu-
ários.  
15.8 O serviço deverá ser prestado de acordo com o Protocolo Assis-
tencial estabelecido pela Contratante.
15.9 Deverá ser observado ainda:
15.9.1 A proteção à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e 
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde 
em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego).
15.9.2 A proteção e prevenção contra incêndios nas suas sedes, con-
forme Norma Regulamentadora NR 23/MTE (Ministério do Trabalho 
e Emprego).
15.9.3 Lei n° 12.305 de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólido 
e o Decreto nº 7.404 de 2010.
15.9.4 Decreto nº 9.177 de 2017, ABNT NBR 12807/2013 (Resíduos 
de serviços de saúde – Terminologia), ABNT NBR 12808/2016 (Resí-
duos de serviços de saúde – Classificação) e ABNT NBR 13853/1997 
(Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cor-
tantes).
15.9.5 As boas práticas para o processamento de produtos de saúde 
(Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15/2012 – ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária).
15.9.6 A utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVI-
SA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e INMETRO (Instituto 

vistoria poderá ser acompanhada por seu substituto ou, ainda, por ou-
tro funcionário especialmente designado para esse fim, não cabendo, 
nesse caso, posterior impugnação ao relatório.
9.8 A Equipe Técnica que realizar a vistoria técnica elaborará relató-
rio, o qual deverá ser assinado pelos seus membros e pelo represen-
tante do interessado que houver acompanhado a diligência.
10 DO ENCERRAMENTO
10.1 Após análise da documentação e realização da vistoria técnica, 
será divulgado no Diário Oficial do Município e também no endereço 
eletrônico https://femar.marica.rj.gov.br/ o resultado do julgamento, 
contendo a relação das proponentes habilitadas e dos requerimentos 
indeferidos, iniciando-se, a partir da data da primeira publicação, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, indepen-
dentemente de nova comunicação aos interessados. 
10.2 Transcorrido o prazo a que se refere o item anterior sem apre-
sentação de recursos ou após o seu julgamento, o resultado do cre-
denciamento será submetido ao Diretor Requisitante.
10.3 O resultado do credenciamento será publicado no PNCP, no sítio 
eletrônico oficial da FEMAR, no JOM e em Jornal Diário de Grande 
Circulação, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
ato decisório da Comissão Especial de Credenciamento.
10.4 Todos os interessados que preencherem os requisitos deste Edi-
tal e forem consideradas aptas serão credenciados.
11 DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas no presente procedimento de Creden-
ciamento caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, contados da data de sua publicação ou da intimação do 
ato, o que ocorrer primeiro, nos seguintes casos:
a. Habilitação ou inabilitação da proponente;
b. Descredenciamento;
c. Anulação ou revogação do Credenciamento;
d. Penalidades aplicadas.
11.2 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigi-
dos ao Diretor Requisitante, por intermédio da Comissão Especial de 
Credenciamento, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à ao Diretor 
Requisitante, para decisão.
11.3 Interposto recurso, será dada ciência da sua interposição aos 
demais interessados, por meio do sítio eletrônico da FEMAR, conce-
dendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para oferecimento de contrar-
razões, a contar do encerramento do prazo recursal.
11.4 As contrarrazões deverão ser apresentadas na forma do subitem 
11.2.
11.5 A autoridade competente, após receber o recurso, as contrarra-
zões e a informação da Comissão Especial de Credenciamento, pro-
ferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, deven-
do promover a sua respectiva publicação, na forma do subitem 10.1.
11.6 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á co-
nhecimento a todos os recorrentes por publicação no endereço eletrô-
nico da FEMAR e no JOM.
11.7 É vedada a apresentação de mais de um recurso pelo mesmo 
interessado e contra a mesma decisão.
11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço no subitem 1.3 e os recorrentes poderão 
obter cópia dos elementos de instrução que se mostrarem pertinentes 
à defesa de seus interesses, arcando com os respectivos custos.
11.9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados por meio de e-mail (credenciamentofemar@gmail.com) 
ou no endereço Rua Clímaco Pereira 367, Lote B2 – B1 – Centro, 
Maricá, RJ – CEP: 24.902-035, mediante a entrega de 01 (um) CD-
-RW virgem ou de uma resma de papel A4, das 9:00hs às 16:00hs.
12 DO TERMO DE CONTRATO
12.1 Homologado o credenciamento, a FEMAR convocará a(s)
credenciada(s) para assinar o respectivo Contrato, por e-mail, no pra-
zo de até 03 (três) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, 

mediante solicitação devidamente justificada e aceita pela FEMAR.
12.2 Ultrapassado o prazo assinalado no subitem anterior sem que a 
credenciada atenda à convocação ou, ainda, recusando-se a creden-
ciada a assinar o Contrato, decairá o seu direito de ser contratada, 
sujeitando-se ao descredenciamento e às penalidades previstas no 
presente Edital.
12.3 A credenciada deverá comprovar a manutenção das condições 
de habilitação no momento da assinatura do Contrato e deverá man-
tê-las durante todo o prazo de vigência do ajuste.
13 DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1 Nos termos do art. 17 do Decreto Municipal n.º 914/22 e do art. 
79, inciso V, da Lei n.º 14.133/21, não será permitido o cometimento a 
terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da FEMAR.
13.2 Além da autorização expressa da FEMAR, deverão ser preen-
chidos os seguintes
requisitos:
a) Previsão no Termo de Referência da possibilidade de subcontra-
tação e seus
requisitos;
b) Apresentação, pela credenciada, de justificativa a ser aceita pela 
FEMAR;
c) Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de habilitação 
previstos no presente Edital.
13.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aque-
la ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-
penhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
13.4 No caso de subcontratação, permanece a responsabilidade in-
tegral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrata-
da, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cum-
primento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.
13.4.1 A subcontratação não constitui vínculo de qualquer natureza 
entre a subcontratada e a FEMAR.
13.4.2 A credenciada é a única e exclusiva responsável pelos pa-
gamentos realizados à subcontratada, sendo vedado o pagamento 
direto pela FEMAR.
14 DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1 A distribuição de serviços por prestador será operacionalizada 
por Contratante, de acordo com os seguintes critérios:
14.1.1 A distribuição dos serviços se dará de entre o número de cre-
denciadas, de acordo com a oferta de atendimentos disponibilizados 
por cada uma delas e a demanda estimada pela Contratante, durante 
a vigência do credenciamento.
14.1.2 Caso o somatório de disponibilidade de agenda para atendi-
mentos e procedimentos ofertados pelas credenciadas seja superior à 
demanda estimada pela Contratante, será aplicada divisão equitativa 
entre as credenciadas.
14.1.3 Após a divisão equitativa da demanda, conforme disposto no 
item anterior, caso a credenciada tenha recebido demanda inferior à 
sua oferta, será incluída em cadastro de reserva para prestação de 
serviço posterior, em caso de surgimento de demanda excepcional 
futura, devendo ser respeitada a distribuição equânime da demanda 
entre as credenciadas.
14.1.4 Após a distribuição da demanda estimada pela Contratante, 
sendo a soma da oferta de atendimento das credenciadas inferior à 
demanda estimada pela Contratante, restará saldo de demanda não 
absorvida entre as credenciadas que participaram da distribuição 
imediata do objeto. Neste caso, este saldo será distribuído de modo 
equânime entre as credenciadas, após atendimento dos primeiros 
usuários encaminhados, bem como entre novas interessadas subse-
quentes credenciadas durante o prazo de vigência do credenciamen-
to, até restar exaurida a demanda represada.
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atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, mediante 
depósito em conta bancária indicada pela contratada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência.
19.3 A Contratante fará o pagamento por meio de depósito em conta bancária, a ser indicada pela Contra-
tada e aceita pela Contratante.
19.4 A Contratada deverá encaminhar à Gerência de Processamento de Pagamento, localizada na Rua Clí-
maco Pereira 367, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, RJ – CEP: 24.902-035Tel.: (21) 97181-6318, obedecendo 
aos procedimentos e prazos estabelecidos pela FEMAR e pelo Ministério da Saúde.
19.5 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta), a contar da nota fiscal devidamente atestada, 
observado o disposto no Decreto Municipal n.º 936/22.  
19.6 Caso haja inconsistências na documentação apresentada, a Contratante comunicará à Contratada, 
que deverá regularizá-la no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, abrindo-se, então, novo prazo para 
pagamento.
19.7 Findo prazo mencionado no subitem anterior sem que haja regularização por parte da Contratada ou 
apresentação de justificativa aceita pela Contratante, a Contratada está sujeita ao não recebimento pela 
prestação do serviço, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital.
19.8 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente ates-
tado pelos agentes competentes. 
19.9 O pagamento pelos serviços prestados somente será realizado após o devido ateste da Nota Fiscal.
19.10 O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 
ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 
19.11 O pagamento do acréscimo a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante autorização 
expressa do Diretor-Geral, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento do interessado dirigido 
à Diretoria-Geral.
19.12 O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança.
19.13 Caso a Contratada não cumpra, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de 
cargos prevista em Lei para pessoas com deficiência, para reabilitados da Previdência Social ou para 
aprendizes, bem como as demais reservas de cargos previstas em legislação específica, suspender-se-á 
o pagamento devido até que seja sanada a irregularidade apontada pelo fiscal/comissão de fiscalização 
do Contrato.  
20 RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1 O objeto deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos deste 
Edital, do Termo de Referência, do Contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial.
20.2 O prazo de início da prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação formal 
da Contratante, o qual poderá ser prorrogado, mediante apresentação de justificativa, pela Contratada, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes do esgotamento do prazo inicialmente fixado, aceita formalmente 
pela Contratante. 
20.3 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de Fiscalização do Contrato, 
a ser designada pelo Diretor de Atenção a Saúde, à qual compete:
20.3.1 Prestar apoio ao gestor do Contrato, subsidiando-o de informações pertinentes à execução do Con-
trato;
20.3.2 Fiscalizar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a FEMAR, conferindo as notas fiscais e as 
documentações exigidas para o pagamento, e atestá-las;
20.3.3 Após o ateste das Notas Fiscais, elaborar o Relatório Mensal de Fiscalização, encaminhando-o ao 
gestor do Contrato, para ratificação;
20.3.4 Anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, recomendando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
20.3.5 Informar ao gestor do Contrato, em 24 (vinte e quatro) horas, as ocorrências que demandem a 
adoção de medidas necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do Contrato nas datas aprazadas;
20.3.6 Participar da atualização do relatório de risco;
20.3.7 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, 
em caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do Contrato para a adoção das medidas 
necessárias;
20.3.8 Receber provisoriamente o objeto do Contrato;
20.3.9 Elaborar relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do art. 174 da Lei n.º 14.133/21, 
com as informações quanto à execução do Contrato, concluindo com as lições aprendidas, como forma 
de aprimoramento das atividades da FEMAR, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos 
estudos técnicos preliminares, termos de referência e projetos básicos das novas contratações.
20.4 A Contratada facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização da contratante, pro-
movendo o fácil acesso às suas dependências. 
20.5 A Contratada atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem apresentadas pela 
fiscalização.
20.6 Cabe recurso das determinações tomadas pela Comissão de Fiscalização, a qualquer tempo durante 
a vigência da contratação, exceto no caso da aplicação de penalidades, hipótese na qual deverão ser 
observados os prazos previstos no item respectivo. 
20.7 Quaisquer entendimentos entre a Comissão de Fiscalização e a Contratada, desde que não infrin-

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia).
16 DA GRATUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO
16.1 Os serviços prestados à população em decorrência da execução do objeto deste credenciamento 
serão totalmente gratuitos, sendo vedado exigir qualquer tipo de contraprestação, ajuda, auxílio ou cola-
boração.
16.2 A Contratada deverá afixar aviso, em local visível, em todas as entradas de público externo ou salas de 
atendimento aos pacientes, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados nessa condição.
17 DA QUANTIDADE ESTIMADA 
17.1 Considerando a demanda estimada para o ano-exercício 2024/2025, foi estimado o quantitativo abai-
xo:
Item Descrição Unid. Quant. Total 

1 Consultas especializadas – Fisioterapia Serviço 1080

2 Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório nas 
disfunções músculo esqueléticas Serviço 5100

3 Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras Serviço 5100

4 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas Serviço 3000

5 Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento neuro 
motor Serviço 1300

6 Atendimento fisioterapêutico em paciente c/ comprometimento 
cognitivo Serviço 600

7 Atendimento fisioterapêutico em paciente pré e pós operatório de 
neurocirurgia Serviço 40

8 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com disfunções urogineco-
lógicas Serviço 40

9 Atendimento fisioterapêutico em paciente com cuidados paliativos Serviço 20

10 Atendimento fisioterapêutico em paciente com alterações oculomoto-
ras periféricas Serviço 20

11 Atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório 
com complicações sistêmicas Serviço 20

12 Atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório 
sem complicações sistêmicas Serviço 20

13 Atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno clínico 
cardiovascular Serviço 20

14 Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório de 
cirurgias uroginecológicas Serviço 20

15 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com alterações oculomoto-
ras centrais c/ comprometimento sistêmico Serviço 20

16 Atendimento fisioterapêutico em pacientes pré e pós cirurgia cardio-
vascular Serviço 20

17 Atendimento fisioterapêutico em pacientes nas disfunções cardiovas-
culares periféricas Serviço 180

18 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético-funcionais sem complicações sistêmicas Serviço 20

19 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com sequelas por queima-
duras (médio e grande queimados) Serviço 20

20 Sessão de Acupuntura Aplicação de Ventosa/Moxa Serviço 480
21 Sessão de Acupuntura com Inserção de Agulhas Serviço 480

18 DOS VALORES, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA DOTAÇÃO
18.1 O pagamento pela prestação dos serviços observará os valores unitários fixados no Sistema de Ge-
renciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP.
18.2 Os valores estipulados serão reajustados de acordo com a Tabela do Sistema de Gerenciamento de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Sistema Único de Saúde) – SIGTAP.
18.3 As despesas decorrentes do presente credenciamento têm valor estimado mensal de R$ 98.064,40 
(noventa e oito mil sessenta e quatro reais e quarenta centavos) mensais, totalizando ao longo de 12 (doze) 
meses de contratação a quantia de R$ 1.176.772,80 (um milhão e cento e setenta e seis mil e setecentos 
e setenta e dois reais e oitenta centavos),
18.4 As despesas com o presente credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para 
o corrente exercício financeiro:
Programa de Trabalho: 45, 01, 10.302.0116, 2.548
Fonte de Recurso: 1.501
Natureza das Despesas: 3.3.90.39
18.5 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
19 DO PAGAMENTO AO PRESTADOR E DO PROCESSAMENTO DO FATURAMENTO
19.1 O pagamento se fará de acordo com os serviços efetivamente prestados e comprovados.
19.2. A comprovação da realização dos procedimentos se dará por meio de certificação de que os serviços 
foram aceitos de forma definitiva, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição 
dos itens (consultas/atendimentos em procedimento), quantidades, preços unitários e o valor total, nota 
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conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
22.12 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos.  
22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n.º 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-
mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na Lei n.º 12.846/13.
22.14 A FEMAR deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-
cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí-
dos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
22.15 Os débitos do Requerente/credenciado para com a FEMAR, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos por ele, decorrentes de outros contratos administra-
tivos que a possua com a FEMAR, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 26/22. 
22.16 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada quando 
utilizada com abuso do direito, para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Edital ou para provocar con-
fusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, bem 
como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito. Em todos os casos deverão ser obser-
vados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.
22.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contra-
tar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva-
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.18 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplica-
ção da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.
22.19 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
22.20 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela FEMAR caracterizará o descumprimento total da obrigação as-
sumida e o sujeitará às penalidades. 
23 DO DESCREDENCIAMENTO
23.1 O descumprimento de quaisquer das normas previstas neste 
Edital, no Contrato e na legislação aplicável poderá ensejar o des-
credenciamento e a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de 
sanções, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.2 Nesse caso, a credenciada não terá direito à indenização, garan-
tindo-se o pagamento pelos serviços prestados até a data do respec-
tivo ato de descredenciamento.
23.3 O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar o seu descre-
denciamento, por meio de documento formal endereçado à FEMAR, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
23.4 O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado 
do cumprimento de suas obrigações contratuais, sob pena da aplica-
ção de sanções.
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo das res-
ponsabilidades civil e criminal:
a) advertência, sempre que não se justificar a imposição de penalida-
de mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/21);
b) multa, em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da comunicação oficial;
c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 22.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
n.º 14.133/21), a qual impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Maricá pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando prati-
cadas as condutas descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 
22.1, bem como nas alíneas “a”, “b” e “c”, que justifiquem a imposi-
ção de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/21), 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante o Diretor-Geral da FE-
MAR, observados os prazos previstos no art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021.
22.3 As sanções previstas nas alíneas “a” (advertência), “c” (impedi-
mento de licitar e contratar) e “d” (declaração de inidoneidade) do su-
bitem 22.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas 
na alínea “b” (multa).
22.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabi-
litação, desde que haja, cumulativamente, (i) reparação integral do 
dano causado à FEMAR; (ii) pagamento da multa; (iii) transcurso do 
prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; (iv) cumprimento 
das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e (v) análise 
jurídica prévia.
22.5 A aplicação de sanção não exime da obrigação de reparação 
integral do dano causado à FEMAR. 
22.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
Contratante, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, a exce-
ção da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve 
ser aplicada pelo Diretor-Geral da FEMAR, nos termos do art. 156, 
§6º, inciso I, da Lei n.º 14.133/21.
22.7 A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao cre-
denciado.
22.8 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do credenciado, indicando: (i) a infração cometida; (ii) os fatos e os 
fundamentos legais; (iii) a penalidade que se pretende imputar; (iv) 
o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e (v) o prazo e o local 
para a apresentação da defesa, observados os dispositivos da Lei 
n.º 14.133/21. 
22.9  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais empregados estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
22.10 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
Requerente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.
22.11 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a FEMAR;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

jam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações da Contrata com fun-
damento em ordens ou declarações verbais.
20.8 A Contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as con-
dições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
de suas atividades.
20.9 A instituição e a atuação da fiscalização da FEMAR não excluem 
ou atenuam a responsabilidade da Contratada, nem a exime de man-
ter fiscalização própria. 
20.10 O objeto do Contrato será recebido da seguinte forma:
a) provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da comprovação da prestação do serviço, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, bem 
como cumprimento estabelecido das exigências deste Termo de Re-
ferência.
b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento provisório. 
20.11 Na hipótese de o recebimento provisório e definitivo não ocor-
rerem dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
consumando-se no dia do esgotamento dos respectivos prazos.
20.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa-
bilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto 
ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei-
ta execução do Contrato, nos limites estabelecidos pela Lei ou pelo 
Contrato.
20.13 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com as especificações constantes do 
Edital, do Termo de Referência ou do Contrato, podendo ser fixado 
pela Comissão de Fiscalização, avaliado o caso concreto, prazo para 
a sua substituição, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplica-
ção de penalidades.
20.14 Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto con-
tratual, o fato será comunicado à Contratada, que deverá promover 
o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
20.15 A Comissão de Fiscalização do Contrato procederá à fiscaliza-
ção do cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pes-
soas com deficiência, para reabilitados da Previdência Social ou para 
aprendizes, bem como as demais reservas de cargos previstas em 
legislação específica, o que deve ser comprovado em prazo fixado, 
com a indicação dos respectivos funcionários.
21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam da mi-
nuta de contrato e no Termo de Referência, Anexos V e II, respecti-
vamente.
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/21, 
aquele que, com dolo ou culpa:
a) Deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar do-
cumento que tenha sido solicitado pela Comissão Especial de Cre-
denciamento;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-
do, não mantiver os termos do Requerimento;
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo previsto no 
Edital;
d) Apresentar declaração ou documentação falsa;
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do creden-
ciamento;
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13;
22.2 Com fulcro na Lei n.º 14.133/21, a FEMAR poderá, garantida a 
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11
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com transtorno 

respiratório com complicações 
sistêmicas

Serviço 20 R$ 6,35 R$ 127,00

12
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com transtorno 

respiratório sem complicações 
sistêmicas

Serviço 20 R$ 4,67 R$ 93,40

13
Atendimento fisioterapêutico em 
paciente com transtorno clínico 

cardiovascular
Serviço 20 R$ 4,67 R$ 93,40

14
Atendimento fisioterapêutico em 
pacientes no pré e pós operató-
rio de cirurgias uroginecológicas

Serviço 20 R$ 6,35 R$ 127,00

15
Atendimento fisioterapêutico em 
pacientes com alterações oculo-
motoras centrais c/ comprometi-

mento sistêmico
Serviço 20 R$ 6,35 R$ 127,00

16
Atendimento fisioterapêutico 

em pacientes pré e pós cirurgia 
cardiovascular

Serviço 20 R$ 6,35 R$ 127,00

17
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes nas disfunções 
cardiovasculares periféricas

Serviço 180 R$ 4,67 R$ 840,60

18
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes com distúrbios 

neuro-cinético-funcionais sem 
complicações sistêmicas

Serviço 20 R$ 4,67 R$ 93,40

19
Atendimento fisioterapêutico 

em pacientes com sequelas por 
queimaduras (médio e grande 

queimados)
Serviço 20 R$ 4,67 R$ 93,40

20 Sessão de Acupuntura Aplicação 
de Ventosa/Moxa Serviço 480 R$ 3,67 R$ 1.761,60

21 Sessão de Acupuntura com 
Inserção de Agulhas Serviço 480 R$ 4,13 R$ 1.982,40

VALOR TOTAL MENSAL R$ 98.064,40

VALOR TOTAL EM 12 MESES R$ 
1.176.772,80

ANEXO - II
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO A CHAMAMENTO PÚBLICO DA FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR)
À Comissão Especial de Licitação, de acordo com o artigo 4º do decreto 914/2022 da FUNDAÇÃO ESTA-
TAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR).
Documentação para o Credenciamento nº 01/2024
Prezados (as) Senhores (as),
(QUALIFICAÇÃO COMPLETA, INCLUSIVE ENDEREÇO E TELEFONE), com referência ao credenciamen-
to supramencionado dessa Fundação Estatal de Saúde de Maricá, apresentamos a documentação como 
se encontra exigida no Edital de credenciamento nº. 01/2024, a fim de submetê-la ao exame da Comissão 
responsável pelo credenciamento.
Declaramos estar de acordo com os Termos, bem como a aceitação de todas as condições estipuladas no 
referido Edital, nas normas, na Tabela CBHPM, acrescentando as diretrizes e normas previstas na Consti-
tuição Federal, nas Leis nº 8.080/90 e nº 14.133/2021.
Comprometemo-nos a realizar com zelo, todos os procedimentos abaixo descriminados:

Código CBHPM Serviço Ref. Quant.

____________________________________________
Local e Data

__________________________________________
(Nome/Assinatura do Representante Legal)
ANEXO – III
A - TERMO DE REFERÊNCIA
Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações e dos Decretos munici-
pais nos 936/2022 e 914/2022, bem como exposto e fundamentado no Estudo Técnico Preliminar, ante o 
interesse público, a Fundação Estatal de Saúde de Maricá – FEMAR realizará procedimento administrativo 
de Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FISIOTERAPIA, a fim de atender as demandas da FEMAR, por meio 
da execução de sua atividade fim, consistente no oferecimento adequado dos serviços de saúde aos usu-
ários do Município de Maricá.
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 

24.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela Comissão 
Especial de Credenciamento.
24.2 A FEMAR não cobrará dos interessados taxa dos participantes do procedimento de credenciamento.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília – DF.
24.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
24.5 Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito da FEMAR.
24.6 As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
participação dos interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7 A homologação do resultado do credenciamento não implicará em direito à contratação.
24.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais documentos que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
24.9 Os interessados são responsáveis pela legitimidade dos documentos e pela veracidade das informa-
ções prestadas em qualquer fase do procedimento de credenciamento. A falsidade de qualquer documento 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata inabilitação ou descredenciamento. 
Caso tenha sido contratada, implicará na rescisão do Contrato, assegurada a ampla defesa e o contraditó-
rio, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.
24.10 O credenciamento não estabelece a obrigação de a FEMAR efetivar a contratação.
24.11 A FEMAR reserva a si o direito de (i) adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou análise 
dos Requerimentos e documentos de habilitação; (ii) revogar o presente credenciamento, por razões de 
interesse público; (iii) anular o presente credenciamento, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade; e (iv) 
inabilitar, descredenciar ou rescindir o Contrato, caso tome conhecimento de fato que afete a sua capacida-
de financeira, técnica ou comercial, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem que isto gere direito 
à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
24.12 Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente do presente procedimento de 
credenciamento que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
24.13 Integram este Edital os seguintes anexos:
I – Orçamento Estimado;
II – Modelo de Requerimento de Credenciamento;
III – Termo de Referência e anexos;
IV – Modelos de Declarações;
V – Minuta de Contrato.
Maricá, ____ de _______ de 20__.
CLÁUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA
DIRETORA DE ATENÇÃO A SAÚDE
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
ANEXO - I
ORÇAMENTO ESTIMADO

Item Descrição Unid. Quant. 
Total 

VALOR HONORÁRIO 
DA TABELA SUS VALOR TOTAL

1 Consultas especializadas – 
Fisioterapia Serviço 1080 R$ 6,30 R$ 6.804,00

2
Atendimento fisioterapêutico em 
pacientes no pré e pós opera-
tório nas disfunções músculo 

esqueléticas
Serviço 5100 R$ 6,35 R$ 32.385,00

3 Atendimento fisioterapêutico nas 
alterações motoras Serviço 5100 R$ 4,67 R$ 23.817,00

4
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes com distúrbios 
neuro-cinético funcionais com 

complicações sistêmicas
Serviço 3000 R$ 6,35 R$ 19.050,00

5
Atendimento fisioterapêutico nas 
desordens do desenvolvimento 

neuro motor
Serviço 1300 R$ 4,67          R$ 

6.071,00

6
Atendimento fisioterapêutico em 

paciente c/ comprometimento 
cognitivo

Serviço 600 R$ 6,35 R$ 3.810,00

7
Atendimento fisioterapêutico em 
paciente pré e pós operatório de 

neurocirurgia
Serviço 40 R$ 6,35 R$ 254,00

8
Atendimento fisioterapêutico 

em pacientes com disfunções 
uroginecológicas

Serviço 40 R$ 4,67 R$ 186,80

9 Atendimento fisioterapêutico em 
paciente com cuidados paliativos Serviço 20 R$ 6,35 R$ 127,00

10
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com alterações 

oculomotoras periféricas
Serviço 20 R$ 4,67 R$ 93,40
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gável, sucessivamente, por até o limite de 5 (cinco) anos, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133 de 2021. 
1.7. Os serviços especializados em fisioterapia são enquadrados como contínuos, tendo em vista que se 
trata de necessidade permanente, conforme disposto no art. 6.º, inciso XV, da Lei n.º 14.133 de 2021.
1.8. O edital e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas no Item 2 do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Item 5 do Estudo Técnico Preli-
minar, apêndice deste Termo de Referência. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Tem-se como requisito da presente contratação a responsabilidade da empresa a ser contratada pela 
observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto contratado, conforme previsto nos subitens dos tópicos 4.4 e 4.5 deste 
Termo de Referência.
4.2. Fornecer infraestrutura e todos os insumos, aparelhos, utensílios ou equipamentos indispensáveis, 
bem como a equipe de especialistas e colaboradores necessários para tal.
4.3. Fornecer os insumos, ferramentas e equipamentos – como luvas e máscaras descartáveis, álcool, 
algodão, agulhas, jaleco, dentre outros – necessários para todas as etapas da prestação do serviço em 
fisioterapia, em quantidade suficiente para a total reabilitação ou readaptação do usuário.
4.3.1. Realizar consultas e atendimentos individuais quando houver encaminhamento aos usuários, bem 
como avaliações físicas e cinesiofuncional do sistema musculoesquelético, realizando as orientações, en-
caminhamentos e tratamentos pertinentes.
4.3.2. Ações preventivas também deverão ser prestadas com intuito de promover, desenvolver ou conser-
var a capacidade física dos usuários.  
4.4. Além do exposto, para suprir a necessidade explicitada, deverão ser observados os seguintes requi-
sitos:
4.4.1. Portaria GM/MS nº 2567/2016 – Dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada 
na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 
Sistema Único de Saúde – SUS;
4.4.2. Portaria de Consolidação MS nº 01/2017 – Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos 
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
4.4.3. Portaria GM/MS nº 1604/2023 – Institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde 
(PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde;
4.4.4. Portaria GM/MS 1526/2023 – Institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com 
Deficiência (PNAISPD);
4.4.5. A Lei nº 12.764/2012 – Instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos de Pessoa com Trans-
torno Autista;
4.4.6. A proteção à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem atividades 
de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego).
4.4.7.  A proteção e prevenção contra incêndios nas suas sedes, conforme Norma Regulamentadora NR 23/
MTE (Ministério do Trabalho e Emprego).
4.4.8. Lei n° 12.305 de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólido e o Decreto nº 7.404 de 2010.
4.4.9. Decreto n° 7.404 de 2010 (Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010);
4.4.10. Decreto nº 9.177 de 2017, ABNT NBR 12807/2013 (Resíduos de serviços de saúde – Terminologia), 
ABNT NBR 12808/2016 (Resíduos de serviços de saúde – Classificação) e ABNT NBR 13853/1997 (Cole-
tores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes).
4.4.11.  As boas práticas para o processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria Colegiada 
RDC 15/2012 – ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).
4.4.12. A utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) e INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia).
4.4.13. A contratada deve observar a Resolução RDC/ANVISA nº 50 de 21/02/2002. 
Da Sustentabilidade
4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente citados ao longo deste Termo de Referência, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Susten-
táveis: 
4.5.1. A destinação ambiental adequada aos resíduos de saúde (Resolução nº 358/2005 – CONAMA (Con-
selho Nacional do Meio Ambiente) e Resolução Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária);
4.5.2. A utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) e INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia).
4.5.3. Priorizar, para a execução do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em partes compostos 
por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis, de acordo com as Instruções Normativas nº 05/2017/
SEGES e nº 01/2019/SGD e ABNT NBR n.º 15448-1 e 15448-2; e
4.5.4. Os produtos a serem utilizados na prestação dos serviços devem ser, preferencialmente, acondicio-
nados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Do Prazo e Local da Prestação dos Serviços 
5.1. Após a comunicação formal, o contratado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para iniciar a 

na prestação de serviços especializados em fisioterapia, objetivando atender as demandas da FEMAR, por 
meio da execução de sua atividade fim, consistente no oferecimento adequado dos serviços de saúde aos 
usuários do Município de Maricá, conforme descrições da tabela abaixo:

Item Descrição Unid. Quantidade Men-
sal 2024/2025

Quantidade 
Anual 2024/205

1 Consultas especializadas – Fisioterapia Serviço 1080 12.960

2
Atendimento fisioterapêutico em 

pacientes no pré e pós operatório nas 
disfunções músculo esqueléticas

Serviço 5100 61.200

3 Atendimento fisioterapêutico nas 
alterações motoras Serviço 5100 61.200

4
Atendimento fisioterapêutico em 

pacientes com distúrbios neuro-cinético 
funcionais com complicações sistêmicas

Serviço 3000 36.000

5 Atendimento fisioterapêutico nas desor-
dens do desenvolvimento neuro motor Serviço 1300 15.600

6 Atendimento fisioterapêutico em paciente 
c/ comprometimento cognitivo Serviço 600 7.200

7 Atendimento fisioterapêutico em paciente 
pré e pós operatório de neurocirurgia Serviço 40 480

8 Atendimento fisioterapêutico em pacien-
tes com disfunções uroginecológicas Serviço 40 480

9 Atendimento fisioterapêutico em paciente 
com cuidados paliativos Serviço 20 240

10 Atendimento fisioterapêutico em paciente 
com alterações oculomotoras periféricas Serviço 20 240

11
Atendimento fisioterapêutico em paciente 
com transtorno respiratório com compli-

cações sistêmicas
Serviço 20 240

12
Atendimento fisioterapêutico em paciente 
com transtorno respiratório sem compli-

cações sistêmicas
Serviço 20 240

13 Atendimento fisioterapêutico em paciente 
com transtorno clínico cardiovascular Serviço 20 240

14
Atendimento fisioterapêutico em pacien-
tes no pré e pós operatório de cirurgias 

uroginecológicas
Serviço 20 240

15
Atendimento fisioterapêutico em pacien-

tes com alterações oculomotoras centrais 
c/ comprometimento sistêmico

Serviço 20 240

16 Atendimento fisioterapêutico em pacien-
tes pré e pós cirurgia cardiovascular Serviço 20 240

17 Atendimento fisioterapêutico em pacien-
tes nas disfunções vasculares periféricas Serviço 180 2.160

18
Atendimento fisioterapêutico em pacien-
tes com distúrbios neuro-cinético-funcio-

nais sem complicações sistêmicas
Serviço 20 240

19
Atendimento fisioterapêutico em pa-

cientes com sequelas por queimaduras 
(médio e grande queimados)

Serviço 20 240

20 Sessão de Acupuntura Aplicação de 
Ventosa/Moxa Serviço 480 5.760

21 Sessão de Acupuntura com Inserção de 
Agulhas Serviço 480 5.760

TOTAL Serviços 17.600 211.200

1.2. As informações constantes na tabela e no detalhamento acima contêm a descrição dos itens que 
compõem o objeto do presente processo, assim como a tabela apresenta as especificações completas das 
consultas e dos procedimentos em fisioterapia a serem prestados, bem como a indicação das quantidades 
estimadas, em função da demanda estimada para o ano-exercício 2024/2025.
1.3. Trata-se da prestação de serviço comum e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, por meio de processo administrativo de chamamento público, com a utilização do procedimento 
auxiliar de credenciamento, conforme definido no Art. 6º, XIII e XLIII da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que 
os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos, tendo como base as especificações 
usuais de mercado.
Dos Prazos
1.4. Os interessados poderão se credenciar por prazo indeterminado , cujo termo inicial é o encerramento 
da fase impugnatória do Edital de Credenciamento. 
1.5. A fase impugnatória a que se refere o subitem anterior consiste no prazo de 10 (dez) dias úteis para 
requerimentos, solicitações de esclarecimentos e impugnações, contado da publicação do Edital, e, se 
for o caso, do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do término do prazo ante citado, para resposta aos 
questionamentos dos interessados.
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, prorro-
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for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da pres-
tação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeitos de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Diretoria Requisitante.
6.9. A Fiscalização administrativa deverá acompanhar os aspectos ad-
ministrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo 
e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
6.10. Elaborar relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, 
do §3º do Art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações quanto 
à execução do contrato, concluindo com as lições aprendidas, como 
forma de aprimoramento das atividades da FEMAR.
Do Reajuste
6.11. Considerando a vinculação de preços e valores praticados con-
forme disponibilizados na Tabela do Sistema de Gerenciamento de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Sistema Único de 
Saúde) – SIGTAP , os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, dos preços e valores previstos em atua-
lização da Tabela do Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS (Sistema Único de Saúde) – SIGTAP.
6.12. Os quantitativos de procedimentos previstos poderão ser rea-
justados de acordo com a demanda espontânea dos procedimentos, 
desde que não ultrapassem o teto estimado e mediante justificativa.
6.13. Caso a demanda seja subestimada, poderá haver reajustes no 
teto previsto dos quantitativos, desde que respeitado o percentual de-
finido em lei.
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do Recebimento do Objeto
7.1. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da comprovação da prestação do serviço, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, bem como cumprimento estabelecido das exigências deste 
Termo de Referência.
7.2. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da exe-
cução do objeto contratual e consequente aceitação mediante termo 
de recebimento.
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabili-
dade civil pela solidez e pela segurança da execução do objeto, nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
7.4. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela 
FEMAR durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.
Do Pagamento 
7.5. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços foram aceitos de forma definitiva, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição 
dos itens (consultas/atendimentos em procedimento), quantidades, 
preços unitários e o valor total, nota atestada e comprovante de re-
colhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, 
mediante depósito em conta bancária indicada pela contratada, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
7.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ apresentado nos documentos de habilitação.
7.6.1. É admitido, no entanto, no caso de matriz/filial, a emissão de 
Nota Fiscal/Fatura por estabelecimento diverso daquele que partici-
pou da etapa pré-contratual e celebrou contrato administrativo com 
a FEMAR, desde que comprovado o atendimento dos requisitos de 
habilitação relativos à pessoa jurídica que emitiu a cobrança, principal-
mente no que tange à regularidade fiscal.
7.7. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à 
vista de Nota Fiscal/Fatura apresentada pelo contratado, atestada por, 
no mínimo, 02 (dois) funcionários do órgão requisitante, na forma do 
Art. 55, §3º, inc. III e Art. 64, III, ambos do Dec. Municipal n.º 936/2022.
7.8. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 
impeditiva, a liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento 
sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras ne-
cessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da 
contratante.

independentemente de qualquer aviso prévio.
5.14. A vistoria deverá ser acompanhada pelo responsável técnico da 
proponente.
5.15. Caso o responsável técnico não esteja presente, a vistoria pode-
rá ser acompanhada por seu substituto ou, ainda, por outro funcionário 
especialmente designado para este fim, não cabendo, posteriormente, 
neste último caso, impugnação ao relatório, sob qualquer fundamento.
5.16. A Comissão Especial em Credenciamento elaborará o relatório 
referente à vistoria técnica, o qual deverá ser assinado pelos membros 
da Comissão Especial em Credenciamento e também pelo represen-
tante da proponente que houver acompanhado a diligência. 
Da Subcontratação
5.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 
30% (trinta por cento) do valor total do contrato , nas seguintes con-
dições:
5.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal 
do objeto deste Termo de Referência, qual seja, a parcela e maior 
relevância, prevista no subitem 8.20.8 deste termo.
5.17.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratan-
te, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos 
necessários à execução do objeto. 
5.17.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a res-
ponsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contra-
tual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.
5.18. O Edital e o Contrato oferecerão maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à subcontratação, nos termos do art. 
122, caput e parágrafos, da Lei nº 14.133/2021.
Da Garantia da Contratação
5.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 
96 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, por se tratar de objeto de bai-
xo risco e complexidade, conforme descrição do objeto no Termo de 
Referência.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Da Gestão Contratual
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor-
do com as cláusulas avençadas, as normas da Lei nº 14.133/2021 e o 
Dec. Municipal n.º 914/2022 e cada parte responderá pelas consequ-
ências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre a FEMAR e a Contratada devem ser reali-
zadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. A FEMAR poderá convocar representante da empresa para ado-
ção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços 
serão acompanhadas e fiscalizadas por 02 (dois) funcionários a serem 
designados pela Diretoria Requisitante da FEMAR, na condição de 
representantes da CONTRATANTE.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme 
Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021.
6.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, recomendando o que 
for necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.5.2. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fis-
cais, trabalhistas e previdenciárias e, em caso de descumprimento, 
informar imediatamente ao gestor do contrato para a adoção das me-
didas necessárias. 
6.6. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, recons-
truir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, Art. 119).
6.7. O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacio-
nadas à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de con-
tratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 
6.8. A Fiscalização técnica deverá acompanhar o contrato com o ob-
jetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

prestação dos serviços, na forma do cronograma de execução a ser 
formalizado pela pessoa jurídica interessada no momento de apresen-
tação do requerimento de credenciamento. 
5.2. A execução do presente objeto será realizada no Município de 
Maricá, em sede da(s) credenciada(s) contratada(s). 
5.3. Entende-se como estrutura própria, aquele local em que a contra-
tada prestará, via de regra, a integralidade do serviço, seja em imóvel 
de propriedade da contratada – aquisição originária ou derivada – ou 
aquele cujo uso e fruição decorra de vínculo contratual (locação, co-
modato, etc).
5.4. As contratadas devem obedecer às normas da Resolução RDC/
ANVISA nº 50 de 21/02/2002, ou outra que venha substituí-la, refe-
rente à estrutura física dos estabelecimentos assistenciais de saúde, 
com vistas a garantir condições físicas adequadas ao atendimento dos 
usuários. 
5.5. É necessário que seja disponibilizada a seguinte infraestrutura 
física mínima pela contratada, a depender do quantitativo mínimo de 
serviços a serem prestados e de acordo com o número de pacientes 
a serem atendidos: deverá existir no local de fornecimento do serviço 
infraestrutura física, contando com acessibilidade e, no mínimo, (a) 
duas salas para realização de consultas, avaliação e atendimento em 
terapia fisioterapêutica, (b) uma recepção com local de espera para 
pacientes e acompanhantes e registro de prontuário de pacientes, (c) 
um depósito de material de limpeza – DML, (d) um abrigo de resíduos, 
(e) almoxarifado para armazenamento de insumos e suprimentos em 
geral, (f) banheiros, inclusive com acessibilidade para pessoa com de-
ficiência (PcD) e (g) estacionamento.
5.6. A fim de comprovar o atendimento dos requisitos de infraestrutura 
física indispensáveis ao fornecimento do serviço, no ato e habilitação, 
as interessadas no credenciamento apresentarão declaração própria 
com relatório de dependências do local indicado para execução do ob-
jeto, acompanhado de fotos de cada dependência – laudo fotográfico, 
no ato de habilitação, acompanhado com os documentos que atestem 
a propriedade ou regularidade do seu uso/fruição, nos termos deste 
documento. 
Da visita técnica
5.7. Com intuito de verificar e confirmar as informações prestadas 
durante o processo de credenciamento, será realizada visita técnica 
prévia ao cadastramento definitivo da(s) interessada(s), a fim de as-
segurar que possua as condições técnicas necessárias ao desenvol-
vimento do objeto, oportunidade em que todos os documentos sub-
metidos no ato de habilitação serão verificados em realidade fática 
da contratada
5.8. Caberá à Contratada, respectivamente, por meio da Comissão 
Especial em Credenciamento, a ser oportunamente constituída, ava-
liar a documentação e realizar as vistorias técnicas nas dependências 
dos postulantes ao credenciamento, a fim de decidir sobre os pedidos 
de credenciamento.
5.9. Considerar-se-ão aptas à vistoria técnica as proponentes que 
atenderem a todas as condições da habilitação.
5.10. Para a efetivação do Credenciamento, será realizada vistoria 
técnica prévia em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega da docu-
mentação comprobatória exigida em habilitação. Serão vistoriadas as 
instalações da(s) proponente(s), através de Comissão Especial em 
Credenciamento, a ser oportunamente constituída.
5.11. A vistoria técnica tem por objetivo averiguar a veracidade das 
informações prestadas por ocasião da entrega dos envelopes de cre-
denciamento acerca das instalações, equipamentos e pessoal técnico 
responsável pela execução dos serviços objeto deste Credenciamen-
to. Tal etapa possui caráter eliminatório. Caso seja constatado pela 
Comissão Especial em Credenciamento que os documentos e de-
clarações apresentados não correspondem à realidade ou que a(s) 
proponente(s) não atendem às exigências desta contratação ou ainda 
que há inobservância aos ditames da legislação aplicável, em especial 
do Ministério da Saúde, a(s) proponente(s) será(ão) automaticamente 
eliminada(s). 
5.12. A(s) proponente(s) será(ão) previamente comunicada(s) da reali-
zação da vistoria, com antecedência mínima de 24 horas, por qualquer 
um dos meios de contato informados no requerimento para creden-
ciamento.
5.13. Caso a Contratante não consiga entrar em contato com a propo-
nente, objetivando agendar a vistoria, por erro nas informações pres-
tadas ou outro motivo não imputável à Contratante, será feita a vistoria 
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8.18.2. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro.
8.18.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício.
8.18.4. Se for o caso, Declaração de Enquadramento como ME ou 
E.P.P., assinada pelo representante legal da empresa.
8.18.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (CNPJ).
8.18.6. Apresentação de Plano Operativo no qual conste: nome dos 
Profissionais, por categoria, com seus respectivos números de conse-
lhos profissionais, se couber, carga horária, tipo de vínculo, descrição 
dos equipamentos existentes, oferta de serviços ao SUS com número 
de atendimentos disponíveis na unidade, nos termos do art. 67, III, da 
Lei nº 14.133/2021.
8.18.7. Declaração do responsável pela credenciada de que não pos-
sui cargo de direção, chefia ou assessoramento em órgão público vin-
culado ao SUS.
8.18.8. Declaração expressa, datada e assinada pelo representante 
legal da empresa, de que não possui em seu quadro de pessoal atuan-
do em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoi-
to) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 c/c disposto na Lei nº 9.854/1999; e de que se encontra em 
situação regular junto ao Ministério do Trabalho.
8.18.9. A fim de comprovar o atendimento dos requisitos de infraestru-
tura física indispensáveis ao fornecimento do serviço, no ato de habi-
litação, as interessadas no credenciamento apresentarão declaração 
própria com relatório de dependências do local indicado para execu-
ção do objeto, acompanhado de fotos de cada dependência – laudo 
fotográfico, no ato de habilitação, acompanhado com os documentos 
que atestem a propriedade ou regularidade do seu uso/fruição, nos 
termos subitem 5.8. deste estudo, nos termos do art. 67, III, da Lei nº 
14.133/2021.  
8.18.10. Declaração de que a interessada tomou conhecimento de to-
das as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da presente contratação intentada. 
Da Habilitação
8.19. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os se-
guintes requisitos de habilitação: i. Habilitação Jurídica (Art. 66, Lei nº 
14.133/2021); ii. Habilitações fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 
nº 14.133/2021); iii. Habilitação econômico-financeira (Art. 69, Lei nº 
14.133/2021); e iv. Habilitação Técnica (Art. 67, Lei nº 14.133/2021), 
as quais serão pormenorizadas em Edital.
Capacidade técnica-operacional
8.20. Para fins de certificação da qualidade técnica-operacional da 
interessada deverá:
8.20.1. Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional ou outro Conselho de Classe da credenciada, 
conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei 
n.º 6.316/75, norma que instituiu o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e dá outras provi-
dências.
8.20.2. Comprovação de que a interessada executou/prestou, sem 
restrição, serviço de características semelhantes, considerando-se as 
parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir defi-
nidos, esclarecendo que a comprovação deve ser feita por meio de 
apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão devidamen-
te assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada 
declarante.
8.20.3. As características semelhantes para comprovação da capa-
cidade técnico-operacional da interessada, na forma do art. 67, II, da 
Lei nº 14.133/2021, são cumulativamente: a) Execução de serviços 
de fisioterapia, visando à reabilitação motora, intelectual, auditiva e 
visual, com intuito de restaurar a capacidade física original dos indi-
víduos e, quando não possível, readaptá-los no desempenho de suas 
capacidades físicas residuais.
8.20.4. Caso sua comprovação técnica operacional seja realizada por 
meio de atestado do responsável técnico, deve demonstrar que a in-
teressada, pessoa jurídica, prestou o serviço, caso contrário somente 
comprova a capacidade técnica profissional. 
8.20.5. A interessada deverá comprovar sua experiência anterior na 
execução de todos os serviços discriminados. 

no sistema, bem como a existência de vaga e data mais próxima em 
clínica credenciada mais perto à residência de cada usuário.
8.8. Não será permitido o atendimento de usuário diretamente pela 
credenciada sem o seu prévio cadastramento e encaminhamento 
junto à Central de Regulação do Município de Maricá, sob pena de 
aplicação de sanção. 
8.9. Caso o somatório de disponibilidade de agenda para atendimen-
tos e procedimentos ofertados pelas credenciadas seja superior à 
demanda estimada pela Contratante, será aplicada divisão equitativa 
entre as credenciadas.
8.10. Após a divisão equitativa da demanda, conforme disposto no 
item anterior, caso a credenciada tenha recebido demanda inferior à 
sua oferta, será incluída em cadastro de reserva para prestação de 
serviço posterior, em caso de surgimento de demanda excepcional 
futura, devendo ser respeitada a distribuição equânime da demanda 
entre as credenciadas.
8.11. Após a distribuição da demanda estimada pela Contratante, 
sendo a soma da oferta de atendimento das credenciadas inferior à 
demanda estimada pela Contratante, restará saldo de demanda não 
absorvida entre as credenciadas que participaram da distribuição ime-
diata do objeto. Neste caso, este saldo será distribuído de modo equâ-
nime entre as credenciadas, após atendimento dos primeiros usuários 
encaminhados, bem como entre novas interessadas subsequentes 
credenciadas durante o prazo de vigência do credenciamento, até res-
tar exaurida a demanda represada.
8.12. Ocorrendo habilitação de interessadas após atendimento e es-
gotamento da demanda estimada pela Contratante, as credenciadas 
ocuparão cadastro de reserva, conforme disposto no Item 8.10 deste 
documento e, existindo demanda excedente superveniente, ou neces-
sidade de reposição de prestadoras de serviço durante a vigência do 
credenciamento, participarão da distribuição equânime da demanda 
entre as credenciadas no momento oportuno.
8.13. As pessoas jurídicas interessadas serão inicialmente considera-
das habilitadas e cadastradas após apresentação dos envelopes con-
tendo os documentos de habilitação, ou seja, após aferição da capaci-
dade técnica e operacional das interessadas, junto ao setor indicado.
8.14. Em se tratando de objeto relacionado a serviços de saúde, o 
encaminhamento dos usuários para tomada da prestação de serviço 
deve ocorrer por indicação da Contratante, em divisão equânime da 
demanda entre as credenciadas, não sendo permitida a determinação 
de demanda desigual entre os credenciados. Este é, portanto, o crité-
rio objetivo de distribuição de demanda, na forma prevista pelo art. 79, 
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 6º do Decreto 
Municipal nº 914/2022.
8.15. Os demais critérios para o credenciamento de interessados se-
rão pormenorizados no Instrumento Convocatório, na forma prevista 
no parágrafo único do art. 79 da Lei n.º 14.133/2021.
Das Condições
8.16. É necessário que o estabelecimento seja cadastrado no Cadas-
tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e que seja tam-
bém localizado no Município de Maricá, o que deverá ser comprovado 
no ato de habilitação, mediante apresentação de documento indicando 
o número CNES e comprovante de endereço de sede ou filial da inte-
ressada, nos termos do subitem 5.1 a 5.7 deste termo.
8.17. A contratada deve realizar: 
8.17.1. Consulta fisioterapêutica com elaboração de ficha ou prontuário 
do usuário, sendo realizada avaliação, que consiste em identificação 
da disfunção cinéticas funcionais decorrentes de alterações de órgãos 
e sistemas do corpo humano, como doenças crônico-degenerativas – 
como artrose, doenças osteomusculares, acidente vascular cerebral, 
fraturas dentre outras – que acomete o usuário atendido, bem como da 
indicação da terapia coadjuvante que será receitada a ele, conforme 
rol previsto neste termo. 
8.17.2. Atendimento individualizado específico para os implementação 
das terapias complementares em reabilitação ou readaptação do con-
dicionamento físico do usuário.
8.18. A(s) contratadas(s) deve(m) comprovar no ato de requerimento 
de habilitação:
8.18.1. Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor, de-
vidamente registrado em se tratando de sociedade empresarial, apre-
sentação de documentos de eleição de seus atuais administradores 
sendo o objeto contratual compatível com o objeto do presente cha-
mamento.

7.9. O pagamento realizado pela Contratante não implicará prejuízo de 
a Contratada reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução 
do objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei n.º 
14.133/2021 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos 
prazos legais pertinentes.
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
Do Credenciamento
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização procedi-
mento administrativo de Chamamento Público, objetivando o creden-
ciamento de pessoas jurídicas interessadas, na forma dos artigos 
78 e 79 da Lei n.º 14.133/2021 e do Dec. Municipal n.º 914/2002, na 
prestação de serviços especializados em fisioterapia, na forma especi-
ficada no Item I do presente Termo de Referência, a serem executados 
quando convocados.
8.2. O Credenciamento, na qualidade de procedimento auxiliar das 
contratações públicas, é cabível nos casos em que: (i) é viável e van-
tajosa para a administração a realização de contratações simultâneas 
em condições padronizadas; (ii) a seleção do contratado está a cargo 
do beneficiário direto da prestação; (iii) a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação, a ver:
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em condi-
ções padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do con-
tratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão defini-
dos em regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credencia-
dos, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da de-
manda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condi-
ções padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 
deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 
sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fi-
xados no edital.
8.3. In casu, resta evidenciado o cabimento da utilização do Creden-
ciamento, tendo em vista que a necessidade identificada se amolda à 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, 
bem assim compreende alternativa eficiente e eficaz à seleção do(s) 
melhor(es) prestador(es) de serviço.
8.4. As interessadas serão cadastradas mediante demanda dos ser-
viços de fisioterapia, estimada e informada no Item 1.1 deste termo 
pela Contratante.
Da Distribuição da Demanda
8.5. As interessadas serão cadastradas mediante demanda dos servi-
ços de fisioterapia, estimada e informada pela Contratante.
8.6. A distribuição dos serviços se dará de forma rotativa entre o núme-
ro de credenciadas, de acordo com a oferta de atendimentos disponi-
bilizados por cada uma delas e a demanda estimada pela Contratante, 
durante a vigência do credenciamento. Isto visa excluir qualquer sub-
jetividade da Administração na determinação do credenciado que irá 
executar o objeto.
8.7. Os usuários cadastrados junto à Central de Regulação do Muni-
cípio de Maricá (SISREG) serão direcionados e distribuídos de modo 
igualitário entre as credenciadas, conforme as posições dos usuários 
em fila de espera junto ao Sistema de Regulação do Município de Ma-
ricá (SISREG) para atendimento em fisioterapia, devendo ser obser-
vada a classificação de risco e prioridade de cada paciente informada 
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12.2. É necessário que o estabelecimento seja cadastrado no Cadas-
tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e que seja tam-
bém localizado no Município de Maricá.
12.3. A contratada deverá apresentar Plano Operativo, que consiste 
em documento no qual conste o nome dos profissionais a ela vincu-
lados, por categoria, com indicação de seus respectivos Registros no 
Conselho Regional de Classe, Título de Especialização, se couber, 
carga horária, tipo de vínculo, descrição dos equipamentos existentes, 
oferta de serviços ao SUS com número de atendimentos disponíveis 
na unidade, para controle e fiscalização da Contratante.
12.4. Não será permitido o atendimento de usuário diretamente pela 
credenciada sem o seu prévio cadastramento e encaminhamento 
junto à Central de Regulação do Município de Maricá, sob pena de 
aplicação de sanção. 
12.5. A credenciada deverá realizar consulta fisioterapêutica com ela-
boração de ficha ou prontuário do usuário, sendo realizada avaliação, 
que consiste em identificação da disfunção cinéticas funcionais decor-
rentes de alterações de órgãos e sistemas do corpo humano, como 
doenças crônico-degenerativas – como artrose, doenças osteomuscu-
lares, acidente vascular cerebral, fraturas dentre outras – que acomete 
o usuário atendido, bem como da indicação da terapia coadjuvante 
que será receitada a ele, conforme rol previsto no Item 1.1 deste Ter-
mo de Referência. 
12.6. Realizar atendimento individualizado específico para os imple-
mentação das terapias complementares em reabilitação ou readapta-
ção do condicionamento físico do usuário.
12.7. Deverá ser garantida a confidencialidade e confiabilidade dos 
dados e informações dos pacientes, na forma da Lei Geral de Prote-
ção de Dados (Lei n.º 13.709/2018).
12.8. Deverá ser estabelecida, pela(s) contratada(s), normas e rotinas 
institucionalizadas para todos os serviços prestados.
12.9. A assistência prestada deve ser integral e humanizada aos pa-
cientes, seguindo preceitos da Política Nacional de Humanização e 
Segurança do Paciente (PNH). 
12.10. A credenciada deverá, ainda, promover a qualificação/atualiza-
ção permanente de suas equipes profissionais. 
12.11. Realizar procedimentos e rotinas técnicas atualizadas com 
base nas melhores evidências científicas possíveis.
12.12. A credenciada não deverá realizar procedimentos experimen-
tais nos pacientes.
12.13. A credenciada deverá entregar ao usuário ou ao seu respon-
sável, no ato da saída da consulta/procedimento ou sempre que so-
licitado, documento comprobatório, informando que a assistência foi 
prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente.
12.14. É de inteira responsabilidade do credenciado a utilização de 
EPI apropriado para a prestação dos serviços contratados.
12.15. É de responsabilidade da credenciada a contratação de pes-
soal para execução dos serviços referidos neste estudo, incluídos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais re-
sultantes de vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a FEMAR.
12.16. A credenciada deverá garantir a qualidade dos serviços oferta-
dos, devendo realizar a correção em caso de defeito no objeto contra-
tado, correndo todos os ônus por sua conta. 
12.17. A credenciada deve possuir condições técnicas, equipamentos 
e recursos humanos adequados à prestação de serviços em atenção 
especializada em fisioterapia.
12.18. A credenciada deverá integrar e articular com a rede local de 
saúde oferecendo os serviços de fisioterapia durante o período da 
contratação, durante a vigência da contratação.
12.19. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compati-
bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.
12.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato.
12.21. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e tra-
balhistas, resultantes da execução do contrato, devendo, portanto, 
responsabilizar-se por todos os ônus referentes a execução do ser-
viço à Diretoria Requisitante, na forma do art. 121, caput, da Lei nº 
14.133/2021. 
12.22. A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra-
balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

comprovada sua vinculação com a interessada, até a data da apresen-
tação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho 
e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha 
de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.
8.21.7. O responsável técnico indicado poderá, ainda, se vincular à 
interessada por meio de declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura ou por contrato de prestação de serviços que se 
refira à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente 
pela interessada hipótese na qual deverá especificar sua vinculação à 
execução integral do serviço objeto da presente contratação almejada.
8.21.8. Será admitido o somatório de atestados para comprovação 
da experiência anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive 
indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os 
serviços discriminados.
8.21.9. No caso de duas ou mais interessadas indicarem um mesmo 
profissional como responsável técnico todas serão inabilitadas.
8.22. Com intuito de verificar e confirmar as informações prestadas du-
rante o processo de credenciamento, será realizada prévia visita técni-
ca às instalações da(s) interessada(s), a fim de assegurar que possua 
as condições técnicas necessárias ao desenvolvimento do objeto. A 
realização da vistoria técnica ficará à encargo da Comissão Especial 
em Credenciamento, nos termos do subitem 5.6 a 5.15 deste termo. 
9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE
9.1. Não será concedido tratamento diferenciado e simplificado as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP, na forma 
prevista nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, tendo 
em vista que a observância da cota legal, com o fracionamento do 
objeto, não é vantajosa para a FEMAR.
9.2. Desta feita, a previsão de tratamento diferenciado/simplificados 
às ME/EPPs poderá acarretar prejuízo ao complexo do objeto a ser 
contratado, motivo pelo qual resta evidente a necessidade de avocar 
a exceção prevista no art. 49, inciso IV, da Lei Complementar supra-
mencionada.
10. DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO
10.1. Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, 
não havendo elementos que justifiquem tal participação no objetivo 
em apreço. O objeto em questão não se reveste de alta complexidade, 
como pode se verificar do conteúdo do Item 1 do presente Termo de 
Referência.
11. DAS COOPERATIVAS
11.1. Será permitida a participação de cooperativas, quando:
11.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 
as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
11.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os coopera-
dos;
11.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nomi-
nalmente pessoas;
11.1.4. O objeto da contratação referir-se, em se tratando de coopera-
tivas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação.
11.1.5. Apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto 
desta contratação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão do objeto contratual; 
11.1.6. A execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, vedan-
do-se qualquer intermediação ou subcontratação.
11.2. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão esten-
didas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 
da Lei n.º 11.488/07.
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Das Obrigações da Credenciada
12.1. Executar o objeto contratual nos termos propostos, na data, 
no horário e no local indicados pela Contratante, assumindo inteira 
responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, 
sob pena de responsabilização pelo seu descumprimento, situação 
em que a Credenciada ficará obrigada a refazer, a qualquer tempo, a 
prestação em desacordo com esta contratação.

8.20.6. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial da interessada.
8.20.7. A exigência de atestados será restrita às parcelas que repre-
sentem o valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação, na forma a seguir especificada: 
a) Consultas especializadas – Fisioterapia;
b) Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório 
nas disfunções músculo esqueléticas;
c) Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras;
d) Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas; e
e) Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento 
neuro motor.
8.20.8. A interessada deverá apresentar o atestado em quantidade 
não inferior a 10% (dez por cento) das parcelas de que trata o subitem 
anterior, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados.
8.20.9. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 
de registro ou inscrição na entidade profissional competente por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da sua so-
licitação.
8.20.10. Caso o atestado de capacidade técnica apresentado pela 
interessada tenha sido emitido por empresa ou empresas do mesmo 
grupo econômico do qual faz parte, o Pregoeiro deve diligenciar a fim 
de confirmar a sua veracidade/confiabilidade, podendo solicitar a apre-
sentação dos documentos comprobatórios ou adotar outras medidas 
que entender cabíveis.
8.20.11. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-
tados pelas interessadas, desde que tais documentos sejam tecnica-
mente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente contratação intentada.
8.20.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo míni-
mo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante.
Capacidade técnica-profissional
8.21. Para fins de certificar a qualificação técnica–profissional a inte-
ressada deverá apresentar:
8.21.1. Registro ou Inscrição do responsável técnico e/ou membros 
a equipe técnica profissional indicada junto ao Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO) ou outro Conse-
lho de Classe, quando houver, da região da sede da interessada, 
com validação de autenticidade, conforme previsto no art. 67 da Lei 
nº 14.133/2021, no art. 12 da Lei n.º 6.316/75, norma que instituiu o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional e dá outras providências e nas Resoluções nº 60/1985 e 
nº 393/2011. 
8.21.2. Cópia do RG e CPF do responsável técnico pela contratada.
8.21.3. Prova de que o(s) profissional(is) a ela vinculados tenha(m) 
Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão do curso expe-
dido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC (frente/verso), 
com validação de autenticidade, nos termos do art. 67, III, da Lei nº 
14.133/2021.
8.21.4. São características semelhantes para comprovação da 
capacidade técnico-profissional, na forma do art. 67, II, da Lei nº 
14.133/2021, são: a) Execução de serviços de fisioterapia, visando à 
reabilitação motora, intelectual, auditiva e visual, com intuito de restau-
rar a capacidade física original dos indivíduos e, quando não possível, 
readaptá-los no desempenho de suas capacidades físicas residuais.
8.21.5. A exigência de atestados será restrita às parcelas que re-
presentem o valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação, na forma a seguir especificada: 
a) Consultas especializadas – Fisioterapia;
b) Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório 
nas disfunções músculo esqueléticas;
c) Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras;
d) Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas; e
e) Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento 
neuro motor.
8.21.6. O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição 
de diretor, sócio, empregado ou prestador de serviços, devendo ser 
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ii. administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto.
16.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral do dano causado ao Contratante.
16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da 
Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar.
16.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
d) os danos que dela provierem para o Contratante.
16.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
16.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
16.9. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indi-
cados nas tabelas a seguir:
TABELA 1
CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS

NÍVEL CORRESPONDÊNCIA (por ocorrência sobre o valor global do Contrato)
1 (menor ofensividade) 0,2%.

2 (leve) 0,4%.
3 (médio) 0,8%.
4 (grave) 1,6%.

5 (muito grave) 3,2%.
6 (gravíssimo) 4%.

16.10. As gradações dispostas na tabela acima, somadas, limitar-se-ão ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global do contrato, na forma estabelecida no subitem 16.2.
16.11. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pela FEMAR, que notificará empresa a ser con-
tratada.
TABELA 2
INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS

INFRAÇÃO
Item Descrição Nível

1 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE. 6

2 Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras. 6

3
Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informa-
ções de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o 

consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE.
5

4
Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios 
e impressos.

5

5 Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do 
Contrato. 3

6 Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às 
orientações do fiscal do Contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados. 4

7
Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como deixar 
de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda aos critérios 

especificados neste termo.
6

8 Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE 3

9 Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus 
empregados quando em serviço. 6

10 Deixar de se responsabilizar pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros 
de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço. 6

11 Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do 
trabalho. 6

contrato, na forma do art. 121, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
12.23. Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta Fundação ou a terceiros, de-
correntes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela FEMAR, na forma do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
12.24. Acatar as instruções emanadas da fiscalização.
Das Obrigações da Contratante
12.25. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
12.26. Comunicar à Credenciada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido, especialmente quanto ao atendimento de usuários 
sem o prévio cadastramento e encaminhamento junto à Central de Regulação do Município de Maricá.
12.27. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Credenciada, através dos fiscais de 
contrato.
12.28. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Credenciada com 
terceiros, incluindo encargos tributários, comerciais e trabalhistas, ainda que vinculados à execução dos 
serviços contratados, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Creden-
ciada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
12.29. Designar funcionário para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para apro-
var a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato.
12.30. Exigir da Credenciada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de 
habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação.
12.31. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal/Fatura devi-
damente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências previstas neste Termo de 
Referência e no Instrumento Convocatório.
12.32. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimen-
to contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido.
13. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS
13.1. As propostas apresentadas deverão ser válidas pelo período de duração do credenciamento, cujo 
termo inicial é a publicação do Edital, na forma do Art. 90, §3º da Lei nº 14.133/2021, a ver:
Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou 
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
(...)
§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
14.1. Com base nos valores que dispõe o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, o valor total estimado da presente contratação é de R$ 98.064,40 
(noventa e oito mil sessenta e quatro reais e quarenta centavos) mensais, totalizando ao longo de 12 (doze) 
meses de contratação a quantia de R$ 1.176.772,80 (um milhão e cento e setenta e seis mil e setecentos e 
setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme se verifica no Anexo A do presente Termo de Referência.
15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. Os recursos orçamentários decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos infor-
mados pela Diretoria Financeira, conforme Art. 12°, inciso IV do Decreto n.º 936/2022.
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato.
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato.
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, na forma do item 13.
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
h) apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato.
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.
l) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san-
ções:
16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei);
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(Art. 156, §4º, da Lei);
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave.
16.2.4. Multa:
i. moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato; e
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CÓDIGO SUS PROCEDIMENTO FISIO-
TERAPIA

QUANT. TOTAL
MENSAL

VALOR HONORÁ-
RIO TABELA SUS 

VALOR 
TOTAL

03.01.01.004-8 Consultas especializadas – 
Fisioterapia 1080 R$ 6,30 R$ 6.804,00

03.02.05.001-9
Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes no pré e 
pós operatório nas disfun-
ções músculo esqueléticas

5100 R$ 6,35 R$ 32.385,00

03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêuti-
co nas alterações motoras 5100 R$ 4,67 R$ 23.817,00

03.02.06.002-2

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

distúrbios neuro-cinético 
funcionais com complica-

ções sistêmicas

3000 R$ 6,35 R$ 19.050,00

03.02.06.003-0
Atendimento fisioterapêu-

tico nas desordens do 
desenvolvimento neuro 

motor
1300 R$ 4,67 R$ 6.071,00

03.02.06.004-9
Atendimento fisioterapêuti-
co em paciente c/ compro-

metimento cognitivo
600 R$ 6,35 R$ 3.810,00

03.02.06.005-7 
Atendimento fisioterapêu-
tico em paciente pré e pós 
operatório de neurocirurgia

40 R$ 6,35 R$ 254,00

03.02.01.002-5
Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com dis-
funções uroginecológicas

40 R$ 4,67 R$ 186,80

03.02.02.001-2
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
cuidados paliativos

20 R$ 6,35 R$ 127,00

03.02.03.002-6
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
alterações oculomotoras 

periféricas
20 R$ 4,67 R$ 93,40

03.02.04.001-3
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
transtorno respiratório com 
complicações sistêmicas

20 R$ 6,35 R$ 127,00

03.02.04.002-1
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
transtorno respiratório sem 
complicações sistêmicas

20 R$ 4,67 R$ 93,40

03.02.04.003-0
Atendimento fisioterapêuti-
co em paciente com trans-
torno clínico cardiovascular

20 R$ 4,67 R$ 93,40

03.02.01.001-7
Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes no pré e 
pós operatório de cirurgias 

uroginecológicas
20 R$ 6,35 R$ 127,00

03.02.03.001-8

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

alterações oculomotoras 
centrais c/ comprometi-

mento sistêmico

20 R$ 6,35 R$ 127,00

03.02.04.004-8
Atendimento fisioterapêuti-
co em pacientes pré e pós 

cirurgia cardiovascular
20 R$ 6,35 R$ 127,00

03.02.04.005-6
Atendimento fisiotera-

pêutico em pacientes nas 
disfunções vasculares 

periféricas
180 R$ 4,67 R$ 840,60

03.02.06.001-4

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

distúrbios neuro-cinético-
-funcionais sem complica-

ções sistêmicas

20 R$ 4,67 R$ 93,40

03.02.07.003-6

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

sequelas por queimaduras 
(médio e grande queima-

dos)

20 R$ 4,67 R$ 93,40

03.09.05.001-4 Sessão de Acupuntura Apli-
cação de Ventosa/Moxa 480 R$ 3,67 R$ 1.761,60

12
Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados 
e uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas 

internas e de segurança.
2

13 Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação que permitiram sua contratação. 6

14 Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones 
comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 2

15
Deixar de se responsabilizar pela idoneidade e pelo comportamento de seus prestado-
res de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a 

terceiros.
6

16
Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo 
fiscal do Contrato para efeitos de atestar a entrega dos serviços e comprovar regulariza-

ções.
4

17
Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do CONTRA-

TANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação de natureza 
grave continue na prestação dos serviços.

3

18 Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o 
atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito. 6

19
Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que 

impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência 
com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento.

5

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do 
objeto. 5

21 Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado. 3

22 Retirar das dependências da FEMAR quaisquer equipamentos ou materiais de consumo 
sem autorização prévia. 3

23 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6

17. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução do objeto deste Termo de Referência, total ou parcialmente, poderá ensejar a rescisão 
contratual, na forma dos artigos 137, 138, 139 e 155 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências previs-
tas em lei e neste instrumento.
17.2. A rescisão unilateral do Contrato a ser firmado poderá ser determinada pela FEMAR, de acordo com 
o inciso I do Art. 138 da Lei nº 14.133/2021.
17.3. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do Artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021.
17.4. As formas de rescisão estão previstas no Art. 138, Incisos de I a III, da Lei nº 14.133/2021.
17.5. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.
17.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.
17.7. A rescisão administrativa amigável ou consensual será precedida de autorização escrita e fundamen-
tada da autoridade competente.
18. DO FORO
18.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo 
de Referência, assim como do Edital de Convocação e do contrato que o sucederão, renunciando as partes, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Maricá, 05 de abril de 2024.
Elaborado por,
Bruna Quaresma de Azevedo
Assistente – Gerência de Instrução Processual
Diretoria Administrativa
Mat.: 3.300.238
Referência Técnica,
Sonia Maria Rodrigues Vieira
Superintendente de Atenção Especializada
Matrícula: 3.300.201
Revisado por,
Renata de A. Gonzalez
Diretoria de Atenção à Saúde
Assessora
Mat. 3.300.054
Conferido e de acordo,
Claudia Rogéria de Lima Souza
Diretora da Atenção à Saúde
Mat. 3.300.005
ANEXO A
VALOR ESTIMADO – SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA
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14
Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes no pré e 
pós operatório de cirurgias 

uroginecológicas
10 120 20 240

15

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

alterações oculomotoras 
centrais c/ comprometi-

mento sistêmico

10 120 20 240

16
Atendimento fisioterapêuti-
co em pacientes pré e pós 

cirurgia cardiovascular
10 120 20 240

17
Atendimento fisiotera-

pêutico em pacientes nas 
disfunções vasculares 

periféricas
150 1.800 180 2.160

18

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

distúrbios neuro-cinético-
-funcionais sem complica-

ções sistêmicas

10 120 20 240

19

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

sequelas por queimaduras 
(médio e grande queima-

dos)

10 120 20 240

20
Sessão de Acupuntura 
Aplicação de Ventosa/

Moxa
400 4.800 480 5.760

21 Sessão de Acupuntura 
com Inserção de Agulhas 400 4.800 480 5.760

TOTAL 16.090 193.080 17.600 211.200

1.1. As informações constantes na tabela acima contêm a descrição dos itens de serviço que compõem o 
objeto do presente processo, apresenta as especificações completas dos itens de serviço a serem adqui-
ridos, bem como a indicação das unidades e quantidades estimadas, em função do consumo e utilização 
prováveis.
1.2. Para elaborar a memória de cálculo referente a demanda de serviços especializados em fisioterapia, 
foram consideradas as informações prestadas pela Diretoria Requisitante.
1.3. Foi considerada a demanda levantada junto à Central de Regulação do Município de Maricá para 
estimar o quantitativo necessário para a presente ação, assim como o crescimento populacional e o quan-
titativo de profissionais especializados em fisioterapia na rede municipal.
1.4. Cumpre ressaltar que o município de Maricá teve considerável aumento populacional nos últimos 10 
(dez) anos, segundo dados levantados pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística): a popu-
lação de Maricá chegou a 197.277 pessoas no Censo de 2022, o que representa um aumento de 54,77% 
em comparação com o Censo de 2010, que era de 127.461 habitantes. Da mesma forma, crescem as de-
mandas assistenciais em saúde. Entretanto, a organização e ampliação da capacidade instalada das ações 
em saúde para atender à crescente demanda não acompanha o exponencial crescimento populacional. 
1.5. Deste modo, considerando o crescimento populacional em Maricá, é previsto também o aumento da 
demanda em atendimentos de serviços em fisioterapia para presente exercício, levando em consideração 
o quantitativo que era previsto no Plano Operativo municipal para o ano-exercício anterior, inclusive, abar-
cando a possibilidade de atendimento de usuários de municípios vizinhos, conforme preceitua o princípio 
da universalidade que rege o Sistema Único de Saúde.
1.6. Atualmente há uma fila de espera de 2.034 (duas mil e trinta e quatro) pessoas aguardando agenda-
mento em consultas e procedimentos em fisioterapia. Destaca-se que, por estimativa da Diretoria Requisi-
tante, é prevista uma demanda mensal de 17.600 (dezessete mil e seiscentos) em atendimentos e proce-
dimentos em fisioterapia para o ano exercício 2024/2025. Considerando que no ano-exercício 2023/2024 
era de 16.090 atendimentos e procedimentos mensais, conforme Plano Operativo Anual do Município de 
Maricá, verifica-se que houve um aumento de aproximadamente 9,38% na totalidade mensal de serviços 
em fisioterapia estimados a serem prestados.
1.7. Para garantir melhor diagnóstico situacional, foi realizado um levantamento do número de profissionais 
ativos para realização dos serviços em questão, em atendimento aos munícipes. Através desta ação, foi 
constatado um déficit de recurso humano para atendimento em plenitude da demanda dos usuários do 
serviço, conforme orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS): existem apenas 17 (dezessete) 
fisioterapeutas em atendimento e cobertura de toda a população de Maricá, quando, em verdade é estima-
da a necessidade de 132 (cento e trinta e dois) profissionais. Ou seja, o número existente de mão-de-obra 
especializada ao atendimento deste serviço pela rede municipal, direta e indireta, é de ínfimos 12,87%.
1.8. Há concurso público em andamento para preenchimento das vagas imediatamente necessárias, porém 
com possibilidade de convocação de cadastro de reservas para atender à meta preconizada pela Organi-
zação Mundial da Saúde. 
1.9. Assim, estima-se que a contratação pretendida possa contribuir para aumento deste percentual, com 
intuito de abranger os usuários em fila de espera em serviços de fisioterapia em Maricá.
Maricá, 05 de abril de 2024.

03.09.05.002-2 Sessão de Acupuntura com 
Inserção de Agulhas 480 R$ 4,13 R$ 1.982,40

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 98.064,40
VALOR TOTAL EM 12 MESES: R$ 1.176.772,80

Maricá, 05 de abril de 2024.
Referência Técnica,
Sonia Maria Rodrigues Vieira
Superintendente de Atenção Especializada
Matrícula: 3.300.201
Revisado por,
Renata de A. Gonzalez
Diretoria de Atenção à Saúde
Assessora
Mat. 3.300.054
Conferido e de acordo,
Claudia Rogéria de Lima Souza
Diretora da Atenção à Saúde
Mat. 3.300.005
ANEXO B 
MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM
PROCEDIMENTO – 

FISIOTERAPIA
CBO 223605

QUANTIDA-
DE MENSAL 

2023/2024

QUANTIDA-
DE ANUAL 
2023/2024

QUANTIDA-
DE MENSAL 

2024/2025

QUANTIDA-
DE ANUAL 
2024/2025

1
Consultas de Profissionais 
de nível superior na aten-
ção especializada (exceto 

médico)
900 10.800 1.080 12.960

2

Atendimento fisiotera-
pêutico em pacientes 

no pré e pós-operatório 
nas disfunções músculo 

esqueléticas

5.000 60.000 5.100 61.200

3 Atendimento fisioterapêuti-
co nas alterações motoras 5.000 60.000 5.100 61.200

4

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

distúrbios neuro-cinético 
funcionais com complica-

ções sistêmicas

2.500 30.000 3.000 36.000

5
Atendimento fisioterapêu-

tico nas desordens do 
desenvolvimento neuro 

motor
1.100 13.200 1.300 15.600

6
Atendimento fisioterapêuti-
co em paciente c/ compro-

metimento cognitivo
500 6.000 600 7.200

7
Atendimento fisioterapêu-
tico em paciente pré e pós 
operatório de neurocirurgia

20 240 40 480

8
Atendimento fisioterapêu-

tico em pacientes com 
disfunções uroginecoló-

gicas
20 240 40 480

9
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
cuidados paliativos

10 120 20 240

10
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
alterações oculomotoras 

periféricas
10 120 20 240

11
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
transtorno respiratório com 
complicações sistêmicas

10 120 20 240

12
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
transtorno respiratório sem 
complicações sistêmicas

10 120 20 240

13
Atendimento fisiotera-
pêutico em paciente 

com transtorno clínico 
cardiovascular

10 120 20 240
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de transição epidemiológica, caracterizada pelo aumento do acome-
timento por doenças crônico-degenerativas – como artrose, doenças 
osteomusculares, acidente vascular cerebral, fraturas dentre outras 
–, principalmente, em decorrência do envelhecimento populacional, 
verifica-se um aumento de demanda significativo para atuação dos 
profissionais de fisioterapia na promoção, proteção e recuperação 
destes pacientes. Além disso, o atendimento por estes profissionais 
é indispensável a pessoas com necessidades especiais no município, 
garantindo a qualidade de suas vidas.
2.16. Ademais, considerando que a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) preconiza que para cada 1,5 mil habitantes haja 1 (um) fisiote-
rapeuta, o Município deveria contar com aproximadamente 132 (cento 
e trinta e dois) destes profissionais. Logo, há um déficit de 115 (cento 
e quinze) fisioterapeutas em Maricá . Visando sanar a situação está 
em trâmite concurso público para admissão de novos 40 (quarenta) 
fisioterapeutas. Contudo, há também impossibilidade fático-estrutural 
para realização de procedimentos na estrutura física do Município. 
Sendo assim, a fim de atender a integralidade da assistência de forma 
complementar, faz-se necessária a pretensa contratação.
2.17.  Assim, muito embora se reconheça que, como regra os serviços 
públicos de saúde devem ser prestados diretamente pela edilidade, a 
estrutura da Rede Municipal de Saúde não possui, no momento, capa-
cidade instalada para atendimento pleno e integral em serviços de fi-
sioterapia, com capacidade de suprir a demanda reprimida de Maricá.
2.18. Ato contínuo, considerando que a iniciativa privada deve par-
ticipar do SUS de forma complementar, nos termos do art. 199, §1º 
da CRFB/1988, faz-se necessária a análise de soluções para que se 
efetive a redução da demanda reprimida de procedimentos na referida 
especialidade, com a finalidade de atendimento dos usuários de forma 
ampla e célere, com intuito de evitar a descontinuidade na prestação 
do serviço, já ofertado de maneira indireta, assim como ampliar a ca-
pacidade de atendimento aos usuários.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Tem-se como requisito da presente contratação a responsabilida-
de da empresa a ser contratada pela observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado, conforme pre-
visto no subitem 3.10 deste estudo.
3.2. Diante das necessidades apresentadas, destacam-se os seguin-
tes pontos:
3.2.1. Garantir a qualidade dos serviços ofertados, devendo realizar a 
correção em caso de defeito no objeto contratado, correndo todos os 
ônus por conta da fornecedora;
3.2.2. Responsabilizar-se por todas as despesas de insumos, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação.
3.3. Salienta-se que as especificações dos itens descritos no Estudo 
Técnico Preliminar são suficientes, certificando, ainda que, não há 
determinação de marca de insumos, por exemplo, nem, tão pouco, 
importam em cerceamento da competitividade do certame.
3.4. A solução deverá ser composta por consultas especializadas em 
fisioterapia, atendimento fisioterapêutico, a serem prestados por pro-
fissionais especializados e capacitados. 
3.5. As consultas e atendimentos individuais deverão ser realizados 
quando houver encaminhamento aos usuários, bem como avaliações 
físicas e cinesiofuncional do sistema musculoesquelético, realizando 
as orientações, encaminhamentos e tratamentos pertinentes.
3.6. Ações preventivas também deverão ser prestadas com intuito de 
promover, desenvolver ou conservar a capacidade física dos usuários.  
3.7. Considerando que a rede pública municipal não possui estrutura 
necessária para a realização dos procedimentos, a solução deve abar-
car o fornecimento de infraestrutura e todos os insumos, aparelhos, 
utensílios ou equipamentos indispensáveis, bem como a equipe de 
especialistas e colaboradores necessários para tal.
3.8. Além do exposto, para suprir a necessidade explicitada, deverão 
ser observados os seguintes requisitos:
3.8.1. Portaria GM/MS nº 2567/2016 – Dispõe sobre a participação 
complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços 
de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 
Sistema Único de Saúde – SUS;
3.8.2. Portaria de Consolidação MS nº 01/2017 – Consolidação das 
normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organi-
zação e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
3.8.3. Portaria GM/MS nº 1604/2023 – Institui a Política Nacional de 

à formação e capacitação dos trabalhadores da saúde e à inovação - 
(artigo 4º - Decreto nº 815, de 15 de fevereiro de 2022).
2.6. Atualmente, o Município dispõe de uma demanda mensal estima-
da para o ano-exercício 2024/2025 de 17.600 (dezessete mil e seis-
centos) atendimentos em consultas e em procedimentos diversos es-
pecializados em fisioterapia. Este dado foi estimado pela Diretoria em 
Atenção à Saúde, considerando um aumento na demanda, em razão 
da existência de 2.034 (duas mil e trinta e quatro) pessoas aguardando 
marcação para consultas e atendimentos reprimidos em fila de espe-
ra, conforme levantamento junto à Central de Regulação do Município 
de Maricá. Hoje o planejamento já executado nos moldes do Plano 
Operativo Anual, ano-exercício 2023/2024, conta com a realização de 
16.090 (dezesseis mil e noventa) consultas e procedimentos em auxí-
lio indireto com o setor privado, de forma mensal. 
2.7. Ou seja, o déficit de serviço foi ampliado em virtude do aumento 
populacional apresentado no Censo 2022, além de considerar a popu-
lação flutuante em atendimento aos municípios vizinhos. 
2.8. Assim, torna-se imprescindível o atendimento pleno do interesse 
dos usuários, em continuidade à prestação dos serviços de promoção 
à saúde. Afinal, os procedimentos fisioterapêuticos tem cunho primor-
dial de reabilitação motora, intelectual, auditiva e visual, com intuito 
de restaurar a capacidade física original dos indivíduos e, quando não 
possível, readaptá-los no desempenho de suas capacidades físicas 
residuais.
2.9. Frisa-se que os serviços em fisioterapia são primordiais na pro-
moção e proteção à saúde de pessoas com deficiência e, inclusive 
transtorno do espectro autista, visando a promoção de suas autono-
mias, melhorando suas qualidades de vida, o que propicia a inclusão 
social destes indivíduos, prevenindo diferentes agravos em saúde ao 
longo de suas vidas. 
2.10. Atualmente, o município dispõe de consultas e procedimentos na 
especialidade de fisioterapia junto às unidades especializadas, con-
tudo a oferta está aquém da demanda existente. Embora hoje haja 
prestação do serviço de fisioterapia em rede credenciada, os contratos 
firmados estão na iminência de serem encerrados. Assim, há neces-
sidade de realização do presente procedimento para que haja conti-
nuidade no atendimento dos usuários, ainda que de forma indireta, 
oportunizando que sejam supridas as novas demandas que surgirem 
ao longo dos próximos meses.
2.11. Diante deste cenário, verifica-se a real necessidade da realização 
de um atendimento, em continuidade aos serviços hoje já prestados 
indiretamente com contratos na iminência de vencimento, para que se 
possa dirimir a questão da demanda reprimida, e, concomitantemente, 
estudar um plano de prestação continuada em serviços de fisioterapia, 
em atenção à saúde dos munícipes.
2.12. Cumpre ressaltar que o município de Maricá teve considerável 
aumento populacional nos últimos 10 (dez) anos, segundo dados le-
vantados pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística): 
que a população de Maricá chegou a 197.277 pessoas no Censo de 
2022, o que representa um aumento de 54,77% em comparação com 
o Censo de 2010, que era de 127.461 habitantes . Da mesma forma, 
crescem as demandas assistenciais em saúde. Entretanto, a organi-
zação e ampliação da capacidade instalada das ações em saúde para 
atender à crescente demanda não acompanha o exponencial cresci-
mento populacional.
2.13. Deste modo, considerando o crescimento populacional em Ma-
ricá, é previsto também o aumento no atendimento de serviços em 
fisioterapia para o presente exercício, levando em consideração o 
quantitativo que era previsto no Plano Operativo do exercício anterior 
e, inclusive, abarcando a possibilidade de atendimento de usuários de 
municípios vizinhos, conforme preceitua o princípio da universalidade 
que rege o Sistema Único de Saúde. 
2.14. Atualmente, há na rede municipal de saúde de Maricá apenas 9 
(nove) profissionais fisioterapeutas estatutários. Além disso, há ape-
nas 8 (oito) fisioterapeutas contratados pela OS Gnosis, prestando o 
serviço em questão aos munícipes por vinculação adjunta com o setor 
privado. Logo, constata-se que existe um total de 17 (dezessete) fisio-
terapeutas para atendimento de toda a população de Maricá. (Fonte: 
RH da Secretaria Municipal de Saúde/ RH Gnosis)
2.15. De acordo com o último Censo IBGE (2022), Maricá tem hoje 
uma população de cerca de 197.277 pessoas no Censo de 2022, o 
que representa um aumento de 54,77% nos últimos 10 anos. Consi-
derando que a maioria das populações tem passado por um processo 
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B – ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP destina-se à análise da 
melhor solução técnica e economicamente viável para continuidade 
da prestação indireta de Serviços de Fisioterapia, em apoio à rede 
municipal de saúde de Maricá.
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, a análise 
de possíveis soluções técnicas e economicamente viáveis para conti-
nuidade da prestação indireta de Serviços de Fisioterapia, em apoio à 
rede municipal de saúde de Maricá.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A demanda, ora em análise no Processo nº 25169/2023, tem 
como objetivo a continuidade da prestação indireta de Serviços de Fi-
sioterapia, em apoio à rede municipal de saúde de Maricá, de acordo 
com a demanda prevista para o exercício 2023/2024, com aumento 
estimado para o exercício 2024/2025 no referido município.
2.2. A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), bem como toda a linha de cuidado, desde a Atenção 
Primaria até os procedimentos mais complexos, de forma organizada 
e hierarquizada. Os serviços de saúde compõem o rol de garantias 
constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade da pessoa 
humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõem os artigos 196 
e 197 da Constituição da República Federativa do Brasil.  A atenção à 
saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados 
aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com 
seus recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de 
complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacional, 
os serviços de saúde adequados. 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. art. 
197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado.
2.3. O presente estudo visa contemplar e atender as necessidades 
dos moradores da cidade de Maricá quanto à prevenção, educação 
em saúde, avaliação, diagnóstico e tratamento em adequação ergo-
nômica por meio da prestação de Serviços de Fisioterapia, com profis-
sionais especializados neste atendimento, de forma indireta e comple-
mentar à rede de saúde municipal.
2.4. A Atenção Especializada no Sistema Único de Saúde, tem a fun-
ção de promover coordenadamente serviços especializados em saú-
de, oferecendo à população acesso qualificado e em tempo oportuno. 
Entretanto, o Município de Maricá carece de oferta suficiente ao aten-
dimento da excessiva demanda dos usuários, fazendo-se necessária 
a prestação do serviço especializado em Fisioterapia, por profissionais 
de nível superior, por intermédio de articulação em conjunto com o 
setor privado.
2.5. A FEMAR – Fundação Estatal de Saúde de Maricá tem como fi-
nalidade, no âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, planejar e 
executar ações e serviços de saúde, em todos os níveis de atenção, 
observada a regionalização, em consonância com os princípios do 
Sistema Único de Saúde e com as Políticas Públicas de Saúde do 
Município, Estado e União, além de desenvolver atividades de ensino 
e pesquisa voltadas à qualificação do cuidado, à produção e à difusão 
de conhecimento e desenvolvimento de novas tecnologias, com vistas 
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tratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação.
4.4.2.7. No âmbito municipal, por sua vez, o credenciamento encontra 
regulamentação no Decreto Municipal n.º 914/2022, que dispõe so-
bre os procedimentos auxiliares elencados na NLCC. Nesse sentido, 
ressalta-se as hipóteses de utilização do credenciamento constantes 
do supracitado art. 79 da Lei n.º 14.133/2021 foram reproduzidas na 
literalidade da norma do art. 2º do Dec. Municipal.
4.4.2.8. Para além dos casos ante citados, o credenciamento poderá 
ser utilizado sempre que a competição for inviável e a administração 
busque o cadastramento do maior número possível de fornecedores/
prestadores, mediante condições isonômicas, padronizadas e previs-
tas de antemão no instrumento convocatório.
4.4.2.9. Insta consignar, ainda, que a Colenda Corte de Contas da 
União admite o uso do credenciamento para fins de operacionalização 
da participação da iniciativa privada nos serviços de saúde, vejamos:
O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissio-
nais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de saúde 
quanto em seus próprios consultórios e clínicas, quando se verifica 
a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem 
como quando a demanda pelos serviços é superior à oferta e é possí-
vel a contratação de todos os interessados, devendo a distribuição dos 
serviços entre os interessados se dar de forma objetiva e impessoal.
Ante o previsto no caput do art. 25, da Lei n.º 8666/1993, de 21 de 
junho, e por exigir um grau de subjetividade bastante razoável, com 
referência à fixação dos critérios para julgamento de licitação, caso 
viesse a ser implementada pelos motivos aventados, propomos, por 
tudo isso, o credenciamento, com inexigibilidade de processo licita-
tório, uma vez que a norma legal dá ensejo ao abrigo de tal propo-
situra, dada a impossibilidade prática de estabelecer-se o confronto 
entre licitantes em mesmo nível de igualdade. (TCU. Processo n. TC 
008.797/93-5, sessão 9/12/2003).
4.5. Diante da necessidade identificada ao longo do presente estudo, 
verifica-se que o chamamento público para credenciamento de inte-
ressados é a solução que melhor atende a FEMAR – Fundação Estatal 
de Saúde de Maricá para efetivar a redução da demanda reprimida e 
dar continuidade ao atendimento daqueles usuários já em tratamento, 
especialmente porque se vale da infraestrutura, recursos humanos, in-
sumos, instrumentos e materiais necessários à execução do presente 
objeto. Na área da saúde, este tipo de contratação é bastante comum, 
conforme demonstrado abaixo:
4.5.1. Edital de chamamento público para credenciamento de pessoa 
física ou jurídica especializado em Fisioterapia– Processo nº 92/2023– 
Prefeitura de Santana da Vargem - MG. – https://www.santanadavar-
gem.mg.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/14-edital-fisioterapia.
4.5.2.Chamamento Público n.º 919/2023 – Prefeitura de Presidente 
Venceslau/SP:https://portaldecompraspublicas.com.br/processos/SP/
Prefeitura-Municipal-de-Presidente-Venceslau-3294/CRED-919-2023-
2023-243933# 
4.5.3.Chamamentos Públicos realizados pela Fundação Municipal de 
Niterói/RJ: http://www.sma.niteroi.rj.gov.br/index.php?option=com_co
ntent&view=article&id=1134&Itemid=90.
4.6. Cumpre esclarecer que os exemplos acima foram citados como 
forma de demonstrar que diversos órgãos da saúde realizam contra-
tações similares, levando em conta os aspectos de eficácia, eficiência 
e economicidade.
4.7. Diante do cenário apontado pelo levantamento de mercado, foi 
idealizado o projeto de prestação de Serviços em Fisioterapia, no 
qual o usuário será encaminhado pela assistência especialidade à(s) 
contratada(s) para realização de consulta, avaliação e tratamentos 
indicados, caso a caso. Assim, a ideia principal é possibilitar a cober-
tura da maioria da população do município que apresenta este tipo 
de necessidade, além de seguir os princípios da economicidade e os 
critérios estabelecidos pelo SUS – Sistema Único de Saúde e pelo 
Ministério da Saúde para implantação das ações de saúde.
4.8. A prestação dos serviços fisioterapêuticos deverá ser operaciona-
lizada por pessoa(s) jurídica(s) que detenha(m) a capacidade e qualifi-
cação técnica para este padrão de procedimento, devendo iniciar com 
consultas especializadas, seguidas de realização dos atendimentos, 
procedimentos específicos e individualizados a cada caso, os quais 
são necessários para restauração ou readaptação da capacidade fí-

4.4.1.2. A obrigatoriedade de licitação somente ocorre nas situações 
de excludência, em que a contratação pela Administração com de-
terminado particular exclui a possibilidade de contratação de outrem. 
Nesse sentido, havendo uma única contratação, excludente da viabi-
lidade de outro contrato ter o mesmo objeto, põe-se o problema da 
seleção da alternativa mais vantajosa e do respeito ao princípio da 
isonomia, tornando-se necessário escolher entre diversas alternativas 
e diferentes particulares interessados, nesse sentido o E. Tribunal de 
Contas da União no Acórdão nº 408/2012 - Plenário .
4.4.1.3. Ora, no caso em tela, não é vantajoso para a FEMAR restringir 
o número de contratados, visto que há ausência de excludência em 
relação ao objeto em apreço, uma vez que, a todos aqueles que satis-
façam os requisitos estabelecidos será assegurada a contratação, é a 
lição do i. Prof. Marçal Justen Filho .
4.4.2. Chamamento público para credenciamento de interessados – O 
credenciamento é o procedimento por meio do qual a administração 
pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no 
órgão ou na entidade para executar o objeto, quando convocados. 
4.4.2.1. Nesse sentido, Marçal Justen Filho preleciona que:
Credenciamento é ato administrativo unilateral, emitido em virtude do 
preenchimento de requisitos predeterminados por sujeitos interessa-
dos em futura contratação, a ser pactuada em condições predeter-
minadas e que independem de uma escolha subjetiva por parte da 
administração.
4.4.2.2. Conforme previsto no art. 78 da Lei nº 14.133/2021, o creden-
ciamento se insere no rol de procedimentos auxiliares das licitações e 
contratações administrativas, veja-se:
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contrata-
ções regidas por esta Lei:
I - credenciamento;
II - pré-qualificação;
III - procedimento de manifestação de interesse;
IV - sistema de registro de preços;
V - registro cadastral.
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 
obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento.
§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das li-
citações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o 
mesmo procedimento das licitações.
4.4.2.3. Nesse sentido, cumpre esclarecer que o credenciamento não 
se confunde com o processo licitatório, tampouco com o contrato ad-
ministrativo em si, dele decorrente. O credenciamento, desta forma, 
consiste em processo e habilitação de particulares para que, preenchi-
dos os requisitos previamente estabelecidos em edital, possam vir a 
contratar com a administração pública em momento posterior.
4.4.2.4. Dessa forma, o credenciamento deve ser precedido da 
convocação de todos os interessados para que se cadastrem junto 
à administração pública. Tal convocação deve ser concretizada por 
meio da publicação de Edital de Chamamento Público, no qual sejam 
objetivamente definidos os critérios a serem atendidos, como regula-
ridade fiscal, bem como critérios de distribuição da demanda, a forma 
de execução do objeto, etc.
4.4.2.5. Logo, importante esclarecer que, ainda sob a vigência da Lei 
n.º 8.666/93 – e em que pese a ausência de dispositivo expresso na 
lei sobre o assunto – o credenciamento era utilizado nos casos em que 
não era viável a escolha de apenas um particular para suprir os inte-
resses da administração. Ou seja, o credenciamento era adotado nas 
situações em que a satisfação da necessidade pública demandava a 
constituição de uma espécie de “banco de fornecedores/prestadores”, 
composto por todos os particulares que preenchessem requisitos pre-
viamente fixados, que seriam convocados, segundo critérios objetivos, 
para firmar contratos à medida em que isso se fizesse necessário.
4.4.2.6. No entanto, no âmbito da NLLC, o legislador optou por elen-
car, expressamente, as hipóteses de utilização do credenciamento, 
enumerando os casos em que tal procedimento se revela o mais ade-
quado para o atingimento dos fins públicos, in verbis:
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação:     Regulamento
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em condi-
ções padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do con-

Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;
3.8.4. Portaria GM/MS 1526/2023 – Institui a Política Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD);
3.8.5. A Lei nº 12.764/2012 – Instituiu a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos de Pessoa com Transtorno Autista;
3.8.6. A proteção à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e 
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde 
em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego);
3.8.7. A proteção e prevenção contra incêndios nas suas sedes, 
conforme Norma Regulamentadora NR 23/MTE (Ministério do Traba-
lho e Emprego);
3.8.8. Lei n° 12.305 de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólido e 
o Decreto nº 7.404 de 2010.
3.8.9. Decreto n° 7.404 de 2010 (Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 
de agosto de 2010);
3.8.10. Decreto nº 9.177 de 2017, ABNT NBR 12807/2013 (Resíduos 
de serviços de saúde – Terminologia), ABNT NBR 12808/2016 (Resí-
duos de serviços de saúde – Classificação) e ABNT NBR 13853/1997 
(Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortan-
tes).
3.8.11. As boas práticas para o processamento de produtos de saúde 
(Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15/2012 – ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária);
3.8.12. A destinação ambiental adequada aos resíduos de saúde (Re-
solução nº 358/2005 – CONAMA - Conselho Nacional do Meio Am-
biente) e Resolução Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária), e
3.8.13. A utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVI-
SA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia).
3.8.14. Além dos critérios de sustentabilidades eventualmente citados 
ao longo deste estudo, a contratada deve priorizar, para a execução 
do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em partes com-
postos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis, de acordo 
com as Instruções Normativas nº 05/2017/SEGES e nº01/2019/SGD e 
ABNT NBR nº 15448-1 e 15448-2.
3.8.15. Os produtos a serem utilizados na prestação dos serviços de-
vem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com menor volume possível, que utilize materiais reciclá-
veis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento.
3.8.16. A contratada deve observar a Resolução RDC/ANVISA nº 50 
de 21/02/2002. 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1. Para que seja possível encontrar a solução que melhor atenda 
técnica e economicamente as necessidades da FEMAR, faz-se ne-
cessário o levantamento de mercado, com a análise das alternativas 
e apresentação das justificativas técnicas e econômicas referentes 
àquela escolha.
4.2. Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as so-
luções capazes de atender satisfatoriamente as demandas advindas 
da celebração do Contrato de Gestão, respeitadas as normas que re-
gem a Fundação.
4.3. O Levantamento de Mercado compreende a análise das alterna-
tivas possíveis e justificativas técnica e econômica da escolha do tipo 
de solução a contratar.
4.4. Assim, buscou-se no mercado as opções que poderiam atender a 
demanda, levando em consideração os aspectos de eficácia, eficiên-
cia, celeridade e economicidade, tendo sido encontrados os seguintes 
resultados:
4.4.1. Realização de procedimento licitatório – A regra, na forma da 
lei, é a realização de processo licitatório tendo em vista que o intui-
to do processo licitatório é garantir a proposta mais vantajosa para a 
administração, sendo este o objetivo material do certame, consoante 
preconizado no art. 3º da Lei de Licitações. 
4.4.1.1. O procedimento licitatório comum embora amplamente utili-
zado para contratações públicas visando a seleção de fornecedores, 
prestadores de serviços e empreiteiros não seria a solução mais ade-
quada ao objeto em questão, uma vez que a necessidade identificada 
admite que irrestrito número de prestadores executem o objeto, de 
forma padronizada e simultânea.
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30% (trinta por cento) do valor total do contrato , mediante autorização 
prévia da Contratante, nas seguintes condições:
5.28.01. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal 
do objeto deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, qual seja, a parcela 
de maior relevância, prevista no subitem 5.43.08 deste estudo.
5.28.02. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a res-
ponsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratu-
al, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
5.28.03. O Edital e o Contrato oferecerão maior detalhamento quan-
to às regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, nos 
termos do art. 122, caput e parágrafos, da Lei nº 14.133/2021.
Da Distribuição da Demanda
5.29. As interessadas serão cadastradas mediante demanda dos ser-
viços de fisioterapia, estimada e informada pela Contratante.
5.30. A distribuição dos serviços se dará de forma rotativa entre o nú-
mero de credenciadas, de acordo com a oferta de atendimentos dis-
ponibilizados por cada uma delas e a demanda estimada pela Contra-
tante, durante a vigência do credenciamento. Isto visa excluir qualquer 
subjetividade da Administração na determinação do credenciado que 
irá executar o objeto.
5.31. Os usuários cadastrados junto à Central de Regulação do Muni-
cípio de Maricá (SISREG) serão direcionados e distribuídos de modo 
igualitário entre as credenciadas, conforme as posições dos usuários 
em fila de espera junto ao Sistema de Regulação do Município de Ma-
ricá (SISREG) para atendimento em fisioterapia, devendo ser obser-
vada a classificação de risco e prioridade de cada paciente informada 
no sistema, bem como a existência de vaga e data mais próxima em 
clínica credenciada mais perto à residência de cada usuário.
5.32. Não será permitido o atendimento de usuário diretamente pela 
credenciada sem o seu prévio cadastramento e encaminhamento 
junto à Central de Regulação do Município de Maricá, sob pena de 
aplicação de sanção. 
5.33. Caso o somatório de disponibilidade de agenda para atendi-
mentos e procedimentos ofertados pelas credenciadas seja superior à 
demanda estimada pela Contratante, será aplicada divisão equitativa 
entre as credenciadas.
5.34. Após a divisão equitativa da demanda, conforme disposto no 
item anterior, caso a credenciada tenha recebido demanda inferior à 
sua oferta, será incluída em cadastro de reserva para prestação de 
serviço posterior, em caso de surgimento de demanda excepcional 
futura, devendo ser respeitada a distribuição equânime da demanda 
entre as credenciadas.
5.35. Após a distribuição da demanda estimada pela Contratante, 
sendo a soma da oferta de atendimento das credenciadas inferior à 
demanda estimada pela Contratante, restará saldo de demanda não 
absorvida entre as credenciadas que participaram da distribuição ime-
diata do objeto. Neste caso, este saldo será distribuído de modo equâ-
nime entre as credenciadas, após atendimento dos primeiros usuários 
encaminhados, bem como entre novas interessadas subsequentes 
credenciadas durante o prazo de vigência do credenciamento, até res-
tar exaurida a demanda represada.
5.36. Ocorrendo habilitação de interessadas após atendimento e es-
gotamento da demanda estimada pela Contratante, as credenciadas 
ocuparão cadastro de reserva, conforme disposto no subitem 5.23 
e, existindo demanda excedente superveniente, ou necessidade de 
reposição de prestadoras de serviço durante a vigência do creden-
ciamento, participarão da distribuição equânime da demanda entre as 
credenciadas no momento oportuno.
5.37. As pessoas jurídicas interessadas serão inicialmente considera-
das habilitadas e cadastradas após apresentação dos envelopes con-
tendo os documentos de habilitação, ou seja, após aferição da capaci-
dade técnica e operacional das interessadas, junto ao setor indicado.
5.38. Em se tratando de objeto relacionado a serviços de saúde, o 
encaminhamento dos usuários para tomada da prestação de serviço 
deve ocorrer por indicação da Contratante, em divisão equânime da 
demanda entre as credenciadas, não sendo permitida a determinação 
de demanda desigual entre os credenciados. Este é, portanto, o crité-
rio objetivo de distribuição de demanda, na forma prevista pelo art. 79, 
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 6º do Decreto 
Municipal nº 914/2022.

termos subitem 5.8 deste estudo. 
Da visita técnica
5.12. Com intuito de verificar e confirmar as informações prestadas 
durante o processo de credenciamento, será realizada visita técnica 
prévia ao cadastramento definitivo da(s) interessada(s), a fim de as-
segurar que possua as condições técnicas necessárias ao desenvol-
vimento do objeto, oportunidade em que todos os documentos sub-
metidos no ato de habilitação serão verificados em realidade fática 
da contratada
5.13. Caberá à Contratada, respectivamente, por meio da Comissão 
Especial em Credenciamento, a ser oportunamente constituída, ava-
liar a documentação e realizar as vistorias técnicas nas dependências 
dos postulantes ao credenciamento, a fim de decidir sobre os pedidos 
de credenciamento.
5.14. Considerar-se-ão aptas à vistoria técnica as proponentes que 
atenderem a todas as condições da habilitação.
5.15. Para a efetivação do Credenciamento, será realizada vistoria 
técnica prévia em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega da docu-
mentação comprobatória exigida em habilitação. Serão vistoriadas as 
instalações da(s) proponente(s), através de Comissão Especial em 
Credenciamento, a ser oportunamente constituída.
5.16. A vistoria técnica tem por objetivo averiguar a veracidade das 
informações prestadas por ocasião da entrega dos envelopes de cre-
denciamento acerca das instalações, equipamentos e pessoal técnico 
responsável pela execução dos serviços objeto deste Credenciamen-
to. Tal etapa possui caráter eliminatório. Caso seja constatado pela 
Comissão Especial em Credenciamento que os documentos e de-
clarações apresentados não correspondem à realidade ou que a(s) 
proponente(s) não atendem às exigências desta contratação ou ainda 
que há inobservância aos ditames da legislação aplicável, em especial 
do Ministério da Saúde, a(s) proponente(s) será(ão) automaticamente 
eliminada(s). 
5.17. A(s) proponente(s) será(ão) previamente comunicada(s) da reali-
zação da vistoria, com antecedência mínima de 24 horas, por qualquer 
um dos meios de contato informados no requerimento para creden-
ciamento.
5.18. Caso a Contratante não consiga entrar em contato com a propo-
nente, objetivando agendar a vistoria, por erro nas informações pres-
tadas ou outro motivo não imputável à Contratante, será feita a vistoria 
independentemente de qualquer aviso prévio.
5.19. A vistoria deverá ser acompanhada pelo responsável técnico da 
proponente.
5.20. Caso o responsável técnico não esteja presente, a vistoria pode-
rá ser acompanhada por seu substituto ou, ainda, por outro funcionário 
especialmente designado para este fim, não cabendo, posteriormente, 
neste último caso, impugnação ao relatório, sob qualquer fundamento.
5.21. A Comissão Especial em Credenciamento elaborará o relatório 
referente à vistoria técnica, o qual deverá ser assinado pelos membros 
da Comissão Especial em Credenciamento e também pelo represen-
tante da proponente que houver acompanhado a diligência. 
5.22. A(s) credenciada(s) se comprometerá(ão) a executar, conforme 
melhor técnica, o objeto, obedecendo rigorosamente às normas técni-
cas respectivas.
5.23. A(s) credenciada(s) efetivamente contratada(s) deverá(ão) inte-
grar e articular com a rede local de saúde oferecendo os serviços de 
fisioterapia durante o período da contratação.
Dos Prazos
5.24. Os interessados poderão se credenciar por prazo indeterminado 
, cujo termo inicial é o encerramento da fase impugnatória do Edital de 
Credenciamento. 
5.25. A fase impugnatória a que se refere o subitem anterior consiste 
no prazo de 10 (dez) dias úteis para requerimentos, solicitações de 
esclarecimentos e impugnações, contado da publicação do Edital, e, 
se for o caso, do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do término 
do prazo ante citado, para resposta aos questionamentos dos inte-
ressados. 
5.26. Aplicar-se-ão as normas e prazos previstos no Decreto Municipal 
nº 914/2022. 
5.27. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do contrato, prorrogável, sucessivamente, por até 
5 (cinco) anos, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
Da Subcontratação
5.28.  É admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 

sica do usuário.
4.9. Assim, a forma de contratação que melhor atende as necessida-
des da FEMAR – Fundação Estatal de Saúde de Maricá é o chama-
mento público para o credenciamento de pessoas jurídicas especiali-
zadas no serviço de fisioterapia, sem mão-de-obra exclusiva.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Esta seção discorre sobre o escopo e os requisitos gerais relativos 
ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, qual seja, a prestação indi-
reta de serviços de fisioterapia no Município de Maricá.
5.2. Após a realização do levantamento de mercado considerou-se 
que a contratação dos serviços na especialidade de fisioterapia para 
redução da demanda reprimida, deve ser realizada através do cre-
denciamento de pessoas jurídicas que ofereçam tanto a infraestrutura 
necessária, quantos aos insumos, maquinários e recursos humanos 
capacitadas para suprir o déficit de profissionais especializados para 
tal, na forma do artigo 79, da Lei nº 14.133/2021.
5.3. Frisa-se que a não contratação do objeto deste estudo pode acar-
retar prejuízos aos munícipes pela interrupção, em massa, da presta-
ção dos serviços públicos essenciais e contínuos em fisioterapia, que, 
por sua própria natureza, não devem ser interrompidos.
5.4. Na saúde pública é usual a realização de credenciamento para 
execução indireta e continuada, com ou sem dedicação exclusiva de 
mão-de-obra, a fim de promover a redução da demanda reprimida.
5.5. Tal iniciativa tem como objetivos: I- organizar e ampliar o acesso a 
cirurgias, exames e consultas na Atenção Especializada à Saúde, em 
especial àqueles com demanda reprimida identificada, como a aqui 
descrita; II- aprimorar a governança da Rede de Atenção à Saúde com 
centralidade na garantia do acesso, gestão por resultados e financia-
mento estável; III- fomentar o monitoramento e a avaliação das ações 
e dos serviços de saúde, visando melhorar a qualidade da atenção 
especializada e ampliar o acesso à saúde; IV- qualificar a contratu-
alização com a rede complementar; e V- adequar a oferta de ações 
e serviços de saúde de acordo com as necessidades de saúde, es-
tratificação de risco e necessidades assistenciais. (fonte: Portaria do 
Ministério da Saúde nº 90, de 03 de fevereiro de 2023).
5.6. Diante disso, a contratação de pessoas jurídicas através de cha-
mamento público para credenciamento irá proporcionar ao Município 
de Maricá a possibilidade de atender à demanda reprimida através da 
maior disponibilização de quantitativo de profissionais aptos ao acolhi-
mento dos anseios dos munícipes no ramo de fisioterapia.
5.7. A(s) credenciada(s) deve(m) possuir condições técnicas, equipa-
mentos e recursos humanos adequados à prestação de atenção espe-
cializada em fisioterapia. As consultas e atendimentos serão realiza-
dos no Município de Maricá – RJ, em sede própria da(s) contratada(s).
5.8. Entende-se como estrutura própria, aquele local em que a contra-
tada prestará, via de regra, a integralidade do serviço, seja em imóvel 
de propriedade da contratada – aquisição originária ou derivada – ou 
aquele cujo uso e fruição decorra de vínculo contratual (locação, co-
modato, etc.).
5.9. A(s) contratada(s) deve(m) obedecer às normas da Resolução 
RDC/ANVISA nº 50 de 21/02/2002, ou outra que venha substituí-la, 
referente à estrutura física dos estabelecimentos assistenciais de saú-
de, com vistas a garantir condições físicas adequadas ao atendimento 
dos usuários. 
5.10. É necessário que seja disponibilizada a seguinte infraestrutura 
física mínima pela contratada, a depender do quantitativo mínimo de 
serviços a serem prestados e de acordo com o número de pacientes 
a serem atendidos: deverá existir no local de fornecimento do serviço 
infraestrutura física, contando com acessibilidade e, no mínimo, (a) 
duas salas para realização de consultas, avaliação e atendimento em 
terapia fisioterapêutica, (b) uma recepção com local de espera para 
pacientes e acompanhantes e registro de prontuário de pacientes, (c) 
um depósito de material de limpeza – DML, (d) um abrigo de resíduos, 
(e) almoxarifado para armazenamento de insumos e suprimentos em 
geral, (f) banheiros, inclusive com acessibilidade para pessoa com de-
ficiência (PcD) e (g) estacionamento.
5.11. A fim de comprovar o atendimento dos requisitos de infraestru-
tura física indispensáveis ao fornecimento do serviço, no ato de habi-
litação, as interessadas no credenciamento apresentarão declaração 
própria com relatório de dependências do local indicado para execu-
ção do objeto, acompanhado de fotos de cada dependência – laudo 
fotográfico, no ato de habilitação, acompanhado com os documentos 
que atestem a propriedade ou regularidade do seu uso/fruição, nos 
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cidade técnico-profissional da interessada, na forma do art. 67, II, da 
Lei nº 14.133/2021, são cumulativamente: a) Execução de serviços 
de fisioterapia, visando à reabilitação motora, intelectual, auditiva e 
visual, com intuito de restaurar a capacidade física original dos indi-
víduos e, quando não possível, readaptá-los no desempenho de suas 
capacidades físicas residuais.
5.44.05. A exigência de atestados será restrita às parcelas que re-
presentem o valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação, na forma a seguir especificada: 
a) Consultas especializadas – Fisioterapia;
b) Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório 
nas disfunções músculo esqueléticas;
c) Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras;
d) Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas; e
e) Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento 
neuro motor.
5.44.06. Comprovação que o(s) responsável(is) técnico(s) 
pertence(m) ao quadro da empresa, através da apresentação de 01 
(um) dos documentos relacionados a seguir: (i) Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS; ou (ii) Contrato de Prestação de Serviços, 
em vigor; ou (iii) em se tratando de sócio, esta comprovação deverá 
ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado no ór-
gão competente. 
5.44.07. O responsável técnico indicado poderá, ainda, se vincular à 
interessada por meio de declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura ou por contrato de prestação de serviços que se refi-
ra à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela 
interessada hipótese na qual deverá especificar sua vinculação à exe-
cução integral do serviço objeto da contratação intentada.
5.45. A(s) credenciada(s) deverá(ão) oferecer:
5.45.01. Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Espe-
cializada (Exceto Médico) - Consulta realizada pelo fisioterapeuta que 
fará a avaliação de aspectos físicos, como alterações, deformidades 
aparentes e postura, de como seu corpo se movimenta e funciona 
para fornecer um diagnóstico.
5.45.02. Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes no Pré e Pós-
-Operatório nas Disfunções Músculo Esqueléticas - Atendimento fisio-
terapêutico visando o preparo para a cirurgia, minimizando e tratando 
complicações respiratórias, motoras e circulatórias.
5.45.03. Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras - Aten-
dimento fisioterapêutico em paciente com alterações motoras de 
origem traumatológica, ortopédicas, reumatológicas, hematológica, 
infecciosa visando o preparo para a cirurgia e minimizando e tratando 
as complicações respiratórias, motoras e circulatórias.
5.45.04. Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios 
Neuro-Cinético-Funcionais com Complicações Sistêmicas - Atendi-
mento fisioterapêutico visando manter a capacidade física não aco-
metida, evitar complicações da imobilização, estimulação sensório-
-motora e maximizar a função respiratória.
5.45.05. Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desen-
volvimento Neuro Motor - Atendimento fisioterapêutico em pacientes 
que apresentam alterações de controle sensório motor, visando a es-
timulação sensório-motora, alterações do tônus muscular, alterações 
sensorial e/ou perceptual, treinamento das alterações de equilíbrio, 
coordenação motora, marcha reeducação cardiorrespiratória.
5.45.06. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Comprome-
timento Cognitivo - Atendimento fisioterapêutico em pacientes que 
apresentam alterações de controle sensório motor sem condição de 
participação, visando a estimulação sensório-motora e cognitiva, alte-
rações do tônus muscular, sensorial e/ou percentual, treinamento das 
alterações de equilíbrio, coordenação motora e marcha reeducação 
cardiorrespiratória.
5.45.07. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente no Pré e Pós-
-Operatório de Neurocirurgia - Atendimento fisioterapêutico, visando 
o preparo para a cirurgia e redução de complicações, minimizando e 

te assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada 
declarante.
5.43.03. As características semelhantes para comprovação da ca-
pacidade técnico-operacional da interessada, na forma do art. 67, II, 
da Lei nº 14.133/2021, são cumulativamente: a) Execução de serviços 
de fisioterapia, visando à reabilitação motora, intelectual, auditiva e 
visual, com intuito de restaurar a capacidade física original dos indi-
víduos e, quando não possível, readaptá-los no desempenho de suas 
capacidades físicas residuais.
5.43.04. Caso sua comprovação técnica operacional seja realizada 
por meio de atestado do responsável técnico, deve demonstrar que a 
interessada, pessoa jurídica, prestou o serviço, caso contrário somen-
te comprova a capacidade técnica profissional. 
5.43.05. A interessada deverá comprovar sua experiência anterior na 
execução de todos os serviços discriminados. 
5.43.06. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial da interessada.
5.43.07. A exigência de atestados será restrita às parcelas que re-
presentem o valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação, na forma a seguir especificada: 
a) Consultas especializadas – Fisioterapia;
b) Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório 
nas disfunções músculo esqueléticas;
c) Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras;
d) Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-
-cinético funcionais com complicações sistêmicas; e
e) Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento 
neuro motor.
5.43.08. A interessada deverá apresentar o atestado em quantidade 
não inferior a 10% (dez por cento) das parcelas de que trata o subitem 
anterior, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados.
5.43.09. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 
de registro ou inscrição na entidade profissional competente por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da sua so-
licitação.
5.43.10. Caso o atestado de capacidade técnica apresentado pela 
interessada tenha sido emitido por empresa ou empresas do mesmo 
grupo econômico do qual faz parte, o Pregoeiro deve diligenciar a fim 
de confirmar a sua veracidade/confiabilidade, podendo solicitar a apre-
sentação dos documentos comprobatórios ou adotar outras medidas 
que entender cabíveis.
5.43.11. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-
tados pelas interessadas, desde que tais documentos sejam tecnica-
mente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da contratação intentada.
5.43.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo míni-
mo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante.
5.44. A(s) contratada(s) deve(m) comprovar sua qualificação técnica-
-profissional com:
5.44.01. Registro ou Inscrição do responsável técnico e/ou membros 
a equipe técnica profissional indicada junto ao Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO) ou outro Conse-
lho de Classe, quando houver, da região da sede da interessada, 
com validação de autenticidade, conforme previsto no art. 67 da Lei 
nº 14.133/2021, no art. 12 da Lei n.º 6.316/75, norma que instituiu o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional e dá outras providências e nas Resoluções nº 60/1985 e 
nº 393/2011. 
5.44.02. Cópia do RG e CPF do responsável técnico pela contratada.
5.44.03. Prova de que o(s) profissional(is) a ela vinculados tenha(m) 
Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão do curso expe-
dido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC (frente/verso), 
com validação de autenticidade, nos termos do art. 67, III, da Lei nº 
14.133/2021.
5.44.04. As características semelhantes para comprovação da capa-

5.39. Os demais critérios para o credenciamento de interessados se-
rão pormenorizados no Instrumento Convocatório, na forma prevista 
no parágrafo único do art. 79 da Lei n.º 14.133/2021.
Das Condições
5.40. É necessário que o estabelecimento seja inscrito no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e que seja também 
localizado no Município de Maricá, o que deverá ser comprovado no 
ato de habilitação, mediante documento informando o número CNES e 
comprovante de endereço de sede ou filial da interessada, nos termos 
do subitem 5.7 a 5.11 deste estudo.
5.41. A contratada deve realizar:
5.41.01. Consulta fisioterapêutica com elaboração de ficha ou prontu-
ário do usuário, sendo realizada avaliação, que consiste em identifi-
cação da disfunção cinéticas funcionais decorrentes de alterações de 
órgãos e sistemas do corpo humano, como doenças crônico-degene-
rativas – como artrose, doenças osteomusculares, acidente vascular 
cerebral, fraturas dentre outras – que acomete o usuário atendido, 
bem como da indicação da terapia coadjuvante que será receitada a 
ele, conforme rol previsto no “Item 7” deste estudo. 
5.41.02. Atendimento individualizado específico para os implementa-
ção das terapias complementares em reabilitação ou readaptação do 
condicionamento físico do usuário.
5.42. A(s) contratadas(s) deve(m) comprovar no ato de requerimento 
de habilitação:
5.42.01. Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado em se tratando de sociedade empresarial, 
apresentação de documentos de eleição de seus atuais administra-
dores sendo o objeto contratual compatível com o objeto do presente 
chamamento.
5.42.02. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro.
5.42.03. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício.
5.42.04. Se for o caso, Declaração de Enquadramento como ME ou 
E.P.P., assinada pelo representante legal da empresa.
5.42.05. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
5.42.06. Declaração do responsável pela credenciada de que não 
possui cargo de direção, chefia ou assessoramento em órgão público 
vinculado ao SUS.
5.42.07. Declaração expressa, datada e assinada pelo representante 
legal da empresa, de que não possui em seu quadro de pessoal atuan-
do em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoi-
to) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 c/c disposto na Lei nº 9.854/1999; e de que se encontra em 
situação regular junto ao Ministério do Trabalho. 
5.42.08. A fim de comprovar o atendimento dos requisitos de infra-
estrutura física indispensáveis ao fornecimento do serviço, no ato de 
habilitação, as interessadas no credenciamento apresentarão declara-
ção própria com relatório de dependências do local indicado para exe-
cução do objeto, acompanhado de fotos de cada dependência – laudo 
fotográfico, no ato de habilitação, acompanhado com os documentos 
que atestem a propriedade ou regularidade do seu uso/fruição, nos 
termos subitem 5.8. deste estudo, nos termos do art. 67, III, da Lei nº 
14.133/2021.  
5.42.09. Declaração de que a interessada tomou conhecimento de to-
das as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
5.43. Para fins de certificação da qualidade técnica-operacional a inte-
ressada deverá comprovar no ato de solicitação de habilitação:
5.43.01. 8.20.1. Registro ou Inscrição no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou outro Conselho de Classe da 
credenciada, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e no 
art. 12 da Lei n.º 6.316/75, norma que instituiu o Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e dá 
outras providências.
5.43.02. Comprovação de que a interessada executou/prestou, sem 
restrição, serviço de características semelhantes, considerando-se as 
parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir defi-
nidos, esclarecendo que a comprovação deve ser feita por meio de 
apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão devidamen-
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de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação de serviços.
5.55. A credenciada deverá afixar aviso em local visível em todas as 
entradas de público externo ou salas de atendimento aos pacientes do 
SUS, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade 
dos serviços prestados nessa condição.
5.56. A credenciada deverá, ainda, promover a qualificação e atua-
lização permanente dos profissionais a ela vinculados na realização 
do serviço contratado, assim como realizar procedimentos e rotinas 
técnicas atualizadas com base nas melhores evidências científicas 
disponíveis.
5.57. A credenciada não deverá realizar procedimentos experimentais 
nos pacientes.
5.58. Deverá ser garantida a confidencialidade e a confiabilidade dos 
dados e informações dos pacientes.
5.59. Para execução dos serviços, a(s) contratada(s), através de seus 
empregados, prepostos ou prestadores de serviço, terá(ão) acesso a 
informações dos munícipes, bem como informações que pertencem 
aos órgãos de saúde do Município de Maricá, as quais precisarão ser 
tratadas e controladas, observando a assinatura de termo de confiden-
cialidade, responsabilidade e compromisso de sigilo, em preconização 
à proteção de dados pessoais, especialmente os dados sensíveis, e a 
segurança da informação. 
5.60. Durante a contratação, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que even-
tualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.
5.61. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finali-
dades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6º da LGPD. 
5.62. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei.
5.63. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, é dever da(s) contratada(s) eliminá-los, com exceção das hi-
póteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-
cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
5.64. É dever da(s) contratada(s) orientar e treinar seus emprega-
dos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados. 
5.65. A(s) contratada(s) deverá(ão) prestar, no prazo fixado pelo Con-
tratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
5.66. A(s) credenciada(s) deverá(ão) entregar ao usuário ou ao seu 
responsável, no ato da saída da consulta ou do procedimento ou sem-
pre que solicitado, documento comprobatório, informando que a assis-
tência foi prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente.
5.67. Deverá ser estabelecida, pela(s) contratada(s), normas e rotinas 
institucionalizadas para todos os serviços prestados.
5.68. Quando necessária a contratação de pessoal pela(s) 
credenciada(s) para execução dos serviços referidos neste estudo, é 
esta contratação de sua(s) responsabilidade(s), incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, tributários e comerciais 
resultantes de vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obri-
gações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a FEMAR 
– Fundação Estatal de Saúde de Maricá ou à Prefeitura Municipal de 
Maricá.
5.69. Além disso, a(s) credenciada(s) serão responsáveis por todos e 
quaisquer danos e/ou prejuízos aos usuários decorrentes da presta-
ção do serviço.
5.70. A(s) contratada(s) deverá(ão) informar à Contratante qualquer 
eventual alteração em suas razões sociais, controle acionário ou divi-
são societária, bem como mudança de diretoria ou alteração de esta-

e/ou perceptual, manter e restaurar a capacidade física, tratar compli-
cações respiratória, promover a expansibilidade e mobilidade torácica.
5.45.20. Sessão de Acupuntura Aplicação de Ventosas/Moxa - Téc-
nica terapêutica de origem oriental que estimula os pontos de acupun-
tura por meio de aquecimento obtido com a queima de ervas medici-
nais apropriadas, aplicadas, em geral, de modo indireto sobre a pele 
(Moxa) ou por sucção nos canais de energia (Meridianos) por vácuo 
obtida com recipiente de vidro ou plástico utilizado para aderir à super-
fície da pele (ventosa) por meio de intenso relaxamento concentração 
e/ou foco, induz a pessoa a alcançar um estado de consciência au-
mentado que permita alterar uma ampla gama de condições ou com-
portamentos indesejados como medos, fobias, insônia, depressão, 
angústia, estresse, dores crônicas.
5.45.21. Sessão de Acupuntura com Inserção de Agulhas - A acupun-
tura é um recurso terapêutico que utiliza agulhas específicas visando 
estimular determinados pontos pelo corpo, para promoção, manuten-
ção e recuperação da saúde.
5.46. A(s) contratada(s) deverá(ão) fornecer os insumos, ferramentas 
e equipamentos – como luvas e máscaras descartáveis, álcool, algo-
dão, agulhas, jaleco, dentre outros – necessário para todas as etapas 
da prestação do serviço em fisioterapia, em quantidade suficiente para 
a total reabilitação ou readaptação do usuário.
5.47. É de inteira responsabilidade do credenciado a utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI apropriado para a presta-
ção dos serviços contratados.
Do Recebimento do Objeto
5.48. O objeto do contrato será recebido na forma do artigo 140, inciso 
I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 14.133/2021, vejamos:
a) Provisoriamente, de forma sumária, ou em até 5 (cinco) dias úteis 
a partir da comprovação da prestação dos serviços, pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autori-
dade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendi-
mento das exigências contratuais, em até 10 (dez) dias úteis após o 
início da execução dos serviços, contados do recebimento provisório.
5.49. A contratada deverá apresentar Plano Operativo, que consiste 
em documento no qual conste: nome dos Profissionais, por categoria, 
com seus respectivos números de conselhos profissionais, se couber, 
carga horária, tipo de vínculo, descrição dos equipamentos existentes, 
oferta de serviços ao SUS com número de atendimentos disponíveis 
na unidade, para controle e fiscalização da Contratante.
5.50. A assistência prestada deve ser integral e humanizada aos pa-
cientes, seguindo os preceitos da PNH - Política Nacional de Humani-
zação e Segurança do Paciente.
5.51. Os pacientes e/ou responsáveis legais devem ser esclarecidos 
sobre seus direitos e sobre demais informações relevantes pertinentes 
aos serviços oferecidos, sendo respeitada a decisão dos mesmos, ao 
consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo em casos 
de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 
5.52. As fichas de atendimento dos pacientes deverão ser atualizadas, 
sendo indispensável ao serviço possuir cadastro único para cada pa-
ciente, que inclua todos os tipos de consulta e atendimento realizados, 
contendo as informações completas do quadro clínico e sua evolução, 
todas devidamente descritas.
5.53. As informações indispensáveis e mínimas referentes à evolução 
clínica e à assistência ao paciente deverão conter: identificação do 
paciente e dos profissionais envolvidos; avaliação fisioterapêutica que 
consiste em descrição da disfunção cinéticas funcionais decorrentes 
de alterações de órgãos e sistemas do corpo humano, como doen-
ças crônico-degenerativas – como artrose, doenças osteomusculares, 
acidente vascular cerebral, fraturas dentre outras – que acomete o 
paciente, bem como da indicação do tratamento fisioterapêutico reco-
mendado e adotado, incluindo os materiais usados e seus respectivos 
registros nacionais, para controle e rastreamento; descrição da evolu-
ção, sumário de alta e evolução.
5.54. Os pacientes deverão ser atendidos com dignidade e respeito 

tratando complicações neurológicas, respiratórias, motoras e circula-
tórias.
5.45.08. Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Disfunções 
Uroginecológicas - Atendimento fisioterapêutico para minimizar e tra-
tar complicações da musculatura do assoalho pélvico e para melhora 
do tônus muscular e das transmissões de pressões dos esfíncteres 
uretral e/ou anal.
5.45.09. Atendimento Fisioterapêutico de Paciente com Cuidados 
Paliativos - Atendimento fisioterapêutico que visa a oferecer o melhor 
suporte ao paciente, focando na melhora da qualidade de vida.
5.45.10. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Alterações 
Oculomotoras Periféricas - Atendimento fisioterapêutico   que visa 
prevenir, tratar e reabilitar os distúrbios da visão sensorial e motora, 
melhorando o movimento ocular, recuperando a funcionalidade visual 
e o posicionamento dos eixos oculares.
5.45.11. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno 
Respiratório com Complicações Sistêmicas - Atendimento fisiotera-
pêutico que consiste na assistência em pacientes com transtorno res-
piratório clínico, requerendo reexpansibilidade pulmonar e reeducação 
da cinesia respiratória, proporcionando a boa função respiratória e fa-
vorecendo a melhora na capacidade física geral.
5.45.12. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno 
Respiratório Sem Complicações Sistêmicas - Atendimento fisiotera-
pêutico que consiste na assistência em pacientes com transtorno res-
piratório clínico, requerendo reexpansibilidade pulmonar e reeducação 
da cinesia respiratória, proporcionando a boa função respiratória e fa-
vorecendo a melhora na capacidade física geral.
5.45.13. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno 
Clínico Cardiovascular - Atendimento fisioterapêutico objetivando a 
prevenção de disfunção cinética vascular aos efeitos da imobilidade 
prolongada e favorecendo a restauração do condicionamento cardio-
vascular, necessitando de monitorização cardíaca e/ou ventilorrespi-
ratória.
5.45.14. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente no Pré e Pós Cirur-
gias Uroginecológicas - Atendimento fisioterapêutico que atua em todo 
o processo: no pré-operatório prepara o paciente para ser submetido 
com segurança ao procedimento cirúrgico, logo após a cirurgia reesta-
belece as funções respiratórias e realiza exercícios para prevenção de 
tromboses, a seguir, auxilia na saída do sedentarismo.
5.45.15. Atendimento Fisioterapêutico Em Pacientes com Alterações 
Oculomotoras Centrais com Comprometimento Sistêmico - Atendi-
mento fisioterapêutico   que visa prevenir, tratar e reabilitar os dis-
túrbios da visão sensorial e motora, melhorando o movimento ocular, 
recuperando a funcionalidade visual e o posicionamento dos eixos 
oculares.
5.45.16. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente Pré e Pós Cirurgia 
Cardiovascular - Atendimento fisioterapêutico em pré-operatório de 
cirurgia cardíaca que inclui avaliação funcional, orientação dos pro-
cedimentos a serem realizados e a relação destes com a capacidade 
respiratória para recuperação do paciente, além de verificar possíveis 
riscos de complicações respiratórias no pós-operatório. 
5.45.17. Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Pe-
riféricas - Atendimento fisioterapêutico que visa prevenir e/ou tratar a 
trombose venosa profunda (TVP), favorecer a absorção do excesso de 
fluido intersticial, evitar os efeitos deletérios da imobilidade, diminuir a 
resistência vascular e aumentar o fluxo sanguíneo periférico reduzindo 
a estase circulatória.
5.45.18. Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios 
Neuro-Cinético-Funcionais Sem Complicações Sistêmicas - Atendi-
mento fisioterapêutico em pacientes no pré-operatório, pós-operatório 
ou clínica que apresentam complicações sistêmicas, visando manter a 
capacidade física não acometida, evitar complicações da imobilização, 
estimulação sensório-motora e maximizar a função respiratória.
5.45.19. Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Sequelas por 
Queimaduras (Médio e Grande Queimados) - Atendimento fisiotera-
pêutico em pacientes que apresentam sequelas, complicações por 
traumas de queimaduras, que visa minimizar as alterações sensorial 
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18
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes com distúrbios 

neuro-cinético-funcionais sem 
complicações sistêmicas

10 120 20 240

19
Atendimento fisioterapêutico 

em pacientes com sequelas por 
queimaduras (médio e grande 

queimados)
10 120 20 240

20 Sessão de Acupuntura Aplica-
ção de Ventosa/Moxa 400 4.800 480 5.760

21 Sessão de Acupuntura com 
Inserção de Agulhas 400 4.800 480 5.760

TOTAL 16.090 193.080 17.600 211.200
6.4. Para garantir melhor diagnóstico situacional, foi realizado um levantamento do número de profissionais 
ativos para realização dos serviços em questão, em atendimento aos munícipes. Através desta ação, foi 
constatado um déficit de recurso humano para atendimento em plenitude da demanda dos usuários do 
serviço, conforme orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS): existem apenas 17 (dezessete) 
fisioterapeutas em atendimento e cobertura de toda a população de Maricá, quando, em verdade é esti-
mada a necessidade de aproximadamente 132 (cento e trinta e dois) profissionais. Ou seja, o número de 
existente de mão-de-obra especializada ao atendimento deste serviço pela rede municipal, direta e indireta, 
é de ínfimos 12,87%. 
6.5. Deste modo, considerando o crescimento populacional em Maricá, é previsto também o aumento no 
atendimento de serviços em fisioterapia para o presente exercício, levando em consideração a demanda 
prevista do Plano Operativo do exercício anterior e, inclusive, abarcando a possibilidade de atendimento 
de usuários de municípios vizinhos, conforme preceitua o princípio da universalidade que rege o Sistema 
Único de Saúde. 
6.6. Como anteriormente mencionado neste estudo, considerando que a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) preconiza que para cada 1,5 mil habitantes haja 1 (um) fisioterapeuta, o Município deveria contar 
com aproximadamente 132 (cento e trinta e dois) destes profissionais, quando hoje há apenas 17 (dezesse-
te). Logo, há um déficit de 115 (cento e quinze) fisioterapeutas em Maricá . Visando sanar a situação, está 
em trâmite concurso público para admissão de novos 40 (quarenta) fisioterapeutas. 
6.7. Contudo, há também impossibilidade fático-estrutural para realização de procedimentos na estrutura 
física do Município. Sendo assim, a fim de atender a integralidade da assistência de forma complementar, 
faz necessária a pretensa contratação. 
6.8. Assim, estima-se que a contratação pretendida possa contribuir para aumento deste percentual, com 
intuito de abranger os usuários em fila de espera em serviços de fisioterapia em Maricá. 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Por meio de pesquisa na Tabela do Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS (Sistema Único de Saúde) - SIGTAP , foi obtida a estimativa do valor a ser despendido com 
a contratação de R$ 98.064,40 (noventa e oito mil e sessenta e quatro reais e quarenta centavos) mensais, 
totalizando ao longo de 12 (doze) meses de contratação a quantia de R$ 1.176.772,80 (um milhão e cento 
e setenta e seis mil e setecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).

ITEM CÓDIGO SUS
PROCEDIMENTO – 

FISIOTERAPIA – CBO 
223605

VALOR HONORÁ-
RIO TABELA SUS

QUANTI-
DADE

ANUAL
VALOR 
TOTAL

1 03.01.01.004-8
Consultas de Profissionais 
de nível superior na aten-
ção especializada (exceto 

médico)
R$ 6,30 1080 R$ 6.804,00

2 03.02.05.001-9

Atendimento fisiotera-
pêutico em pacientes 

no pré e pós-operatório 
nas disfunções músculo 

esqueléticas

R$ 6,35 5100 R$32.385,00

3 03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêuti-
co nas alterações motoras R$ 4,67 5100 R$ 23.817,00

4 03.02.06.002-2

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

distúrbios neuro-cinético 
funcionais com complica-

ções sistêmicas

R$ 6,35 3000 R$ 19.050,00

5 03.02.06.003-0
Atendimento fisioterapêu-

tico nas desordens do 
desenvolvimento neuro 

motor
R$ 4,67 1300 R$ 6.071,00

6 03.02.06.004-9
Atendimento fisioterapêuti-
co em paciente c/ compro-

metimento cognitivo
R$ 6,35 600 R$ 3.810,00

7 03.02.06.005-7
Atendimento fisioterapêu-
tico em paciente pré e pós 

operatório de neuroci-
rurgia

R$ 6,35 40 R$ 254,00

tuto ou contrato social, encaminhando à Contratante respectiva cópia. 
5.71. A(s) contratada(s) deverá(ão) permitir acesso dos servidores e fiscalizadores da prestação junto à 
FEMAR, para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços do contrato.
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.
6.1. Para estipulação da demanda de serviços especializados em fisioterapia foi considerada a demanda 
levantada junto à Central de Regulação do Município de Maricá para estimar o quantitativo necessário para 
a presente ação.
6.2. Conforme resultado da consulta, há hoje uma fila de espera de 2.034 (duas mil e trinta e quatro) pes-
soas aguardando agendamento em consultas e procedimentos em fisioterapia. 
6.3. Destaca-se que, por estimativa da Diretoria Requisitante, existe atualmente uma demanda mensal de 
17.600 (dezessete mil e seiscentos) atendimentos e procedimentos em fisioterapia no município, conside-
rando um aumento da demanda e das metas quantitativas em relação ao que já era previsto na execução 
do Plano Operativo Anual do Município de Maricá, no ano-exercício 2023/2024, a saber:

ITEM
PROCEDIMENTO – FISIOTE-

RAPIA
CBO 223605

QUANTIDADE 
MENSAL 
2023/2024

QUANTIDA-
DE ANUAL 
2023/2024

QUANTIDADE 
MENSAL 
2024/2025

QUANTIDA-
DE ANUAL 
2024/2025

1
Consultas de Profissionais de 

nível superior na atenção espe-
cializada (exceto médico)

900 10.800 1.080 12.960

2
Atendimento fisioterapêutico em 
pacientes no pré e pós-opera-
tório nas disfunções músculo 

esqueléticas
5.000 60.000 5.100 61.200

3 Atendimento fisioterapêutico 
nas alterações motoras 5.000 60.000 5.100 61.200

4
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes com distúrbios 

neuro-cinético funcionais com 
complicações sistêmicas

2.500 30.000 3.000 36.000

5
Atendimento fisioterapêutico 

nas desordens do desenvolvi-
mento neuro motor

1.100 13.200 1.300 15.600

6
Atendimento fisioterapêutico em 

paciente c/ comprometimento 
cognitivo

500 6.000 600 7.200

7
Atendimento fisioterapêutico em 
paciente pré e pós operatório de 

neurocirurgia
20 240 40 480

8
Atendimento fisioterapêutico 

em pacientes com disfunções 
uroginecológicas

20 240 40 480

9
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com cuidados 

paliativos
10 120 20 240

10
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com alterações 

oculomotoras periféricas
10 120 20 240

11
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com transtorno 

respiratório com complicações 
sistêmicas

10 120 20 240

12
Atendimento fisioterapêutico 
em paciente com transtorno 

respiratório sem complicações 
sistêmicas

10 120 20 240

13
Atendimento fisioterapêutico em 
paciente com transtorno clínico 

cardiovascular
10 120 20 240

14
Atendimento fisioterapêutico em 
pacientes no pré e pós operató-
rio de cirurgias uroginecológicas

10 120 20 240

15
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes com alterações 
oculomotoras centrais c/ com-

prometimento sistêmico
10 120 20 240

16
Atendimento fisioterapêutico 

em pacientes pré e pós cirurgia 
cardiovascular

10 120 20 240

17
Atendimento fisioterapêutico 
em pacientes nas disfunções 

vasculares periféricas
150 1.800 180 2.160
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
9.1. Considerando o objeto do Estudo Técnico Preliminar, e as condições da contratação, não se faz neces-
sária a promoção de aquisição correlata ou interdependente com vistas a satisfazer o objeto. 
10. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(PCA)
10.1. Importante esclarecer que a Lei nº 14.133 de 2021 somente passou a ser de observância obrigatória 
a partir de 30/12/2023. Logo, até então, era uma faculdade da Administração Pública a adoção dos novos 
requisitos nela previstos aos procedimentos licitatórios em curso, já que se estava diante de período de 
adaptação do funcionalismo público aos termos da referida lei, conforme art. 191, caput, e art. 193, II, do 
referido diploma legal. 
10.2. Desta feita, o Município de Maricá editou o Decreto nº 1.004 de 2023, regulando a edição do Plano de 
Contratações do Município (PCA), em que indica a obrigatoriedade de sua elaboração somente a partir de 
2023, referente aos próximos exercícios, conforme previsto no art. 8º do referido Decreto. Do mesmo modo, 
já previa o art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 936 de 2022, a contrario sensu. 
10.3. Nesse sentido, cumpre esclarecer que o Plano de Contratações Anual para o corrente ano-exercício 
ainda está em processo de elaboração pelo Município, motivo pelo qual não integra o presente Estudo 
Técnico Preliminar. De todo modo, ressalta-se que a presente contratação intentada está de acordo com 
o planejamento estratégico da FEMAR, especialmente diante da sua natureza, qual seja, a prestação de 
serviço público de saúde.
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1. Ressalte-se que a escolha da solução, qual seja, a realização de chamamento público para credencia-
mento de pessoa jurídica para prestação de serviços de fisioterapia, deu-se com base em critérios técnicos 
e econômicos, após realização de levantamento de mercado, estando atendidos, portanto, os princípios da 
legalidade, impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade do planejamento, da transparência, da eficiência, da segregação de funções, 
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável.
11.2. A Diretoria Requisitante visa o credenciamento de pessoas jurídicas, sem dedicação de mão-de-obra 
exclusiva, para a prestação de consultas, com realização de procedimentos de identificação de disfunções 
físicas, bem como implementação terapias complementares coadjuvantes à sua reabilitação ou readapta-
ção, com profissionais da especialidade supracitada, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede 
Pública Municipal de Saúde com a finalidade de reduzir a demanda reprimida.
11.3. Com a adoção da solução aqui exposta, serão realizados consultas e atendimentos em fisioterapia, 
visando atender a demanda reprimida da rede pública municipal de saúde, sem nenhum prejuízo à Admi-
nistração ou aos munícipes/pacientes que receberem os devidos serviços contratados.
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Tendo em vista que a equipe técnica da Fundação Estatal de Saúde de Maricá é composta por 
servidores amplamente capacitados para efetuar visita prévia, referente à etapa do processo de credencia-
mento, do mesmo modo que é apta a gerir o objeto a ser contratado. Portanto, não há providências a serem 
adotadas pela FEMAR previamente à celebração do contrato.  
13. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
13.1. O serviço objeto do presente estudo, conforme disposto no art. 2º, §1º da RDC ANVISA n.º 222, de 23 
de março de 2018, é gerador de RSS - resíduos de serviços de saúde, já que as atividades dele decorrente 
estão relacionadas com a atenção à saúde humana, motivo pelo qual deverá ser observada, além da ante 
citada resolução, as seguintes normas:
13.1.1. Lei n° 12.305 de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;
13.1.2. Decreto n° 7.404 de 2010 (Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010);
13.1.3. Decreto nº 9.177 de 2017 (Regulamenta o art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e complementa os art. 16 e art. 17 do Decreto nº 7.404 de 
23 de dezembro de 2010 e dá outras providências.) – a contratada deverá priorizar, para a execução dos 
serviços, a utilização de bens que sejam do todo ou em partes compostos por materiais recicláveis, atóxicos 
e biodegradáveis;
13.1.4. Resolução RDC/ANVISA nº 222 de 2018: dispõe sobre o Regulamento de Boas Práticas de Geren-
ciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências;
13.1.5. Resolução CONAMA nº 358 de 2005: dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos 
dos serviços de saúde e dá outras providências;
13.1.6. ABNT NBR 12807 de 2013 - Resíduos de serviços de saúde – Terminologia: define os termos em-
pregados em relação aos resíduos de serviços de saúde;
13.1.7. ABNT NBR 12808 de 2016: Resíduos de serviços de saúde — Classificação: classifica os resíduos 
de serviços de saúde quanto aos riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que tenham 
gerenciamento adequado;
13.1.8. ABNT NBR 13853 de 1997 - Coletores para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes.
13.2. Diante do reconhecimento de eventuais impactos ambientais identificados, imprescindível prever, 
portanto, as medidas mitigadoras a serem adotadas pelas credenciadas/contratadas, quais sejam: 
13.2.1. Gerenciar os RSS, abrangendo todas as etapas de planejamento dos recursos físicos, dos recursos 
materiais e da capacitação dos recursos humanos envolvidos;
13.2.2. Dispor de Plano de Gerenciamento de RSS (PGRSS), observando as regulamentações federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal, devendo, especialmente as obrigações dispostas no art. 6º da 
RDC ANVISA n.º 222, de 23 de março de 2018;
13.2.3. Promover o adequado manejo dos resíduos de serviços de saúde – RSS, observadas as seguintes 
etapas: 
13.2.4. Segregação, acondicionamento e identificação;

8 03.02.01.002-5
Atendimento fisioterapêu-

tico em pacientes com 
disfunções uroginecoló-

gicas
R$ 4,67 40 R$ 186,80

9 03.02.02.001-2
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
cuidados paliativos

R$ 6,35 20 R$ 127,00

10 03.02.03.002-6
Atendimento fisiotera-

pêutico em paciente com 
alterações oculomotoras 

periféricas
R$ 4,67 20 R$ 93,40

11 03.02.04.001-3
Atendimento fisioterapêuti-
co em paciente com trans-

torno respiratório com 
complicações sistêmicas

R$ 6,35 20 R$ 127,00

12 03.02.04.002-1
Atendimento fisioterapêuti-
co em paciente com trans-

torno respiratório sem 
complicações sistêmicas

R$ 4,67 20 R$ 93,40

13 03.02.04.003-0
Atendimento fisiotera-
pêutico em paciente 

com transtorno clínico 
cardiovascular

R$ 4,67 20 R$ 93,40

14 03.02.01.001-7
Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes no pré e 
pós operatório de cirurgias 

uroginecológicas
R$ 6,35 20 R$ 127,00

15 03.02.03.001-8

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

alterações oculomotoras 
centrais c/ comprometi-

mento sistêmico

R$ 6,35 20 R$ 127,00

16 03.02.04.004-8
Atendimento fisioterapêuti-
co em pacientes pré e pós 

cirurgia cardiovascular
R$ 6,35 20 R$ 127,00

17 03.02.04.005-6
Atendimento fisiotera-

pêutico em pacientes nas 
disfunções vasculares 

periféricas
R$ 4,67 180 R$ 840,60

18 03.02.06.001-4

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 

distúrbios neuro-cinético-
-funcionais sem complica-

ções sistêmicas

R$ 4,67 20 R$ 93,40

19 03.02.07.003-6

Atendimento fisioterapêu-
tico em pacientes com 
sequelas por queima-
duras (médio e grande 

queimados)

R$ 4,67 20 R$ 93,40

20 03.09.05.001-4
Sessão de Acupuntura 
Aplicação de Ventosa/

Moxa
R$ 3,67 480 R$ 1.761,60

21 03.09.05.002-2 Sessão de Acupuntura 
com Inserção de Agulhas R$ 4,13 480 R$ 1.982,40

TOTAL MENSAL R$ 98.064,40

TOTAL EM 12 MESES R$ 
1.176.772,80

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
8.1. Considerando o objeto da contratação em epígrafe, bem como suas características e peculiaridades, 
utilizar-se-á o regime de credenciamento, tendo em vista que a(s) futura(s) contratada(s) prestará(ão) os 
serviços de fisioterapia para suprir a demanda reprimida do Município de Maricá, em auxílio indireto aos 
serviços já prestados junto à rede pública municipal. 
8.2. Logo, a(s) contratada(s) executará(ão) por seus próprios meios o serviço, em sua infraestrutura, com 
sua mão-de-obra, insumos e equipamentos, abrangendo todas as etapas na prestação do serviço. 
8.3. Portanto, considerando a economicidade e os parâmetros técnicos e de qualidade com os quais devem 
ser prestados os serviços, não se demonstra adequado o parcelamento do presente objeto, principalmente 
diante de sua natureza indivisível. Solução diversa poderá obstaculizar a execução do serviço pretendido 
de ser prestado.
8.4. Desta forma, o objeto em questão não possibilita o parcelamento da solução sendo economicamente 
inviável, haja vista que pode acarretar em prejuízo para o conjunto da solução em razão dos serviços 
guardarem compatibilidade entre si, admitindo o julgamento com base em um mesmo critério e permitindo 
a execução por um mesmo fornecedor, restando assegurado o caráter competitivo do certame licitatório.
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14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de re-
serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
Maricá,______de__________de__________ .
_______________________________________________________

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

G - DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO ART. 63, inciso I e 
§ 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
(Em papel timbrado da empresa)
[Denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° .
[Endereço da sociedade empresarial]
Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DE-
CLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, responden-
do pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que nos-
sa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen-
tes na data de entrega das propostas.
Maricá,_____de____________de________ .
_______________________________________________________

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO - V
MINUTA DE CONTRATO
Contrato n.º __/____
Processo Administrativo n.º _________
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE _____________, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ E ____________________.
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede 
na Rua Clímaco Pereira nº 367, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, CEP: 
24.902-035, daqui por diante denominada CREDENCIANTE, neste 
ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. MARCELO ROSA FERNAN-
DES, brasileiro, estado civil, portador da carteira de identidade de n.º 
112500889, DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o n.º 051.772.217-84, 
e pelo Diretor ____________________________, nacionalidade, esta-
do civil, portador da carteira de identidade de n.º __________ e inscri-
to no CPF sob o n.º ___________, e a___________________, situada 
na _________________, inscrita no CPNJ sob o n. ° ___________, 
daqui por diante denominada CREDENCIADA, representada neste 
ato por ______________, nacionalidade, estado civil, portador da 
carteira de identidade de n.º __________ e inscrito no CPF sob 
o n.º ___________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE_____________________________
________, decorrente do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 
__/___, com fundamento no processo administrativo n.º ________, no 
§1º do art. 199 da Constituição Federal, nos artigos 24 a 26 da Lei 
n.º 8.080/90, na Lei n.º 14.133/21, no Decreto Municipal n.º 936/22, 
no Decreto Municipal n.º 914/22 e nas demais normas pertinentes à 
matéria, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto prestação de serviço de 
_____________________, com fundamento nos artigos 74, inciso 
IV, e 79 da Lei n.º 14.133/21, bem como no Decreto Municipal n.º 
936/2022, conforme justificativa e autorização da autoridade compe-
tente, inseridas às fls. ____ do processo administrativo n.º _______, 
de acordo com as especificações e detalhamentos constantes no pre-
sente Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Contrato de Credenciamen-
to, para todos os efeitos legais, as especificações contidas no Edital de 
Chamamento Público n.º ___/____ e seus Anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do Contrato é de ________, contado a partir da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/21 (em se tratan-
do de serviço contínuo, o prazo máximo de vigência inicial será de 5 
anos e deverá ser mencionado o art. 106).

B - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO
Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por 
meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro so-
cietário cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encar-
regada da contratação.
Maricá,______de______________de_________
_______________________________________________________

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E             
SEGURANÇA DO TRABALHO
DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação 
junto ao(à)
__________________[órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na 
execução do presente contrato, são devidamente observadas as nor-
mas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.
Maricá,______de____________ de_________
_______________________________________________________

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

D - DECLARAÇÃO - E ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
(em papel timbrado da empresa)
[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.
[endereço da sociedade empresarial]
DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos 
nossos quadros funcionais, profissional que tenha ocupado cargo in-
tegrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 
Município, nos últimos 12 (doze) meses.
DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros fun-
cionais agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria.
Maricá,_____de_____________ de_______ .
_______________________________________________________

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

E - DECLARAÇÃO REF. EMPREGO DE MENOR
(em papel timbrado da empresa)
____________________[órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n°
_________/_____________[denominação/razão social da socie-
dade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas – CNPJ sob o n°________________________________
,   por   intermédio   do   seu(sua)   representante   legal   o(a)   Sr.
(a)_____________________________________________________
, portador(a) da carteira de identidade n°_______________________
e   inscrito(a)   no   Cadastro   de   Pessoas   Físicas   –   CPF sob   o   n°
, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Fe-
deral n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de de-
zesseis anos.
Ressalva: (  ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz.
Maricá,________de__________de________ .
_______________________________________________________

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

F - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
(Em papel timbrado da empresa)
[Denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° .
[Endereço da sociedade empresarial]
Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

13.2.5. Coleta e transporte interno; 
13.2.6. Armazenamento interno, temporário e externo; 
13.2.7. Coleta e transporte externos; 
13.2.8. Destinação; 
13.3. É de salientar, todavia, que para a adoção das medidas acima 
listadas, devem ser consideradas as exigências definidas para cada 
grupo de RSS gerado, na forma da RDC ANVISA n.º 222, de 23 de 
março de 2018.
14. CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
14.1. Com base nas informações levantadas e consolidadas no pre-
sente Estudo Técnico Preliminar, bem como exemplos encontrados 
em registros de contratações anteriores, realizadas junto a Adminis-
tração, o chamamento público para o credenciamento de empresas 
especializadas na prestação de serviços em larga escala na área de 
fisioterapia é a melhor solução para contratação dos serviços, com 
fundamento na Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações e dos 
Decretos municipais nos 936/2022 e 914/2022.
14.2. A equipe do planejamento apurou e julgou como procedente e 
viável a presente demanda, sendo a melhor solução o chamamento 
público para credenciamento das empresas aptas e interessadas em 
prestar o serviço na forma deste Estudo Técnico Preliminar.
14.3. Cumpre ressaltar que a elaboração do presente documento não 
isenta a imprescindibilidade de que seu conteúdo seja objeto de aná-
lise acerca da juridicidade/conformidade processual e apontamento 
de quaisquer irregularidades pela Assessoria Jurídica e pelo Controle 
Interno e Compliance da FEMAR.
Referência Técnica,
Sonia Maria Rodrigues Vieira 
Superintendente de Atenção Especializada
Diretora de Atenção à Saúde
Matrícula: 3.300.201    
Revisado por,
Renata de A. Gonzalez
Assessora
Diretoria de Atenção à Saúde
Matrícula: 3.300.054
Conferido e de acordo,
Claudia Rogéria de Lima Souza
Diretora de Atenção à Saúde
Matrícula: 3.300.005

ANEXO - IV
MODELOS DE DECLARAÇÕES
A - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINIS-
TRATIVA
Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-
nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 
forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 
poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer paga-
mento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-
tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada.
Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 
nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 
fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 
da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-
cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 
integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.
Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-
ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 
solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 
restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de 
multa e reparação integral do dano causado.
Maricá,_______de___________ de_________ .
_______________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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s) manter, durante toda a duração do Contrato, as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório e no Termo 
de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
t) quando for o caso, fornecer os produtos inerentes a execução do 
serviço de acordo com a normas vigentes e dentro dos respectivos 
prazos de validade;
u) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/comissão 
de fiscalização do Contrato ou, ainda, pela autoridade superior;
v) alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de-
mandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
w) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado à Adminis-
tração ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pela CREDENCIANTE, que ficará autorizada a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o va-
lor correspondente aos danos sofridos, bem como a aplicar penalida-
des, observadas as demais cláusulas deste Contrato;
x) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente da CREDENCIANTE ou do fiscal/membro da comis-
são de fiscalização ou gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21;
y) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do Contrato, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com-
provem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
o.1) a ausência da apresentação dos referidos documentos ensejará 
a imediata expedição de notificação à CREDENCIADA, assinalando 
o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento 
das suas obrigações. No caso de eventual aplicação da penalidade de 
advertência, o prazo para apresentação da defesa prévia será o mes-
mo já assinalado. Permanecendo a inadimplência total ou parcial, o 
Contrato será rescindido, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
z) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo Contrato, bem como por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais 
e comerciais, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CREDENCIANTE, que pode, a qualquer tempo, exigir a comprovação 
do seu cumprimento; 
aa) prestar os esclarecimentos e informações solicitados pela CRE-
DENCIANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto;
bb) paralisar, por determinação da CREDENCIANTE, qualquer ativi-
dade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
cc) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferra-
mentas etc. necessários à execução do objeto, durante a vigência do 
Contrato;
dd) manter o local onde são prestados os serviços nas condições ide-
ais de higiene e segurança;
ee) submeter previamente, por escrito, à CREDENCIANTE, para aná-
lise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento con-
gênere;
ff) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do Contrato;
gg) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimen-
sionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alí-

quer tempo com nova retenção em caso de insuficiência.
PARÁGRAFO QUARTO - As retenções previstas nos parágrafos aci-
ma poderão ser realizadas tão logo a FEMAR tenha ciência da exis-
tência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários 
e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso a 
FEMAR seja compelida ao respectivo pagamento, administrativa ou 
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 
CREDENCIADA.
PARÁGRAFO QUINTO - Eventuais retenções somente serão libera-
das pela CREDENCIANTE se houver justa causa, devidamente fun-
damentada.
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) submeter-se à fiscalização do órgão responsável pela prestação 
dos serviços contratados;
b) cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento;
c) assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela 
execução do fornecimento dos bens adquiridos pelo CREDENCIAN-
TE;
d) pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual;
e) responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e 
omissões que seus empregados direta ou indiretamente, cometerem 
na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for o 
caso, a parte prejudicada;
f) providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às ativida-
des do fornecimento, junto aos órgãos competentes;
g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões do objeto contratado que se fizerem necessários, no limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do total da contratação;
h) acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do 
órgão municipal competente;
i) consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver 
necessidade de verificação de qualquer situação, a fim de não causar 
transtorno ou atraso quando da prestação dos serviços;
j) responsabilizar-se pela qualificação dos serviços a serem forneci-
dos;
k) fornecer o objeto contratado dentro do melhor padrão técnico apli-
cável no intuito de sua perfeita execução e em atendimento às dispo-
sições deste instrumento, ao projeto, às especificações da CREDEN-
CIANTE, ao Edital de Chamamento Público n.º __/____ e Anexos, 
assim como ao processo da contratação;
l) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço, as es-
pecificações técnicas e, ainda, em estrita observância do Instrumento 
Convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços, do 
presente Contrato e da legislação vigente;  
m) comunicar ao fiscal/comissão de fiscalização do Contrato, por es-
crito e tão logo constatado problema ou impossibilidade de execução 
de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 
n) responder pelos serviços que executar, na forma do Instrumento 
Convocatório, do Termo de Referência, do presente Contrato e da le-
gislação vigente; 
o) reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir e/ou refazer no todo 
ou em parte e às suas expensas, em até ___________ dias, bens ou 
prestações objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as es-
pecificações;  
p) designar e manter preposto no local do serviço, que deverá se 
reportar diretamente ao fiscal/comissão de fiscalização do Contrato, 
para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, 
inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe 
técnica disponibilizada para os serviços; 
p.1) a indicação ou a manutenção do preposto da CREDENCIADA 
poderá ser recusada pela CREDENCIANTE, mediante justificativa, 
devendo a CREDENCIADA, nesse caso, designar outro preposto para 
o exercício da atividade.
q) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido 
ao fiscal/comissão de fiscalização do Contrato, contendo todos os 
serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
r) manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de repo-
sição regular e necessários à execução do objeto do Contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência contratual poderá ser 
prorrogado sucessivamente, observando-se o limite decenal previsto 
no art. 107 da Lei n.º 14.133/21, desde que haja previsão em Edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços per-
manecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a CREDENCIADA (apenas no caso de serviço contínuo).
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na contratação por escopo, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no Contrato, de acordo com o art. 111 da 
Lei n.º 14.133/21 (apenas no caso de serviço por escopo).
PARÁGRAFO SEGUNDO – A não prorrogação do prazo de vigência 
do credenciamento, por conveniência do FEMAR, não gerará à CRE-
DENCIADA, direito a qualquer espécie de indenização.    
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
Constituem obrigações da CREDENCIANTE:
a) atender às solicitações de esclarecimentos da CREDENCIADA.
b) inspecionar a execução do serviço, conforme especificações do Ato 
Convocatório;
c) inspecionar, periodicamente, os locais de prestação dos serviços 
contratado para verificar, em especial, o cumprimento das rotinas es-
tabelecidas e das solicitações de providências;
d) manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comuni-
cações entre as partes, a fim de que produzam todos os efeitos;
e) efetuar os pagamentos devidos à CREDENCIADA, nas condições 
estabelecidas no instrumento Convocatório, no Termo de Referência 
e no Contrato;
f) fornecer à CREDENCIADA, documentos, informações e demais ele-
mentos pertinentes à execução do presente Contrato;
g) exercer a fiscalização do Contrato;
h) receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, nas for-
mas definidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência 
e no Contrato;
i) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CRE-
DENCIADA;
j) notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou in-
correções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele subs-
tituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
k) comunicar a CREDENCIADA para emissão de Nota Fiscal no que 
tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li-
quidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei n.º 14.133/21;
l) aplicar à CREDENCIADA as sanções previstas na Lei e neste Con-
trato; 
m) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e recla-
mações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
m.1) a Administração terá o prazo de _______, a contar da data do 
protocolo do requerimento, para decidir a seu respeito, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
n) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro apresentados pela CREDENCIADA no prazo 
máximo de ________.
o) quando for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração não responderá por 
quaisquer compromissos assumidos pela CREDENCIADA com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CRE-
DENCIADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de ajuizamento de ações tra-
balhistas em face da CREDENCIADA, decorrentes da execução do 
presente Contrato, com a inclusão da FEMAR como responsável sub-
sidiária ou solidária, a CREDENCIANTE poderá reter, das parcelas 
vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complemen-
tados a qualquer tempo com nova retenção, em caso de insuficiência.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso da existência de débitos tributá-
rios ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contra-
to, que possam ensejar a responsabilidade subsidiária ou solidária da 
CREDENCIANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qual-



54 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1588 | Ano XVI | 08 de maio de 2024

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento 
da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos 
agentes competentes. 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação 
de qualquer nota fiscal por culpa da CREDENCIADA, o prazo de 30 
(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 
data da respectiva representação.
PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados 
com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CRE-
DENCIADA, serão acrescidos de 0,1% (um décimo por cento) a título 
de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia 
de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida.
PARÁGRAFO SÉTIMO – O pagamento do acréscimo a que se refere 
o parágrafo anterior será efetivado mediante autorização expressa do 
Diretor-Geral, em processo próprio, que se iniciará com o requerimen-
to da CREDENCIADA dirigido a Diretoria-Geral.
PARÁGRAFO OITAVO – Caso a CREDENCIANTE antecipe o paga-
mento da CREDENCIADA, poderá ser descontado da importância 
devida o valor correspondente à 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.
PARÁGRAFO NONO – Para fins de pagamento, prevalecerá o valor 
correspondente aos serviços efetivamente prestados, se for inferior 
ao previsto no Cronograma Físico-Financeiro para a respectiva etapa. 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Caso o valor dos serviços efetivamente 
prestados seja superior ao previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
será devido o valor nele indicado, ficando a diferença para ser paga 
no momento previsto no referido Cronograma. Nesse caso, é faculta-
do à CREDENCIANTE, conforme sua possibilidade e conveniência, 
realizar de imediato o pagamento integral correspondente à efetiva 
execução medida no período.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Não serão considerados quais-
quer serviços prestados que não estejam discriminados na planilha de 
quantitativos e custos unitários.
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados serão reajustados de acordo com 
a Tabela ________.
PARÁGRAFO ÚNICO – O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA: GARANTIA DA EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
OU
A CREDENCIADA deverá apresentar à CREDENCIANTE, no prazo 
máximo de _____, contado da data da assinatura deste Contrato, 
comprovante de prestação de garantia de _____% (até 5%, podendo 
ser majorada para 10% em casos excepcionais, nos termos do art. 
98 da Lei n.º 14.133/21), calculado sobre o valor ______ inicial do 
Contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 
art. 96, da Lei n.º 14.133/21. A garantia deverá contemplar a cobertura 
para os seguintes eventos:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas à CREDENCIADA;
c) prejuízos diretos causados à CREDENCIANTE decorrentes de cul-
pa ou dolo durante a execução do Contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas de qualquer natureza, 
bem como em relação ao FGTS, não honradas pela CREDENCIADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincu-
lar a outras contratações, salvo após sua liberação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor dos seguintes bens a serem en-
tregues pela Administração, dos quais a CREDENCIADA ficará depo-
sitária, deverá ser acrescido ao valor da garantia, nos termos abaixo:
a) bem 1 ...................... valor
b) bem 2 ...................... valor
c) total ......................... valor total
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso utilizada a modalidade de seguro-
-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do Contrato 
OU por _______ dias após o término da vigência contratual, perma-
necendo em vigor mesmo que a CREDENCIADA não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO – A apólice do seguro-garantia deverá acom-
panhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
PARÁGRAFO QUINTO – Será permitida a substituição da apólice de 
seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário do Contrato, 

meios ao seu alcance, a ampla fiscalização da CREDENCIANTE, pro-
movendo o fácil acesso às suas dependências.  
PARÁGRAFO QUARTO – A CREDENCIADA atenderá prontamente 
às observações e exigências que lhes forem apresentadas pela fis-
calização. 
PARÁGRAFO QUINTO – Cabe recurso das determinações tomadas 
pelo fiscal/comissão de fiscalização do Contrato a qualquer tempo 
durante a vigência deste instrumento, exceto no caso da aplicação 
de penalidades, hipótese na qual deverão ser observados os prazos 
previstos no presente Contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO – Quaisquer entendimentos entre o fiscal/co-
missão de fiscalização do Contrato e a CREDENCIADA, desde que 
não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão formalizados por 
escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações da CREDEN-
CIADA com fundamento em ordens ou declarações verbais.
PARÁGRAFO SÉTIMO – A CREDENCIADA declara, antecipadamen-
te, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pelo fiscal/comissão de fiscalização 
do Contrato, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e 
esclarecimentos, e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
PARÁGRAFO OITAVO – A instituição e a atuação da fiscalização da 
CREDENCIANTE não excluem ou atenuam a responsabilidade da 
CREDENCIADA nem a exime de manter fiscalização própria. 
PARÁGRAFO NONO – O objeto do Contrato será executado em 
______________ (indicar local e horário), e será recebido da seguinte 
forma:
provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fisca-
lização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, no prazo de _______; 
definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fisca-
lização, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo de _______, contados a partir do re-
cebimento provisório.  
PARÁGRAFO DÉCIMO – Na hipótese de o recebimento provisório 
e definitivo não ocorrerem dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão 
como realizados, consumando-se no dia do esgotamento dos respec-
tivos prazos.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O recebimento provisório ou 
definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela se-
gurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabili-
dade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, nos limites 
estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O objeto do Contrato poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, da proposta ou 
do Contrato, podendo ser fixado pelo fiscal/comissão de fiscalização 
do Contrato, avaliado o caso concreto, prazo para a substituição do 
bem, ou o refazimento do serviço, às custas da CREDENCIADA, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Caso seja verificado defeito 
ou desconformidade do objeto contratual, o fato será comunicado à 
CREDENCIADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no 
comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CREDENCIANTE deverá pagar à CREDENCIADA o valor total es-
timado de R$ _______, em ___ parcelas __ (periodicidade) de R$ 
_____ cada uma delas, de acordo com os serviços efetivamente pres-
tados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CREDENCIANTE fará o pagamento pe-
los serviços por meio de depósito em conta bancária, a ser indicada 
pela CREDENCIADA e aceita pela CREDENCIANTE, depois de ates-
tada a efetiva prestação.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CREDENCIADA deverá encaminhar 
a fatura/nota fiscal devidamente atestada, com vistas ao pagamen-
to, para a Gerência de Processamento de Pagamento, localizada na 
________________, em até _____, a contar da data final do período 
de adimplemento, acompanhada de comprovante de recolhimento do 
FGTS e INSS, bem como de comprovante de atendimento a todos os 
encargos relativos à mão de obra empregada no Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 
_______, a contar da data final da nota fiscal devidamente atestada, 
observado o disposto no Decreto Municipal n.º 936/22.  

nea “d”, da Lei n.º 14.133/21;
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pedido de descredenciamento não de-
sincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos as-
sumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos 
de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções 
definidas na Lei n.º 14.133/21.
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício, as-
sim classificados:
FONTE: ______________
PROGRAMA DE TRABALHO: _____________
NATUREZA DA DESPESA: __________________
NOTA DE EMPENHO: __________________
PARÁGRAFO ÚNICO – A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária res-
pectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
mento (inserir se o prazo contratual ultrapassar o exercício financeiro 
corrente).
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este Contrato valor total estimado de R$ ______ (_________), 
sendo passível de alteração pela ocorrência de eventos supervenien-
tes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, nos mol-
des do art. 124 da Lei n.º 14.133/21.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução con-
tratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor acima é meramente estimativo, de 
forma que os pagamentos devidos à CREDENCIADA dependerão dos 
serviços efetivamente prestados. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusu-
las avençadas, nos termos do Instrumento Convocatório, do Termo de 
Referência, do presente Contrato e da legislação vigente, responden-
do o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo de início da prestação do serviço 
será de _____________, contado de ___________.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do Contrato será acompanha-
da e fiscalizada por fiscal/comissão de fiscalização do Contrato, a ser 
designada pelo Diretor ___________, à(o) qual compete: 
a) prestar apoio ao gestor do Contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes à execução do Contrato;
b) fiscalizar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os me-
lhores resultados para a Administração Pública, conferindo as notas 
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e atestá-las;
c) após o ateste das Notas Fiscais, elaborar o Relatório Mensal de 
Fiscalização, encaminhando-o ao gestor do Contrato, para ratificação;
d) anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução 
do Contrato, recomendando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados;
e) informar ao gestor do Contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
as ocorrências que demandem a adoção de medidas necessárias e 
saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do Contrato nas datas aprazadas;
f) participar da atualização do relatório de risco;
g) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, em caso de descumprimento, infor-
mar imediatamente ao gestor do Contrato para a adoção das medidas 
necessárias;
h) receber provisoriamente o objeto do Contrato;
i) elaborar relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do 
§3º do art. 174 da Lei n.º 14.133/21, com as informações quanto à 
execução do Contrato, concluindo com as lições aprendidas, como 
forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública, 
podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos téc-
nicos preliminares, termos de referência e projetos básicos das novas 
contratações.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CREDENCIADA facilitará, por todos os 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do Contrato;
i) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na-
tureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Àquele que incorrer nas infrações previs-
tas no caput serão aplicadas as seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber:
a) advertência, quando a CREDENCIADA der causa à inexecução 
parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/21);
b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do caput, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei n.º 14.133/21);
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratica-
das as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k”, “i” do caput, bem 
como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/21);
d) multa:
i) moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado, 
a incidir sobre o valor _____ (total do Contrato/da parcela inadimplida 
do Contrato), até o limite de ___% (___ por cento), respeitado o limite 
estabelecido no art. 412 do Código Civil, pelo atraso na execução do 
objeto; 
ii) moratória de ____% (____ por cento) por dia útil de atraso injusti-
ficado, a incidir sobre o valor total do Contrato, até o limite de ____% 
(____ por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresen-
tação, suplementação ou reposição da garantia (manter apenas se 
houver garantia).
iii) administrativa de ____% (____ por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução do objeto, aplicada de acordo com 
a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não execu-
tadas (não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do 
Contrato).
PARÁGRAFO SEGUNDO – O atraso de que trata as alíneas acima, se 
superior a _____ dias, autoriza a Administração a promover a extinção 
do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, 
bem como a aplicar outras sanções administrativas, se for o caso. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” 
e “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com as previstas na alínea “d”.
PARÁGRAFO QUARTO – Se o valor das multas previstas na alínea 
“d” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de 
forma independente, forem superiores ao valor de pagamento eventu-
almente devido pela Administração à CREDENCIADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO – Previamente ao encaminhamento à cobran-
ça judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de ___ (____) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO – A aplicação de multa de mora não impedi-
rá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções.
PARÁGRAFO SÉTIMO – As sanções de impedimento de licitar e con-
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação, desde que haja, cumulativamente, i) repara-
ção integral do dano causado à Administração Pública; ii) pagamento 
da multa; iii) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 
da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 
3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser extinto antes do término do seu prazo 
de vigência nos casos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, da 
seguinte forma:
a) unilateralmente, por meio de ato escrito, exarado pela CREDEN-
CIANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua pró-
pria conduta; 
b) consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;
c) por determinação de decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou judicial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em qualquer dos casos, a extinção de-
verá ser formalmente motivada nos autos do processo administrativo, 
assegurado à CREDENCIADA o direito ao contraditório e a prévia e 
ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Após, deverá ser elaborado o respectivo 
termo de rescisão, precedido de justificativa da autoridade competente 
e parecer jurídico, o qual operará seus efeitos a partir da publicação 
no PNCP e no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM), o que 
ocorrer primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que possível, a extinção será 
precedida de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-
pridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.
PARÁGRAFO QUARTO – Na hipótese de extinção unilateral, prevista 
na alínea “a” do caput da presente cláusula, além das demais sanções 
cabíveis, a CREDENCIANTE poderá: 
a) assumir imediatamente o objeto contratual, no estado e local em 
que se encontrar;
b) ocupar e utilizar o local, as instalações, os equipamentos, o material 
e o pessoal empregados na execução do Contrato e necessários à sua 
continuidade, após autorização do Diretor-Geral; 
c) executar a garantia contratual;
d) reter os créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
PARÁGRAFO QUINTO – Além das hipóteses de extinção contratual 
elencadas no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, os contratos de serviços 
contínuos podem ser extintos pela CREDENCIANTE, sem ônus, quan-
do esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 
PARÁGRAFO SEXTO – A extinção mencionada no parágrafo acima 
ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja 
a notificação da CREDENCIADA pela CREDENCIANTE nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso a notificação da não-continuidade do 
Contrato ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, 
a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comu-
nicação. 
PARÁGRAFO OITAVO – A extinção do Contrato não configura óbice 
ao reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, Lei nº 14.133/21). 
PARÁGRAFO NONO – Caso haja alteração social ou modificação da 
finalidade ou da estrutura da CREDENCIADA, que não restrinja sua 
capacidade de concluir o objeto, o Contrato não deverá ser rescindi-
do. Todavia, deverá ser formalizado Termo Aditivo para realização da 
alteração subjetiva.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/21, a 
CREDENCIADA que:
a) der causa à inexecução parcial do Contrato;
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in-
teresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do Contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
de que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
parágrafo sétimo da presente cláusula.
PARÁGRAFO SEXTO – Caso utilizada outra modalidade de garantia, 
somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quan-
do em dinheiro, será atualizada monetariamente.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na hipótese de suspensão do Contrato por 
ordem ou inadimplemento da Administração, a CREDENCIANTE fi-
cará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.
PARÁGRAFO OITAVO – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada 
em favor da CREDENCIANTE, em conta específica a ser indicada 
pela CREDENCIANTE, com correção monetária.
PARÁGRAFO NONO – Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida 
pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoriza-
do pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores eco-
nômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
PARÁGRAFO DÉCIMO – No caso de garantia na modalidade de fian-
ça bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira de-
vidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 
827 do Código Civil.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – No caso de alteração do valor do 
Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajus-
tada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Se o valor da garantia for utili-
zado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CREDENCIADA se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo má-
ximo de ____ (___) dias úteis, contados da data em que for notificada.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A CREDENCIANTE executará a 
garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, observa-
das as seguintes disposições:
a) o emitente da garantia ofertada pela CREDENCIADA deverá ser 
notificado pela CREDENCIANTE quanto ao início de processo admi-
nistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
b) caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro du-
rante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação pode-
rão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 
Susep n.º 662/22.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Extinguir-se-á a garantia com a 
restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-
nhada de declaração da CREDENCIANTE, mediante termo circuns-
tanciado, de que a CREDENCIADA cumpriu todas as cláusulas do 
Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – O garantidor não é parte para figu-
rar em processo administrativo instaurado pela CREDENCIANTE com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CREDENCIADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A CREDENCIADA autoriza a CRE-
DENCIANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A garantia de execução é indepen-
dente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 
Termo de Referência.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Além da garantia de que tratam os 
artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, a presente contratação 
possui previsão de garantia contratual de ____ (_____) dias, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
nas hipóteses previstas no artigo 124, da Lei n.º 14.133/21, mediante 
Termo Aditivo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Registros que não caracterizam alteração 
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inidoneidade; iv) cumprimento das condições de reabilitação definidas 
no ato punitivo; e v) análise jurídica prévia.
PARÁGRAFO OITAVO – A aplicação de sanção não exclui a possibili-
dade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório 
e a defesa prévia, tampouco exime a CREDENCIADA da obrigação de 
reparação integral do dano causado à CREDENCIANTE. 
PARÁGRAFO NONO – A imposição das penalidades é de competên-
cia exclusiva da CREDENCIANTE, devendo ser aplicadas pelo Diretor 
Requisitante, a exceção da declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, que deve ser aplicada pelo Diretor-Geral da FEMAR, nos 
termos do art. 156, §6º, inciso I, da Lei n.º 14.133/21.
PARÁGRAFO DÉCIMO – A aplicação das sanções realizar-se-á por 
meio de processo administrativo que assegure o contraditório e a am-
pla defesa à CREDENCIADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A aplicação de qualquer sanção 
será antecedida de intimação da CREDENCIADA indicando i) a infra-
ção cometida; ii) os fatos e os fundamentos legais; iii) a penalidade 
que se pretende imputar; iv) o respectivo prazo e/ou valor, se for o 
caso; e v) o prazo e o local para a apresentação da defesa. 
 PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, o 
processo deverá ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias co-
nhecidos e intimará a CREDENCIADA para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Na aplicação da sanção de mul-
ta, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
 PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Na aplicação das sanções serão 
considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CREDENCIANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Será emitida decisão conclusiva 
sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, de-
vendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Os atos previstos como infrações 
administrativas na Lei n.º 14.133/21 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.º 12.846/13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na Lei n.º 12.846/13.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CREDENCIANTE deverá, no 
prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Os débitos da CREDENCIADA para 
com a CREDENCIANTE, resultantes de multa administrativa e/ou in-
denizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CREDENCIADA, 
decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos adminis-
trativos que a CREDENCIADA possua com a CREDENCIANTE, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26/22. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – A personalidade jurídica da CRE-
DENCIADA poderá ser desconsiderada quando utilizada com abuso 
do direito, para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilí-
citos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. 
Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis-
tradores e sócios com poderes de administração, bem como à pessoa 
jurídica sucessora ou com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CREDENCIADA. Em todos os casos deverão ser 
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Os contratados não poderão licitar e con-

tratar com a Administração Pública do Município de Maricá, enquanto 
perdurarem os efeitos das sanções de:
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração direta 
e indireta do Município de Maricá;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela Ad-
ministração direta e indireta de qualquer ente federativo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
OU
É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de___% 
(___ por cento) do valor total do Contrato, observadas as seguintes 
condições:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – É vedada a subcontratação completa ou 
da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
a) ...
b) ...
PARÁGRAFO SEGUNDO – Poderão ser subcontratadas as seguintes 
parcelas do objeto: 
a) .... 
b) ....
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de subcontratação, 
permanece a responsabilidade integral da CREDENCIADA pela per-
feita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coorde-
nação das atividades da subcontratada, bem como responder perante 
a CREDENCIANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contra-
tuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
PARÁGRAFO QUARTO – A subcontratação depende de autorização 
prévia da CREDENCIANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontra-
tado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.
PARÁGRAFO QUINTO – A CREDENCIADA apresentará à Adminis-
tração documentação que comprove a capacidade técnica do subcon-
tratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo corres-
pondente.
PARÁGRAFO SEXTO – É vedada a subcontratação de pessoa física 
ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSAO E DA TRANSFERÊNCIA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferên-
cia, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consenti-
mento da CREDENCIANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Jornal Oficial do Município 
de Maricá (JOM). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Mediante despacho específico e devi-
damente motivado, poderá a Administração consentir na cessão do 
Contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o cessioná-
rio atenda às exigências previstas no Instrumento Convocatório e no 
Termo de Referência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O cessionário ficará sub-rogado em todos 
os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requi-
sitos de habilitação estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou 
no Termo de Referência, bem como na legislação específica.   
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na 
cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da responsa-
bilidade da CREDENCIADA perante a CREDENCIANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
A CREDENCIADA não poderá opor perante a CREDENCIANTE, ad-
ministrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento 
para a interrupção unilateral da prestação do serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas 
à CREDENCIADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a 
execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia 
eventualmente prestada ou aos créditos que a CREDENCIADA tenha 
em face da CREDENCIANTE, que não comportarem cobrança amigá-
vel, serão cobrados judicialmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a CREDENCIANTE tenha de recorrer 
ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CREDEN-
CIADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE E 
ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei n.º 8.429/92 (Lei 
de Improbidade Administrativa) e a Lei n.º 12.846/13 e seus regula-
mentos, assim como todas as convenções e tratados internacionais 
anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominados, em con-
junto, “Leis Anticorrupção”, e se comprometem a observá-los fielmen-
te, por si e seus prepostos, sócios, administradores e colaboradores, 
bem como a exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas con-
tratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As partes obrigam-se a comunicar, uma à 
outra, assim que tiverem conhecimento, sobre qualquer atividade ou 
prática que gere suspeita ou efetivamente constitua um indício ou uma 
infração aos termos das Leis Anticorrupção.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CREDENCIADA, no exercício dos direi-
tos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qual-
quer uma de suas disposições, se obriga a: 
a) conduzir suas práticas comerciais durante toda a vigência deste ins-
trumento de forma ética e em conformidade com as normas aplicáveis;
b) não dar, oferecer ou prometer bem de valor ou vantagem de qual-
quer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou 
ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, 
com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão 
ou direcionar negócios ilicitamente;
c) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das Leis Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos 
de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contra-
tados;
d) tomar todas as providências para fazer com que seus administrado-
res, funcionários e representantes tenham ciência quanto ao teor das 
Leis Anticorrupção;
e) praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade ao 
cumprimento das obrigações contratuais, em observância à legislação 
aplicável;
e) não utilizar, direta ou indiretamente, trabalho ilegal e/ou análogo 
ao escravo;
f) não empregar, direta ou indiretamente, menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 
g) não empregar, direta ou indiretamente, menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, e, 
nesse caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer 
em horário noturno e/ou de modo a não permitir a frequência escolar; 
h) não se utilizar, direta ou indiretamente, de práticas de discriminação 
negativa e limitativas para o acesso e manutenção do emprego, tais 
como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, 
estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.;
i) proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas 
e executando seus serviços em observância à legislação vigente, prin-
cipalmente no que se refere aos crimes ambientais;
j) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD e das Leis Anticorrupção;
k) informar à CREDENCIANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados;
l) exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deve-
res da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância;
m) realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, se 
entender pertinente, devendo a CREDENCIADA atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados;
n) prestar, no prazo fixado pela CREDENCIANTE, prorrogável justifi-
cadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realiza-
do;
o) utilizar os dados obtidos somente para as finalidades que justifica-
ram o seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD;
p) não compartilhar com terceiros os dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei;
q) eliminar os dados pessoais após o fim de seu tratamento, nos ter-
mos do art. 15 da LGPD, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga-
ções legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações; 
r) manter os bancos de dados, os quais devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pesso-
ais, em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro 
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da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
PARÁGRAFO TERCEIRO – No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: 
a) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustrarão, fraudarão, impedirão ou perturbarão o 
caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento de seleção pública, licitação pública ou 
contrato dela decorrente; 
b) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou ofereci-
mento de vantagem de qualquer tipo; 
c) não criaram ou criarão, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações 
públicas ou celebrar contratos administrativos; 
d) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a Administração Pública;
e) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos contratos 
celebrados com a Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO – O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte da CREDENCIANTE e/ou da CREDENCIADA, com relação ao presente Contrato, devidamente 
apurado em sede de processo administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória transitada 
em julgado, será considerado uma infração grave e conferirá à parte lesada o direito de rescindir imediata-
mente o presente Contrato, além da aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis, bem como 
de ajuizar ação com vistas à responsabilização, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013.
PARÁGRAFO QUINTO – A CREDENCIADA tem ciência dos princípios e normas estabelecidos no Código 
de Ética, Conduta e Integridade da FEMAR, e compromete-se a cumpri-lo, divulgá-lo e a zelar pelo seu fiel 
cumprimento.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
A CREDENCIANTE e a CREDENCIADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, de acordo com a Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD).
PARÁGRAFO ÚNICO – O tratamento de dados pessoais é limitado às atividades necessárias para o al-
cance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONTAGEM DOS PRAZOS
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
14.133/ 21 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, são aplicáveis as disposições contidas na Lei 
n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem como as normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
Após a assinatura do Contrato, o seu extrato, contendo a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, 
valor, número do empenho, fundamento legal e número do processo administrativo, deverá ser publicado, 
no prazo de 20 (vinte) dias, no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM).
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Como condição indispensável para a sua eficácia, o Contrato deverá ser publi-
cado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de ______ (10 dias úteis, por se tratar 
de contratação direta) contado da sua assinatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contrato também deverá ser publicado no Portal da Transparência e no 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC).
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os dados referentes ao Contrato deverão ser encaminhados, eletronicamente, 
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, por meio do SIGFIS, nos termos da Deliberação n.° 
312/2020 do TCE/RJ.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica a CREDENCIADA vinculada, até o término do presente Contrato, às condições do Edital convocatório, 
seus anexos e a sua proposta, que independentemente de translado fazem parte integrante deste instru-
mento.
PARÁGRAFO ÚNICO – Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto contratu-
al, além de estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim 
elencar as responsabilidades da CREDENCIADA, vinculam-se a este contrato, como se nele estivessem 
transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a) Edital do Chamamento Público n.º __/_____, com todos os seus Anexos;
b) Carta de Credenciamento apresentada pela CREDENCIADA;
c) Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definir a sua extensão, as suas obrigações, e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que 
não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem assim as partes de acordo com todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Con-
trato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, em presença de 
testemunhas abaixo firmadas.
Maricá, __ de _______ de _____.
DIRETOR _____________________________
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ 
DIRETOR _____________________________
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
CREDENCIANTE
CREDENCIANTE
REPRESENTANTE LEGAL
CREDENCIADA
TESTEMUNHA__________________________
TESTEMUNHA__________________________

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

ATO DE CREDENCIAMENTO N. º 007/2024
O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá, no uso de suas atribuições, conforme Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei Complementar Municipal n. º 325/19 alterada pela LC n. º 364/22, bem como Lei n. º 
2.494/13, por meio deste:
CREDENCIA a servidora GRAZIELA DA SILVA CRUZ, ASSESSORA CHEFE DE GABINETE – CNE 5 – DI-
JUR, matrícula n. º 1300051, para recebimento de suprimento de fundos do Instituto de Ciência, Tecnologia 
e Inovação de Maricá, referente ao exercício de 2024, devendo ser observados pela mesma os ditames 
previstos na legislação em vigor que regula a matéria.
Maricá, 06 de maio de 2024.
DANIEL CAMPOS DA SILVA
PRESIDENTE INTERINO
MATRÍCULA N.º 1300040 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

EXTRATO Nº 35/2024
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024
ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 014/2024;
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ-ISSM, CNPJ Nº 39.511.530.0001/30 E 
IAGO BARBOSA DE SOUZA - ME, CNPJ Nº 15.347.775/0001-34;
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RE-
CARGA DE FLUÍDO PARA OS EXTINTORES DE INCÊNDIO PRÓPRIOS DO INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL DE MARICÁ;
VALOR TOTAL: R$ 925,00 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21;
PROGRAMA DE TRABALHO: 40.03.09.122.0062.2237;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.99.10;
DATA DO EMPENHO: 18/03/2024;
NOTA DE EMPENHO Nº: 000062;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024;
MARICÁ, 06 DE MAIO DE 2024
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

ATO N.º 015/2024
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no art.12, I do RI 
do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 401/2023, datado de 18/12/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL à servidora LUCIA 
HELENA RIBEIRO DA SILVA, no cargo de Professora Docente Padrão I, 15 horas, Nível 05, Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 06019, tendo por fundamento o disposto no art. 
6º, EC nº 41/03 c/c art. 40, § 5º, da CF/88, c/c Decreto nº 125/05, COM PARIDADE (em parcelas distintas), 
a contar da data da publicação, com os proventos fixados como demonstrado abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.

PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0% Lei Compl. nº 344/2021 c/c Lei Compl. 
nº 387/2023 7.831,96

Adicional por Tempo de Serviço (triênio 
anterior) 3,0% Lei Compl. nº 067/98, art. 20. 234,96

Adicional por Tempo de Serviço (triênio) 25,0% Lei Compl. 344/2021 art. 25                 
1.957,99

Regência de Classe 20,0% Lei Compl. 344/2021 art. 26 1.566,39
Adicional de qualificação 15,0% Lei Compl. 344/2021 art.27 anexo V 1.174,79

TOTAL 12.766,09

Publique-se!
Maricá, 07 de maio de 2024.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 016/2024.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no art.12, I do RI do 
ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 050/24, datado de 20/02/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL ao servidor WA-
SHINGTON LUIZ SOARES DOS SANTOS, no cargo de Operador de Serviços, Nível 11, Classe B, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, matricula nº 01507, tendo por fundamento o disposto no art. 3º 
da EC nº 47/05, c/c Decreto 125/05, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publica-
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ção, com os proventos fixados como demonstrado abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.

PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0% Lei 1517/96, c/c L.C. 110/03, c/c L.C. 
390/24 e Decreto 1330/24 3.946,06

Adicional por Tempo de Serviço (triênio) 
SB 60,0% Lei 1517/96 art. 20 e c/c Lei 01/90 

art.83.
                
2.367,64

Gratificação especial 100,0% L.O.M. art. 60 inc. XXV, c/c Lei 965/91 
e c/c Lei 635/87 3.946,06

TOTAL 10.259,76

Publique-se!
Maricá, 07 de maio de 2024.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM
ATO N.º 017/2024.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no art.12, I do RI do 
ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 0377/23, datado de 21/11/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL a servidora DENI-
SE MIRANDA DE LIMA, no cargo de Médica, Nível 8, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
matricula nº 05780, tendo por fundamento o disposto no art. 6º, EC nº 41/03 c/c Decreto 125/05, COM 
PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.

PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0% Lei 1517/96, c/c L.C. nº 150/06, L.C. 
390/24 e Decreto 1328/24 5.961,93

Adicional por Tempo de Serviço (triênio) 40,0% L.C. 01/90, art. 83 c/c Lei 1517/96, art. 20  2.384,77
Insalubridade 20,0% Lei nº 01/90 At. 84 e Art. 87 1.192,39

TOTAL 9.539,09

Publique-se!
Maricá, 07 de maio de 2024.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

PORTARIA ISSM Nº 54/2024
DESIGNA OS FISCAIS DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2024, DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E COLETA DE ESGOTO.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 12, X do Regimento Interno do ISSM.
RESOLVE:
Art. 1°- Designar a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do Processo Administrativo n° 
014/2024, cujo objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recarga de 
fluído para os extintores de incêndio próprios do Instituto de Seguridade Social de Maricá, com a seguinte 
composição:
•  Marcelo Cassimiro da Silva Lopes – Matrícula: 130;
•  José Firmino de Souza – Matrícula: 056.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 07 de maio de 2024.
Janete Celano Valladão
Presidente

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº¬ 98/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7823/2024.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E LIMA TERRA COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE PARA SUPORTE OPERACIONAL E BUFFET, E 
ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 61/2023 (PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 15640/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023).
VALOR: R$ 726.199,26 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO 866/2022, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLA-
ÇÃO CORRELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2024.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2305; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 

ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 390/2024;
MARICÁ, 30 DE ABRIL DE 2024.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS                                  
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - SOMAR

PORTARIA Nº 98, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 98/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7823/2024.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
158/2018, art. 11, XIX da Lei Complementar 306/2018 e Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 98/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do con-
trato nº 98/2024, cujo objeto é o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE PARA SUPORTE OPERA-
CIONAL E BUFFET, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 61/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15640/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023).
1. JOELY MARIA NAHAMIAS DE FIGUEIREDO – Matrícula N°. 500.141
2. DEJANE MARQUES DA PAZ – Matrícula Nº. 500.136
3. JULIANA AZEREDO DE MORAES – Matrícula Nº. 500.248
SUPLENTE: ALINE COSTA SOARES – Matrícula N°. 500.527
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 30/04/2024. 
Publique-se.
Maricá, 30 de abril de 2024.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS                                  
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7302/2024.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E MANGAI COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS LEVES, E ESPECIAL-
MENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2023 (REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 912/2023, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2023).
VALOR: R$ 7.665,76 (SETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CEN-
TAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO 866/2022, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLA-
ÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 387/2024;
DATA DE ASSINATURA: 29/04/2024
MARICÁ, 29 DE ABRIL DE 2024.
FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA Nº 96, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 96/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7302/2024.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018, art. 11, 
XIX da Lei Complementar 306/2018 e Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 96/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 96/2024, cujo objeto é CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS 
LEVES, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 99/2023 (referente ao Processo Admi-
nistrativo nº 912/2023, através do Pregão Presencial n° 24/2023).
1. GEISSON OLIVEIRA E SOUZA – Matrícula n° 500.538
2. DIEGO SOARES DE ABREU – Matrícula n° 500.288
3. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula n° 500.036
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula nº 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 29/04/2024.
Publique-se.
Maricá, 29 de abril de 2024.
FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7847/2024.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E MM EFRAIM COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS PARA UBS E ANEXO III, E ESPECIAL-
MENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 5476/2023, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2023).
VALOR: R$ 205.341,00 (DUZENTOS E CINCO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO 866/2022, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLA-
ÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 386/2024;
DATA DE ASSINATURA: 29/04/2024
MARICÁ, 29 DE ABRIL DE 2024.
FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA Nº 97, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 97/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7847/2024.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018, art. 11, 
XIX da Lei Complementar 306/2018 e Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 97/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 97/2024, cujo objeto é CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS PARA UBS E 
ANEXO III, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 17/2024 (Processo Administrativo 
nº 5476/2023, através do Pregão Presencial nº 63/2023).
4. CARLOS ABERTO LUCIO BITTENCOURT – Matrícula n° 500.238
5. DIEGO SOARES DE ABREU – Matrícula n° 500.288
6. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula n° 500.036
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula nº 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 29/04/2024.
Publique-se.
Maricá, 29 de abril de 2024.
FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9506/2024.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E LIDERANÇA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PEDREIRA, E ESPECIALMENTE 
O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
141/2023, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023).
VALOR: R$ 4.271.725,80 (QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO 866/2022, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLA-
ÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011; 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 391/2024; 392/2024;
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2024
MARICÁ, 30 DE ABRIL DE 2024.
FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA Nº 99, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 99/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9506/2024.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018, art. 11, 
XIX da Lei Complementar 306/2018 e Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 99/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 

contrato nº 99/2024, cujo objeto é CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PEDREIRA, e 
especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 59/2023 (Processo Administrativo nº 141/2023, 
através do Pregão Presencial nº 14/2023).
7. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula n° 500.036 
8. LUIZ SANGENITO NETO – Matrícula n° 500.076
9. LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula n° 500.077
SUPLENTE: GEISSON OLIVEIRA E SOUZA – Matrícula nº 500.538
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 30/04/2024.
Publique-se.
Maricá, 30 de abril de 2024.
FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2024 - RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo n.º 6123/2023 
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, informa o resultado de HA-
BILITAÇÃO das empresas da Tomada de Preços supracitada, que tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada para construção de ponte sobre o rio Sapucaia situada na rua Nova Friburgo – Ubatiba, 
Maricá-RJ.

EMPRESA RESULTADO
JETON CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA

MOPREM CONSTRUTORA LTDA HABILITADA
PREMAG – SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA

SAGA CONSTRUTORA LTDA HABILITADA

Dessa forma, fica desde já aberto o prazo recursal, conforme disposto no art. 109 da lei 8.666/93.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2024 SRP - SUSPENSÃO 
Processo Administrativo n.º 24925/2023   
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições, informa 
que o Pregão Presencial supracitado está SUSPENSO SINE DIE, por solicitação da Diretoria Requisitante. 
Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br e pelo e-mail cplsomar@gmail.com Telefones: 21 9 – 9182-
0123.
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